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CONVOCAÇÃO 

  

A Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes a 6ª Reunião 

Extraordinária de 2021, com data, horário e local, abaixo determinados, para cumprir a 

seguinte pauta:  

 

1. Apreciação e deliberação sobre recurso apresentado por Josué de Oliveira 

Moreira, conforme Processo Nº 23091.008736/2021-25. 

 

 

Data: 5 de agosto de 2021 (quinta-feira). 

Horário: 14h30min 

Local: Remotamente via Google Meet. 

 

 

 

Mossoró-RN, 3 de agosto de 2021. 

 
 

 
 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23091.008662/2020-86 

 

 

JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, devidamente qualificado nos autos 

administrativo em epigrafe, por intermédio de seus advogados regularmente 

qualificados e constituídos nos termos da procuração em anexo, não se conformando 

com a decisão prolatada pela Reitoria, pretendendo uma reforma parcial da respeitável 

decisão, vindo respeitosamente e tempestivamente diante de Vossas Senhoria apresentar 

RECURSO, pelas questões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

I – CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE RECURSAL 

 

1. O artigo 28, XII e XVI do REGIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DO SEMI-ÁRIDO, estabelece competir ao CONSUNI, deliberar, em grau de 

recurso, sobre os atos do(a) Reitor(a) e das decisões dos Conselhos, e deliberar  sobre  

as  conclusões  dos  inquéritos  administrativos, em  casos de sua competência final. 

2. Já o artigo 272, disciplina que as decisões proferidas pelas autoridades 

administrativas e pelos órgãos Colegiados cabem: pedido de reconsideração ou recurso 
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em sentido estrito, sendo o prazo para interposição dos mesmos em 5 (cinco) dias, a 

contar da data de publicação da decisão (art. 276). 

3. Registre-se que o recorrente tomou ciência da decisão recorrida, por 

intermédio do correio eletrônico (e-mail) no dia 02/07/2021 – sexta-feira, oportunidade 

em que requereu o Relatório Final da Comissão de Sindicância, que só enviou o 

documento para conhecimento do recorrente no dia 06/07/2021 – terça-feira, via 

WhatsApp, frise-se que tal documento é essencial para a análise dos argumentos que 

motivaram a decisão da reitoria que o acolheu em sua totalidade. 

4. Pondere-se que o artigo 281, consigna que para o exercício do direito de 

petição, são asseguradas, ao servidor ou aos procuradores por ele constituídos, vistas ao 

processo e/ou ao documento. 

5. Bem assim, inobstante o atraso no fornecimento do Relatório Final, que 

prejudicou o conhecimento de todo o processo pelo recorrente (garantia do princípio do 

contraditório e ampla defesa), o mesmo iniciou no primeiro dia útil subsequente a sua 

ciência, portanto, no dia 05/07/2021 – segunda-feira, remanescendo ao prazo final para 

interposição do recurso o dia 09/07/2021 – sexta-feira. 

 

II – NECESSIDADE DO ELEMENTO VOLITIVO NA CARACTERIZAÇÃO DO 

PLÁGIO  

 

6. A Comissão de Sindicância recomendou em Relatório Final a correção de 

todos os trechos indicados no Relatório Investigativo como ‘plágio’ por irregularidade, 

em um prazo de até 90 (noventa) dias, para que uma nova versão da tese seja depositada 

no Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal e na Biblioteca Central da 

UFERSA. 

7. A partir da análise das conclusões da Comissão Apuratória, a Reitoria acatou 

integralmente o Relatório Final, no sentido reconhecer a existência de 

irregularidade/atecnia na utilização de obras de conteúdo original, classificando como 



 
 
 
 
 
 

plágio, uma vez que os créditos aos respectivos autores foram prestados de maneira 

indevida. 

8. Todavia, algumas contradições presentes no Relatório Final e na Decisão da 

Reitoria merecem o devido destaque, ante a dubiedade argumentativa, senão vejamos. 

9. É certo que o ex-discente do Programa de Pós-Graduação da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, requereu alternativamente, em sua defesa, 

que lhe fosse aplicada a pena mínima, em atendimento ao princípio da 

proporcionalidade, possibilitando a retificação/correção da Tese de Doutorado, a 

exemplo de casos semelhantes assim decididos pela instituição, situação parcialmente 

reconhecida pela Comissão e ratificada pela Reitoria. 

10. Todavia, embora a pena atribuída amolda-se ao pedido alternativo, pois não 

se discute o cometimento de equívocos na utilização do regramento da ABNT, 

passiveis, portanto, de correção, restou consignado que os trechos indicados no relatório 

investigativo se constituem ‘plágio por irregularidade ou atecnia’, conceito 

completamente estranho ao recorrente. 

11. Outrossim, remanesce a indagação inquietante e impulsionada pela leitura do 

Relatório Final e Decisão da Reitoria, de que o erro perpetrado pelo recorrente, embora 

comporte retificações, constituir-se-ia em plágio? 

12. Sabe-se que o plágio, dentre outros elementos, exige a intenção do plagiador, 

caracterizada, pela consciência na apropriação indevida e não atribuída de obra alheia. 

13. O que nos leva a citação de alguns trechos do Relatório Final, senão vejamos: 

“Urge, ainda, expor que esta comissão compreende 

que o egresso pode não ter tido o intento de cometer 

tais equívocos, mas isto não o isenta da 

responsabilidade de corrigi-los ao considerar que se 

espera maior preocupação do estudante envolvido com 

a pós-graduação, que é voltada à pesquisa, uma vez 

que este tem maiores condições, conhecimento e 



 
 
 
 
 
 

prática acadêmica para aplicar as normas de 

elaboração de trabalhos científicos (nos casos de 

citação direta e indireta, por exemplo).” 

“Em virtude do exposto nos capítulos anteriores, 

considerando os fatos citados no relatório 

investigativo, as informações prestadas pelo egresso 

em sua defesa escrita, a apuração realizada por todos 

os meios de provas admitidos em direito e todo o 

trabalho executado pela presente Comissão de 

Sindicância, considera-se que o egresso não teve o 

propósito de copiar a obra de outrem e expor como se 

fosse de sua própria autoria. Todavia, ainda que ante 

a ausência de dolo, houve plágio por irregularidade 

(também conhecido academicamente como 

“atecnia”) na utilização de obras de conteúdo 

original, tendo em vista que os créditos aos 

respectivos autores foram prestados de maneira 

indevida.” 

14. Com a devida vênia a Ilustre Comissão de Sindicância, a ausência de dolo, 

firme na intenção de não apresentar a obra de outrem como própria, marcada pela 

citação indevida e/ou fora de padrão, não pode ser caracterizada como plágio, quanto 

menos oportunizar a criação de uma subespécie, ora denominada “plágio por 

irregularidade” e/ou “plágio por atecnia”!  

15. Embora se encontre quem diga que a “noção de plágio não oferece 

dificuldade”1, que se trata  de  um  assunto  intuitivo,  ou  ainda  que  o  conceito  de  

plágio,  apesar  de  a  lei  não descrevê-lo, “se encontra bem desenvolvido pela doutrina 

                                                           
1 MORAES, Walter. Questões de direito de autor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977, p. 28. 



 
 
 
 
 
 

e jurisprudência”2, o  que  se observa  da pesquisa no repertório  jurisprudencial,  e  

mesmo da análise mais  ampla  da doutrina, no Brasil e no exterior, é que o plágio pode 

ser (e não ser) muita coisa, menos fácil ou intuitivo. Vê-se não só a diversidade de 

conceituações, de critérios, de análises, ilustrando a  dificuldade  que  cerca  o  assunto,  

mas  também  uma  considerável  carga afetiva ou passional em torno do tema, um 

“assunto dos mais complexos em direito de autor”.3 

16. Imperioso, para o presente caso, se faz a reflexão sobre a distinção entre 

plágio intencional e o dito ‘plágio’ não intencional (por irregularidade ou atecnia), 

distintas não apenas em suas características, mas também em suas causas e soluções 

potenciais. E esse sismo faz pensar e questionar a respeito da utilidade e da pertinência 

de se tratar as duas figuras sob o mesmo guarda-chuva teórico, ante a carga pejorativa 

da palavra plágio. 

17. Pontue-se que o plágio é tema jurídico da maior relevância ou aplicação 

concreta, mas não conta com um tratamento legislativo próprio. A Lei de Direito 

Autoral (Lei 9.610/1998), por exemplo, define o que seja contrafação e reprodução, mas 

não plágio – além de tratar, entre outros temas, das sanções aplicáveis no caso de 

utilização fraudulenta de obra protegida, tudo sem sequer jamais utilizar a palavra 

‘plágio’. Por sua vez, o Código Penal criminaliza, em norma penal ampla, dita norma 

penal em branco, as violações a direitos de autor, também sem especificar a hipótese 

concernente ao plágio (art. 184). Trata-se, portanto, de construção essencialmente 

doutrinária e jurisprudencial, tanto no Brasil como em muitos outros países, porém 

ainda rarefeita, indo pouco além de artigos e breves seções em manuais ou obras amplas 

de direito de autor. 

18. Frise-se ainda que a linguagem é considerada inseparável do conteúdo 

essencial daquilo que se quer comunicar, quando não se visa apenas a informar, mas 

também a fornecer modelos e diretivas de ação – e por essa razão se considera 

necessário manter, no sistema jurídico, fidelidade ao sentido técnico e unívoco 

atribuído às palavras. Daí a preocupação em buscar empregar, com mais segurança e 

                                                           
2 CRIVELLI, Ivana Có Galdino. O plágio na obra audiovisual. In: COSTA NETTO, José Carlos (coord.). Direito 
autoral atual. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015, p. 146. 
3 SOUZA, Carlos Fernando Mathias de. Direito autoral. 2. ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2003, p. 92. 



 
 
 
 
 
 

substância, a palavra plágio, por si só tão carregada de sentido pejorativo, para além dos 

efeitos jurídicos, nas situações concretas. E, pelo que se identificou da pesquisa, esse 

emprego varia, principalmente, conforme se trate de uma situação em que há a presença 

do elemento volitivo, da intenção de cometer o plágio, ou quando se trate de reprodução 

pura e simples, e normalmente parcial, com omissão da atribuição devida, de obra 

alheia. 

19. Se o plagiador tem plena consciência da gravidade de seus atos e da censura 

moral e ética que envolve tal prática, estabelecer uma distinção mais clara e, 

principalmente, tratar separada e diferentemente figuras que, como se pretende apontar, 

são separadas e diferentes. Principalmente  no  caso  do  uso  não intencional  de  

criações alheias,  normalmente  por  falta  de conhecimento  sobre  as  boas  práticas  do  

fazer acadêmico, esse  tratamento  distinto e  crítico parece  trazer  a  significativa 

vantagem  de liberar essa prática de toda a carga pejorativa há milênios associada ao 

“plágio” – não liberar a prática em si, que é e continua a ser um problema, mas 

liberá-la da confusão que  a  cerca,  liberá-la  para  um  tratamento  mais  realista,  

estratégico  e  adequado, e possivelmente mais eficaz em termos de compreensão e 

prevenção (e também sanção). 

20. Por esse motivo consideramos leviana a suposição de ser a irregularidade 

cometida pelo recorrente, consubstanciada nos créditos aos respectivos autores serem 

prestados de maneira equivocada, porém, totalmente desprendida de dolo ou intenção 

deliberada, conforme conclusão da sindicância, para inflar e agravar o erro cometido a 

ponto de assemelha-lo ao plágio acadêmico, pior, fazer nascer uma subespécie do 

instituto e denomina-lo plágio por irregularidade ou atecnia.  

21. Bem assim, o chamado ‘plágio’ não intencional continua a ser um 

problema (principalmente no campo do ensino, da pesquisa e da produção 

acadêmica), mas um problema que não o plágio. E isso tem consequências 

importantes, tanto jurídicas (por exemplo, sanções aplicáveis) e não jurídicas 

(principalmente no domínio da ética e da integridade acadêmica). Em suma, problema 

distinto, tratamento distinto, e motivada normalmente por fatores também   distintos – 

com destaque, no caso do plágio intencional para o comum desejo de reconhecimento. 



 
 
 
 
 
 

22. Logo, um elemento característico, pode-se mesmo dizer integrante, do plágio 

no contexto do direito autoral, ou seja, como violação a direito de autor, é o disfarce, a 

dissimulação (que expressam a tentativa, senão de efetivamente esconder ou enganar, ao 

menos a de criar a partir da obra de outrem), o que não ocorreu no caso sob análise, pois 

não há como se plagiar atribuindo crédito aos autores, já que o equívoco praticado não 

impediu a identificação dos autores e suas obras. A esse respeito, Vieira Manso diz que 

o disfarce é o “meio mais usado pelo plagiário”4 – mas aparentemente não se trata, a 

seu ver, de um requisito de caracterização do plágio. E é justamente esse esforço de 

dissimulação que indica a construção da fraude, a presença do elemento volitivo – ou, 

em outras palavras, da intenção de plagiar.  

23. No caso do recorrente, que citou equivocadamente, porém, possibilitou os 

créditos aos autores, não se evidencia a intenção de esconder a origem da obra alheia, 

descaracterizando o instituto do plágio, basta uma simples leitura para assim concluir, 

conforme deliberaram os membros da comissão apuratória. 

24. Conceitualmente, haverá plágio, quando o texto original, reproduzido 

exatamente como aparece no livro não for referenciado, pois interpretado pelo leitor 

como um texto de autoria daquele que escreve o trabalho. 

25. Outrossim, o plágio acadêmico se configura como o uso indevido da obra de 

outro autor, através da inserção de parágrafos e imagens sem referência à fonte 

original, existindo dolo na conduta, ou seja, há deliberada violação à lei, por ação 

ou omissão, com pleno conhecimento da criminalidade do que se está fazendo.  

26. Ocorre também quando o estudante coloca nas suas palavras a ideia de um 

autor, mas não cita a fonte. 

27. Logo, o plágio acadêmico se configura quando um aluno retira, seja de livros 

ou da internet, ideias, conceitos ou frases de outro autor (que as formulou e as 

publicou), sem lhe dar o devido crédito, sem citá-lo como fonte de pesquisa, 

dificultando assim a consulta de sua origem, pois a conduta do plagiador configura-se 

na ocultação da verdadeira autoria intelectual.  

                                                           
4 MANSO, Eduardo Vieira. O que é direito autoral. 2. ed. São Paulo: Brasiliense, 1992, p. 84. 



 
 
 
 
 
 

28. Indaga-se em que transmutaria a irregularidade de citação ou citação 

indevida? O fato de existir a citação afasta o plágio, logo de plágio não poderíamos falar 

para caracterizar o erro praticado pelo recorrente. 

29. Resta evidente que tanto as citações como as referências bibliográficas foram 

realizadas pelo recorrente, caracterizando o propósito de atribuir os devidos créditos as 

obras em que foram utilizadas para embasamento de sua tese. Sendo assim, foram 

atendidas as exigências indicadas pelo Manual do Aluno da PPGCA-UFERSA. 

30. O plágio não é definido diretamente pela lei de direitos autorais, mas o artigo 

108, o indica como conduta passível de sanção, ficando clarificado que o crime está no 

ato comissivo de: 

“Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de 

obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, 

como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional 

do autor e do intérprete, além de responder por danos 

morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade 

(...).” 

31. Como se nota, a necessidade de referência ao autor da obra é uma obrigação 

por parte daquele que a utiliza, condição suprida pelo recorrente em sua tese. Não existe 

no sistema legal brasileiro norma que preveja ser plágio usar inadequadamente o 

regramento da ABNT. 

32. A ausência de um método distintivo para a indicação de um texto alheio pode 

ser considerada um problema, mas não se confunde com plágio, e por isso acertou a 

Comissão em ter sugerido a correção das citações indevidamente realizadas pelo 

recorrente. 

33. É possível, portanto, a cópia de trechos de uma obra. Contudo, não se admite 

a omissão da referência do autor no texto transcrito. Tal omissão faz com que os leitores 

incorram em erro: por considerarem que o trecho plagiado pertence ao autor que o 



 
 
 
 
 
 

copiou, jamais poderiam relacioná-lo ao verdadeiro autor. E se o fizessem, citariam o 

autor que o copiou.  

34. Analisem o trecho abaixo, extraído da tese do recorrente e atribuído a pecha 

de plágio pela comissão: 

“No Brasil, as exigências legais quanto ao controle de 

qualidade do leite cru se restringem à análise 

microbiológica, físico-química e à pesquisa de 

antimicrobianos. Contudo, os agrotóxicos podem ser 

detectados no leite após a exposição dos animais em 

lactação a esses agentes (SILVA et al., 2014).  

Referência bibliográfica: SILVA, L. C. C. DA; 

BELOTI, V.; TAMANINI, R.; NETTO, D. P. Milk 

contamination by organophosphorus and carbamate 

residues present in water and animal feedstuff. 

Semina: Ciências Agrárias. Londrina, v. 35, n. 5, p. 

2485-2494, set./out. 2014.” 

35. Não se visualiza a omissão da referência do autor no texto acima transcrito, 

onde está a dissimulação, na tentativa de iludir o leitor que as informações ali prestadas 

são de sua autoria? Esse destaque corresponde aos erros apontados em todos os 

fragmentos da tese do recorrente. 

36. A situação em comento enquadra-se na disposição do inciso terceiro do artigo 

46 da Lei 9.610/98. 

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer 

outro meio de comunicação, de passagens de qualquer 

obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.610-1998?OpenDocument


 
 
 
 
 
 

medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o 

nome do autor e a origem da obra;” 

37. O conceito de plágio articula-se sempre em torno de dois 

elementos: (i) a apropriação de trabalho alheio e (ii) a ausência do crédito apropriado 

aos autores e ao material objeto de apropriação. Daí decorre que o plágio pode se dar 

tanto por apropriação de palavras, quanto por apropriação de ideias, sempre que essas 

não forem incorporadas pelo autor de modo a deixar evidente ao leitor onde termina o 

seu trabalho autoral, e onde começa o uso que se faz do trabalho autoral alheio. 

38. Sendo assim a intencionalidade o critério dos mais importantes para a 

caracterização do plágio e sua ausência afasta a aplicação do instituto.  

39. Essa exigência de verificação do elemento subjetivo, da intenção ou intuito de 

cometer o plágio (observada especialmente na tentativa de dissimulação ou disfarce da 

cópia), acaba por diferenciar o plágio, como violação de direito autoral, de outras 

figuras, portanto, como a reminiscência, criptomnésia (cópia inconsciente) ou o 

chamado plágio inocente e a coincidência criativa, plenamente possíveis. A intenção ou 

intuito de plagiar surge, então, como “elemento essencial” de configuração para parte 

substancial da literatura jurídica. 

40. O ‘plágio’ não intencional revela em geral um lapso ou falha, e merece ser 

tratado como tal, de maneira que se possa focar, com mais propriedade, nos mecanismos 

de prevenção e nas possibilidades de sanção mais eficientes e adequados. Além disso, 

nota-se a vantagem de não atrelar ao problema toda a carga pejorativa construída e 

consolidada a respeito da palavra plágio. 

41. Outrossim, considerando fartamente demonstrado que os equívocos 

perpetrados pelo egresso, não desnaturaram a originalidade da sua tese como um todo, 

não impossibilitaram os potenciais leitores de certificar a autoria e consultar o referência 

teórico registrado ao longo do trabalho cientifico e nas referências bibliográficas, não 

estando configurado o dolo no presente caso, condição indispensável à configuração do 

plágio, bem assim, pede-se, com base em tudo que foi acima explanado, o afastamento 

da pecha da palavra plágio, ante a falta de elementos caracterizadores, por não restar 



 
 
 
 
 
 

comprovada qualquer conduta ilícita, seja omissiva ou comissiva, que porventura tenha 

gerado prejuízo ao Instituto ou a terceiros, remanescendo porém o dever do recorrente 

em corrigir a sua tese, no prazo e modos dispostos na decisão recorrida. 

 

III - DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, que seja conhecido e provido o presente recurso, 

reformando parcialmente o decisum, para afastar o instituto do ‘plágio’, constante na 

determinação ao egresso de corrigir todos os trechos indicados no Relatório 

Investigativo, fundado no reconhecimento da Comissão de Sindicância e da Reitoria da 

ausência de dolo na irregularidade, não se confundindo a citação realizada com plágio, 

ou qualquer outro subproduto assemelhado a este proceder. 

 

Por ser a mais absoluta expressão da verdade e da justiça, aguardamos 

deferimento. 

 

Mossoró-RN, 08de julho de 2021. 

 

 

ANDERSON ARAÚJO GALLIZA                HERMESON DE SOUZA PINHEIRO 

            OAB/RN N º 6762                                                  OAB/RN N º 6761 
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PARECER nº 00279/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.008662/2020-11
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA.
ASSUNTOS: INSTAURAÇÃO DE PAD PARA APURAR IRREGULARIDADES. 

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER. GABINETE DA REITORIA. CONSULTA. PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA ANIMAL. GRAU ACADÊMICO. TESE DE
DOUTORADO. VÍCIOS. ALEGAÇÃO. APURAÇÃO. PAD [ ARTIGO 143 LEI 8.112/1990].
IMPOSSIBILIDADE. ATUAÇÃO FUNCIONAL OU PERTINÊNCIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA.
ATIVIDADE ACADÊMICA. PLÁGIO. DISCIPLINA INTERNA. INEXISTÊNCIA. PROCEDIMENTO
APURATÓRIO [ARTIGO 2º, INCISO VII, ALÍNEA I, DA PORTARIA UFERSA/GAB Nº
429/2018] INSTRUÇÃO PROCESSUAL. GARANTIAS PROCESSUAIS ADMINISTRATIVAS [ARTIGO
5º, INCISO LV, DA CRFB]. OBSERVÂNCIA. MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 

1. RELATÓRIO.
 

1. Trata-se de consulta promovida pelo Gabinete da Reitoria acerca de denúncia de plágio em
Tese de Doutorado do ex-discente JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA. Destarte, para fins de esclarecimento,
os autos foram devidamente encaminhados para apreciação desta Procuradoria Federal na UFERSA,

em obediência ao disposto no artigo 10, caput, da Lei nº. 10.480/2002[1]. 
 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria Federal em 01.10.2020[2] estão
instruídos com os seguintes elementos:

 
(a) seq. ID 1, consta ANEXO 01 com Processo nº 23091.008662/2020-86, cadastrado em 01

de outubro de 2020;
 
(b) à fl. 01, constam e-mails trocados sobre manifestação de nº 293 - Ouvidoria entre a

UFERSA e a servidora ALEXSANDRA FERNANDES PEREIRA;
 
( c ) à fl. 02, consta e-mail com encaminhamento de Manifestação nº 296 - Ouvidoria

UFERSA - tratando acerca de DENÚNCIA DE PLÁGIO EM DISSERTAÇÃO DE DOUTORADO  de discente do
Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal;

 
(d) à fl. 03, consta e-mail tratando de esclarecimentos da Manifestação de nº 293 -

Ouvidoria da UFERSA sobre denúncia de plágio acadêmico;
 
(e) às fls.04/05, constam e-mails trocados sobre manifestação de nº 293 - Ouvidoria entre a

UFERSA e a atual responsável pelo Programa de Pós-Graduação Animal, Sra. ALEXSANDRA
FERNANDES PEREIRA - tratando acerca de DENÚNCIA DE PLÁGIO EM TESE DE DOUTORADO DE JOSUÉ DE
OLIVEIRA MOREIRA com solicitação de sindicância e processo administrativo;

 
(f) à fl.06, consta e-mail com solicitação de apuração de possíveis irregularidades na

obtenção de diploma de doutorado em programa de Pós-Graduação de Ciência Animal da UFERSA como
uma forma de zelar pela imagem institucional da universidade ou, se for o caso, para reparar danos à
reputação do senhor JOSUÉ MOREIRA, de 15 de setembro 2020;

 
(g) às fls. 07/09, consta ATA número 06/2018 da Quinta Reunião Ordinária de 2018 do

Conselho de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal Rural do Semiárido, de 30 de
setembro de 2018, com a discussão e decisão sobre a situação do ex-discente JOSUÉ MOREIRA;

 
(h) às fls.10/11, consta ATA da Segunda Reunião Extraordinária do ano de 2020 do

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal da Universidade Federal Rural do Semiárido, de  17 de
setembro de 2020, que teve como pauta única a apreciação das denúncias de irregularidades via
Ouvidora e da solicitação, através de Memorando do docente do PPGCA, Prof. JEAN BERG ALVES DA
SILVA;

 
(i) à fl. 12, consta Memorando Eletrônico nº 1/2020 - LIPOA, de 14 de setembro de 2020,

com a solicitação do docente do PPGCA, Prof. JEAN BERG ALVES DA SILVA, da APURAÇÃO DOS FATOS
ACERCA DAS DENÚNCIAS veiculadas na imprensa acerca da tese do Sr. JOSUÉ DE OLIVEIRA;

 
( j ) à fl. 13, consta Memorando Eletrônico nº 188/2020 - PROPPG tratando acerca do



processo envolvendo JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, de 23 de setembro de 2020; e
 
(k) às fls.14/15, consta Despacho da Reitora da UFERSA encaminhando os autos a esta

Procuradoria Federal, de 01 de outubro de 2020.
 

3. É o que merece relato. Passa-se, pois, a fundamentar.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO.
 

4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar

nos aspectos eminentemente afetos à seara administrativa[3]-[4], haja vista a falta de competência desta
Procuradoria Federal para tal encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do
presente procedimento com vista ao atendimento dos fins esperados pela ordem jurídica; em termos
mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo, a presente análise restringe-se, unicamente, ao
âmbito dos ditames legais em vigor e demais consectários fático-jurídicos ao evento apresentado. Feito
este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos,
de maneira que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou
imaterial, o que inclui a ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa (art. 37, caput, da
CRFB, art. 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e art. 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos
agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua culpabilidade, observada a prescrição ou a
decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem como os responsáveis
pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de
cada caso, do servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é,
independentemente de culpa aferível daquele (art. 37, § 6º, da CRFB).Desse modo, a situação exige a
expedição de atos administrativos consentâneos com as normas legais cogentes, bem como observar
toda a principiologia reinante no nosso ordenamento, tudo bem concertado, como quer a harmonia dos
sistemas jurídicos coerentes e razoáveis.

 
6. No caso, a Reitoria promoveu uma consulta relativa à possibilidade e legalidade da
instauração, durante a pandemia, de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - ou outro instrumento
adequado - para apurar possíveis irregularidades cometidas por ex-discente do Programa de
Pós-Graduação na UFERSA, tendo em vista a anterior suspensão de prazos processuais, por
meio da Medida Provisória 928/2020, em função da pandemia (Covid-19). Inicialmente, cumpre
transcrever a precisa consulta declinada nos autos, nos termos seguintes:

 
[...]

Nesse contexto, indaga-se à Procuradoria Federal: considerando o atual
cenário pandêmico ocasionado pela COVID-19, bem como os
normativos excepcionais vigentes durante esse período, é possível instaurar
Processo Administrativo Disciplinar ou qualquer outro instrumento idôneo para
apurar os fatos narrados do caso em tela?

[...]

 

7. Considerando a denúncia de plágio, e adentrando na temática da consulta, verifique-se que
o verbo "plagiar" significa: "Expor ou mostrar alguma coisa (trabalho, livro, teoria etc.) como se
esta fosse de sua própria autoria, embora tenha sido criada e/ou desenvolvida por

outrem[5]". E, note-se, também, a seguinte passagem:
 

O plágio é violação ao direito autoral, em que a obra alheia é apresentada como
própria, ainda que de forma ‘disfarçada’. Muito se discute acerca dos elementos
caracterizadores do plágio para se configurar sua incidência, ou não. Entretanto não existe
uma normatização a respeito do tema, sendo que a sua ocorrência é constatada por meio

de perícia em processo judicial[6].

 
8. De todo modo, a área administrativa pertinente deverá apresentar sua posição (técnica)
diante da demanda apresentada nos autos. Nesse sentido, o plágio ou a irregularidade na utilização de
criações intelectuais, sem os devidos créditos ao autor, insere-se, no tocante à discussão jurídica, com
nítidas consequências nas esferas administrativas, no universo da responsabilização civil, tudo nos
termos dos artigos 186 e 187 do Código Civil e até mesmo de matiz criminal, conforme o artigo 184, §
1º do Código Penal. Portanto, o Direito Autoral é um instrumento jurídico que prevê a proteção de obras
intelectuais contra violações que podem ter grande potencial ofensivo aos direitos da personalidade,
dada a interação jurídica das prerrogativas conferidas pela lei aos autores de criações intelectuais com
as prescrições normativas dos artigos 11 e 12 do Código Civil, em que os direitos da personalidade são
intransmissíveis e irrenunciáveis, podendo-se "exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da
personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei". Ademais,
a proteção ao Direito de Autor encontra expressa proteção constitucional, conforme dispõe o artigo 5º,
incisos XXVII e XXVIII, da CRFB, nestes termos:

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à



liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar.

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:

a) proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e
voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; o Direito de fiscalização do
aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que participarem aos criadores,
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas).

[...]

 
9. Nessa lógica, observa-se também o disposto nos artigos 7º, caput, incisos I e XIII; 22; 24,
incisos I e II; 28 e 29 da Lei 9.610/1998, nesses termos: 

 
Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer
meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente
no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

[....]

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e
outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam
uma criação intelectual.

[....]

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra que criou.

Art. 24. São direitos morais do autor :

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como
sendo o do autor, na utilização de sua obra;

[.....]

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística
ou científica.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra,
por quaisquer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;

[....]

 
10. Quanto à viabilidade de atuação disciplinar, transcreve-se o disposto nos artigos 143 e 144
da Lei nº 8.112/1990, nos quais exige a apuração de de irregularidades pelas atividades administrativas,
nestes termos: 

 

Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

[...]

Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada a autenticidade.

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

[...]

 

11. Contudo, tratando-se de ex-discente de Programa de Pós-Graduação e,
sobretudo, por não ser servidor desta IFES, não haveria irregularidade de cunho funcional,
bem como não se verifica qualquer pertinência administrativa na atividade desenvolvida
pelo particular. Logo, não cabe atuação disciplinar em desfavor do discente.  A apuração deve,
assim, seguir outro norte, isto é, a realização de procedimento apuratório. Dito isso, agora cumpre
destacar que a dúvida suscitada na consulta já foi, pelo menos em parte, respondida por esta
PF/UFERSA no PARECER nº 00251/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, NUP: 23091.008237/2020-
14, em que se entendeu pela legalidade da retomada dos prazos processuais, tendo em vista o
encerramento da vigência da MP nº 928/2020, porém, há algumas observações que devem ser
seguidas para que, efetivamente, haja a observância do contraditório e da ampla defesa [de
forma fidedigna] para o indiciado, assim, o parecer desta PF/UFERSA traz, no seu item 12, as seguintes
orientações na condução de processos disciplinares, nestes termos:

 
12. Portanto, a situação ventilada nos autos é de fácil deslinde, pois não há sentido em
manter os efeitos da Medida Provisória, mesmo que ela não tenha sido rejeitada, mas
caducada, porquanto representaria uma sobreposição da vontade do Chefe do Poder
Executivo sobre o Parlamento, sem falar que a falta de análise da MP denuncia uma
genuína decisão política do Parlamento. Para um melhor esclarecimento, é importante
mencionar as recomendações da CGU quanto à retomada dos processos administrativos,
nestes termos:
 



A medida provisória nº 928/2020 perderá sua eficácia amanhã (21/07) . Os
processos disciplinares e de responsabilização podem ser imediatamente
retomados.
É necessário que isso ocorra da forma mais segura possível. Para tanto, é importante que
sejam tomadas algumas medidas que protejam não apenas a saúde dos processos, mas,
sobretudo, a saúde e a vida de todos os que participam do processo disciplinar.
Para que tudo corra bem, fique atento a essas dicas:
1) Dê preferência à utilização de recursos tecnológicos para a realização de atos
de comunicação processual.
A IN CGU nº 9/2020 possibilita que os atos de notificação prévia, intimação e citação sejam
realizados por meio de correio eletrônico, aplicativos de mensagens instantâneas ou
recursos tecnológicos similares.
 

2) Logo no primeiro contato, solicite aos acusados e aos seus procuradores que
informem e mantenham atualizados os seus endereços de correio eletrônico e
números de telefone móvel.
A IN CGU nº 9/2020 tem previsão expressa nesse sentido (artigo 2, § 2º). Portanto, quando
da notificação (PAD) ou intimação (PAR) iniciais, solicite a indicação desses dados, bem
como o respectivo cadastro eletrônico para acesso ao processo SEI, quando esse sistema
for utilizado.
Em caso de PAR, recomenda-se que, antes da realização de qualquer comunicação
processual, se converse com o setor jurídico ou responsável legal, informando a existência
de processo e solicitando a relação de e-mails para contato e encaminhamento do
indiciamento.
 

3) Privilegie o processo eletrônico.
Seu órgão ainda não trabalha com o processo eletrônico? Veja aqui como modernizar a
atuação processual das Corregedorias.
 

4) Priorize a realização por meio virtual de audiências e demais atos processuais.
O princípio do informalismo moderado nos permite trabalhar com vários recursos
tecnológicos: videoconferência, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, dentre outros. Não
se esqueça, porém, de salvar e inserir nos autos o registro audiovisual das audiências (IN
CGU nº 5/2020 – Artigo 7º). Lembre-se que, se a filmagem da audiência permitir a
identificação dos presentes, não é necessário sequer que eles assinem eventuais termos de
audiência.
 

5) Seja compreensivo com eventuais dificuldades que os acusados, os seus
procuradores e as eventuais testemunhas apresentem.
A empatia e o diálogo são as nossas atitudes mais importantes. Converse com o demais
envolvidos nos processos e construa soluções que contemplem as dificuldades que possam
surgir.
 

6) Quando se mostrar necessário, os prazos processuais podem ser
justificadamente ampliados.
A depender do caso, eventuais prorrogações serão essenciais para evitar qualquer tipo de
alegação posterior de cerceamento de defesa. Quando forem apresentados pedidos de
dilação de prazo, peça sempre justificativa e não deixe de levar em conta o prazo
prescricional no momento de decidir, motivadamente, se vai possibilitar ao não o aumento
do prazo.
 

7) Se o acusado ou a testemunha estiverem impossibilitados de utilizar aparelhos
pessoais para a realização de oitivas, apresente alternativa.O ideal é orientar o
acusado a se dirigir até a repartição, onde deverão ser garantidos os equipamentos
necessários para a participação no ato.
 

8) Verifique, previamente, a situação da localidade em que se situam a comissão,
o acusado ou eventual testemunha.
Caso eles estejam estabelecidos em cidade em situação crítica ou de lockdown redobre os
cuidados e a compreensão. Certifique o contexto nos autos, converse com a Corregedoria,
e, juntos, avaliem a possibilidade de esperar mais um pouco. A depender do caso, o cenário
local pode até justificar a aplicação do artigo 67 da Lei nº 9874, que permite a suspensão
dos prazos processuais por motivo de força maior devidamente justificado.
 

9) Não deixe de recalcular a prescrição do processo.
Como a medida provisória nº 928/2020 suspendeu o prazo prescricional pelo tempo em

que produziu efeitos, ajuste adequadamente o cálculo da prescrição do processo[7].
 

12. Quanto ao questionamento levantado na consulta, cumpre respondê-lo, de forma breve,
nestes termos: 

 
(a) da pergunta - a área administrativa deve apurar o caso, em expediente próprio, mas



sem qualquer relação com a atuação disciplinar do artigo 143 da Lei nº 8.112/1990, porquanto se trata
de atividade acadêmica que, nessa qualidade, exige atuação de profissionais qualificados para
identificar o vício. Nesse ponto, vale mencionar que o Colegiado do PPGCA - haja vista o disposto no
artigo 90 do Regimento do próprio Programa de Pós-Graduação, nestes termos: "Os casos omissos a
este Regulamento serão decididos em primeira instância pelo Colegiado do PPGCA, cabendo
recursos primeiramente ao Comitê de Pesquisa e Pós-graduação, depois ao CONSEPE e em
seguida ao CONSUNI" - teria competência, em tese, para apurar tal fato . Todavia, mesmo que se
admitisse isso, a identificação do plágio pelo corpo docente do curso nada diz sobre a possibilidade de
aplicação de penalidade acadêmico-administrativa, sem falar que o tratamento de casos omissos não
pode dispor sobre matéria de caráter sancionatório, porquanto seria uma penalidade post factum,
podendo reconhecer, quanto muito, eventual penalidade já disciplinada em lei ou ato
infralegal. Curiosamente, e se trata de inadmissível omissão imperdoável, não se verificou
qualquer disciplina normativa específica sobre os procedimentos necessários à apuração de plágio
[acadêmico], sobretudo, no que se refere à aplicação de penalidade acadêmico-administrativa. Todavia,
no que parece ser mais pertinente, por tratar de forma específica o assunto, o que afasta as
disposições do artigo 90 do Regimento do PPGCA, observa-se a existência de Portaria UFERSA/GAB
nº 429, de 26 de junho de 2018, que dispõe, no seu artigo 2º, inciso VII, alínea i, sobre um importante
ponto, nestes termos: 

 
Art. 2º. Delegar aos Pró-Reitores [...], a competência para, observada a legislação vigente,
praticar os seguintes atos:

[...]

VII - Ao Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, competência para, dentre suas atribuições
administrativas e financeiras:

[...]

i) Designar comissões para realização de procedimentos apuratório e para investigação de
denúncias de plágio de dissertações e teses dos cursos de pós-graduação e de trabalhos de
conclusão de cursos de graduação ou especialização da UFERSA;

[...]

 
(b) da sugestão - assim, diante da portaria acima, não se discute que o Pró-Reitor de

Pesquisa e Pós-Graduação deverá designar uma Comissão, preferencialmente constituída por
membros do corpo docente do PPGCA, para, em procedimento apuratório, identificar a existência ou
não de plágio acadêmico, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso
LV, da CRFB), aplicando-se a penalidade acadêmica pertinente. 

 
3. CONCLUSÃO

 

13. Ante o exposto, conclui-se[8] pela imperiosa necessidade de constituição de Comissão para,
em procedimento apuratório, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º,
inciso LV, da CRFB), investigar a denúncia de plágio da tese de doutorado do ex-discente JOSUÉ DE
OLIVEIRA MOREIRA, contanto que seja observado o disposto no item 12 supra.

 
14. Diante das informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À
consulente.

 
Mossoró/RN, quarta-feira, 04 de novembro de 2020.
 

 Márcio Ribeiro

Procurador Federal[9]

NOTAS
[1] Eis o dispositivo:
 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de
cobrança amigável ou judicial.

[...]

 
[2] Para fins de observância ao disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.784/99, cujo teor é o

seguinte: "Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido
no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo".
Vale mencionar que o prazo legal foi excedido em alguns dias, tendo em vista a existência de outras
prioridades desta IFES.

 
[3] Conforme a BPC nº 07: “O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade”
(BRASIL. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas Consultivas. Brasília: CGU/AGU, 2011,
p. 17).

 



[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo” (FAGUNDES,
Miguel Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 1979, p. 146).

 
[ 5 ] V e r b e t e "plagio", i n Dicionário Online de Português. Disponível

em: <https://www.dicio.com.br/plagio-3/>. Acesso em: 29 out. 2020.
 
[6] BRASIL. Tribunal de Contas da União. Manual de Direitos Autorais. Brasília: TCU,

2017, p. 47. Disponível
em: https://portal.tcu.gov.br/data/files/8F/F0/B4/3A/AE91F6107AD96FE6F18818A8/Manual_direitos_autorais.pdf.
Acesso em 29 out. 2020.

 
[7]Disponível em: https://corregedorias.gov.br/noticias/retomadadosprocessos. Acesso em:

07 out. 2020
 
[8] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
 

Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de mérito, se
lhes compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de
legalidade, se devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto
ao grau de necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a
autoridade não é obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto
esteja obrigada; (ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável,
embora não seja obrigatório seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a
autoridade não pode deixar de atender às conclusões neles apontadas. (MELLO, Celso
Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo . 24. ed. São Paulo: Malheiros,
2007, p. 138).

 
[9] Procurador-Chefe da PF-UFERSA, conforme Portaria nº 457 da Casa Civil da Presidência

da República, de 14 de junho de 2013, com publicação no DOU em 17 de junho de 2013, Seção 2, p. 01.
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RESÍDUOS DE ANTIPARASITÁRIOS E AGROTÓXICOS EM LEITE BOVINO NO 

RIO GRANDE DO NORTE 

 

MOREIRA, Josué de Oliveira. Resíduos de antiparasitários e agrotóxicos em leite bovino no 

Rio Grande do Norte. 2018. 78 f. Tese (Doutorado em Ciência Animal/Sanidade Animal). 

Programa de Pós-graduação em Ciência Animal (PPGCA), Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido (UFERSA), Mossoró-RN, Brasil, 2018.  

 

RESUMO 

O leite é uma das vias de eliminação de resíduos de antiparasitários e agrotóxicos que podem 

afetar a saúde dos consumidores. Sendo assim, objetivou-se verificar a presença de resíduos 

de antiparasitários e agrotóxicos em leite bovino no Rio Grande do Norte. Foram coletadas 35 

amostras de leite, 15 pasteurizados comercializadas formalmente e 20 in natura, 

comercializadas informalmente para análises de resíduos. Foram utilizadas a Cromatografia 

Líquida acoplada à Espectrometria de Massas (LC-MS/MS) para detecção de resíduos de 

antiparasitários e Cromatografia Gasosa acoplada à Espectrometria de Massas (GC-MS/MS) 

para detecção de resíduos de agrotóxicos. Observou-se ausência de resíduos de 

antiparasitários nas 35 amostras analisadas. Em relação a determinação de agrotóxicos, as 23 

amostras analisadas foram consideradas satisfatórias, abaixo do Limite Máximo de Resíduo 

(LMR). Foram detectados e quantificados resíduos de agrotóxicos em cinco amostras de leite 

(22%), três pasteurizado (60%) e duas (40%) in natura com sete (6,6%) compostos químicos. 

Foi detectada a presença de resíduos de agrotóxicos proibidos no leite como flusilazol, 

penconasol e tebufempirade, o que indica um alerta em relação à qualidade do produto e a 

saúde dos consumidores, bem como a necessidade de um maior controle na entrada e 

comercialização destes produtos no Brasil. 

 

Palavras-chave: Leite bovino, Resíduos de Agrotóxicos, Antiparasitários, Contaminação. 
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ANTIPARASITIC RESIDUES AND PESTICIDES ON THE COW’S OF IN RIO 

GRANDE DO NORTE 

 

MOREIRA, Josué de Oliveira. Antiparasitic residues and pesticides on the cow’s of in Rio Grande 

do Norte. 2018. 78f. Tese (Doutorado em Ciência Animal/Sanidade Animal). Programa de 

Pós-graduação em Ciência Animal (PPGCA), Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

(UFERSA), Mossoró-RN, Brasil, 2018.  

 

ABSTRACT: 

Antiparasitics and pesticides residues are expelled through the milk, what may affect 

consumers’ health. The aim of this research was to determine the presence of antiparasitics’ 

residues and pesticides on the cows’ milk produced in Rio Grande do Norte. A quantity of 35 

samples of milk were collected, being 15 whole pasteurized, formally commercialized, and 20 

raw milk, informally commercialized. In order to detect antiparasitics residues, the Liquid 

Chromatography coupled with Mass Spectrometry (LC-MS/MS) method was carried, as well 

as the and Gas Chromatography coupled with Mass Spectrometry (GC-MS/MS) method was 

used to detect pesticides residues. After data analysis, no antiparasitic residues were found on 

the analyzed samples. Regarding the pesticides determination, the 23 milk analyzed samples 

were considered adequate, being under the Maximum Residue Limits (MRL). Pesticides 

residues were detected and quantified in five (22%) milk samples, being three (60%) in whole 

pasteurized milk and two (40%) in raw milk, with seven (6,6%) chemical compounds. 

Pesticides like flusilazole, penconazole and tebufenpyrad, that are prohibited, were found on 

the milk, what can be a warning related to the quality of the product and the consumers health, 

as well as the need of a more efficient control system in what regards the entry and trading of 

these products in Brazil 

 

Keywords: 1. Cow’s milk, Pesticides Residues, Antiparasitics, Contamination. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, as exigências legais quanto ao controle de qualidade do leite cru se 

restringem à análise microbiológica, físico-química e à pesquisa de antimicrobianos. Contudo, 

os agrotóxicos podem ser detectados no leite após a exposição dos animais em lactação a 

esses agentes (SILVA et al., 2014). 

Estudos realizados detectaram amostras de leite orgânico e convencional 

contaminados com agrotóxicos. Os agrotóxicos são compostos lipofílicos e apresentam 

pronunciada ação residual, acumulando-se nas porções de gordura dos produtos de origem 

animal e tecido adiposo, sendo que, quando o leite contaminado é ingerido pelo homem, as 

substâncias irão se acumular no fígado, rim e outros órgãos. A exposição prolongada a 

pesticidas pode resultar em complicação e desordens do sistema endócrino, neurológico e 

imunológico e risco de câncer de mama, pulmão, colo do útero e próstata, podendo levar a 

óbito (GRANELLA et al., 2013; KAN, 2009; BEDI et al., 2015). 

No mesmo sentido, resíduos de produtos veterinários são detectados em alimentos por 

utilização intensiva e inadequada, como pode ser verificado pela detecção do cloranfenicol e 

de outros medicamentos veterinários em concentrações acima do Limite Máximo de Resíduo 

- LMR (FERREIRA et al., 2012). 

A segurança alimentar tornou-se uma das grandes preocupações para as autoridades de 

saúde. A falta de informações detalhadas e do monitoramento contínuo dos pesticidas e 

produtos veterinários em amostras de leite constituem desafios a serem vencidos pela sua 

importância e relevância para a saúde pública, para o cuidado com os animais, como também 

para o meio ambiente. Considerando a problemática e complexidade do controle e 

monitoramento envolvendo as inúmeras substâncias químicas utilizadas em diferentes 

finalidades e atividades da agropecuária e a possibilidade de chegar a contaminar o leite, 

objetivou-se realizar este trabalho para identificar se há a presença de resíduos de 

antiparasitários e agrotóxicos no leite bovino produzido no Rio Grande do Norte. 
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2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

2.1 Leite bovino 

 

O leite é o produto oriundo de ordenha completa, ininterrupta, em condições de 

higiene, de animais sadios, bem alimentados e descansados (BRASIL, 2011). Caracterizado 

como um produto oriundo da ordenha manual ou mecânica de vacas sadias bem alimentadas e 

descansadas, assume papel importante na dieta devido ao alto valor biológico de seus 

nutrientes, como proteínas, lipídios, glicídios, minerais e vitaminas (BRASIL, 2002; 

SANTOS et al., 2005). 

É considerado um alimento rico em nutrientes que resulta em elevado valor biológico, 

um dos mais completos alimentos in natura e, por isso, é utilizado na alimentação humana. 

Vários são os componentes do leite, sendo a água o que se apresenta em maior proporção, e os 

demais são: gordura, proteínas, carboidratos e pequenas quantidades de minerais, vitaminas e 

enzimas (TRONCO, 2010). 

Vários são os fatores que podem afetar a composição do leite, tais como: raça, idade 

da vaca, estágio da lactação, alimentação, estações do ano, estado de saúde da vaca, dentre 

outros (CQUALI LEITE, 2008). 

Outras substâncias podem ser encontradas no leite, como as enzimas (lípase, 

peroxidase, catalase, fosfatase etc.). Apesar de baixas concentrações no leite, são de grande 

importância por serem catalisadores bioquímicos. Por isso são usadas, por exemplo, para 

controlar tratamentos térmicos (fosfatase alcalina), devido à sua sensibilidade ao calor, e para 

controlar o crescimento bacteriano (sistema lacto-peroxidase-tiocianato), devido à sua 

atividade bactericida, entre outras (PEREDA et al., 2005). O leite contém ainda diversas 

vitaminas, algumas se associam com a gordura (A, D, E e K), enquanto outras se associam 

com a parte aquosa (B e C). 

 

2.1.1 Relevância econômica do leite para o agronegócio 

 

O Brasil é um dos maiores produtores de leite do mundo. Em 2014 e 2016, ficou em 

quarto lugar no ranking, atrás apenas dos Estados Unidos da América, Índia e China 

(EMBRAPA, 2017; FAO 2016). A produção do leite é uma importante atividade econômica 

na geração de empregos permanentes, renda e fixação do homem no campo. Contribui de 

forma positiva para o crescimento do Produto Interno Bruto – PIB e desempenha papel 
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importante no aspecto social do país. Em 2008, mais de 1,1 milhão de propriedades se 

dedicavam à atividade, ocupando diretamente 3,6 milhões de pessoas. Dados estatísticos 

mostram que a elevação na demanda final por produtos lácteos em um milhão de reais gera 

195 empregos permanentes. Esse impacto supera o de setores tradicionais, como o 

automobilístico e a construção civil (EMBRAPA, 2008). 

O agronegócio tem sido reconhecido como um vetor crucial do crescimento 

econômico brasileiro. Em 2016, a soma de bens e serviços gerados no agronegócio chegou a 

R$ 1,3 trilhão ou 23,6% do PIB brasileiro. O valor bruto da produção (VBP) do agronegócio 

alcançou R$ 536,5 bilhões em 2017, dos quais R$ 342,6 bilhões na produção agrícola e R$ 

193,9 bilhões no segmento pecuário. O setor absorve praticamente 1 de cada 3 trabalhadores 

brasileiros (CNA, 2018). O Brasil situa-se, no contexto mundial atual, como celeiro mundial 

em termos de agronegócio. O leite foi considerado como um dos produtos que apresenta 

elevadas possibilidades de crescimento. A produção deverá crescer a uma taxa anual de 

2,75%. Isso corresponde a uma produção de 36,9 bilhões de litros de leite cru no final do 

período das projeções. O consumo deverá crescer a uma taxa de 2,23% ao ano nos próximos 

anos. Essa taxa é bem superior à observada para o crescimento da população brasileira 

(LOURENÇO, 2018).  

Em 2016, o efetivo brasileiro de bovinos foi de 218,23 milhões de cabeças, 

representando um aumento de 1,4% em comparação com o ano anterior. A bovinocultura de 

leite é uma das mais importantes e tradicionais atividades econômicas em nosso país, 

destacando-se os Estados de Minas Gerais, Goiás, Rio Grande do Sul e Paraná como os 

maiores produtores de leite do Brasil. Os ganhos de produtividade advêm, basicamente, da 

adoção de tecnologias que melhoram a eficiência do uso dos fatores de produção. O 

melhoramento da genética nos rebanhos leiteiros, a alimentação e a saúde animal tiveram 

importante participação nessa evolução (IBGE, 2016; EMBRAPA, 2018). 

A Tabela 1 apresenta os resultados da Pesquisa Trimestral do Leite referentes ao 

quarto trimestre de 2017, a qual demonstrou o aumento do volume de leite captado pelos 

laticínios brasileiros com algum tipo de inspeção (municipal, estadual ou federal) em outubro, 

novembro e dezembro de 2017 e totalizou 6,44 bilhões de litros, 3,2% a mais que no mesmo 

período de 2016 (IBGE, 2018). 
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Tabela 1 – Produção de leite in natura (cru) ou resfriado industrializado pelo estabelecimento por mil litros sob 

inspeção por região do Brasil 

 2014 2015 2016 2017 Var.2017/2016 

Centro-Oeste 3.519.749 3.190.738 2.990.492 3.110.490 4.0% 

Nordeste 1.316.656 1.244.651 1.170.548 1.249.225 6.7% 

Norte 1.216.410 1.061.155 1.091.172 1.126.278 3.2% 

Sudeste 9.935.162 9.868.415 9.464.862 9.693.908 2.4% 

Sul 8.721.051 8.655.720 8.420.845 8.888.460 5.6% 

Total 24.709.028 24.020.679 23.137.919 24.068.361 4.0% 

Fonte: IBGE (Pesquisa Trimestral do Leite). Elaboração: Intelactus/Embrapa Gado de Leite 

 

A região Nordeste consegue ser superior em produção de leite apenas em relação à 

região Norte. O Rio Grande do Norte ocupa o sétimo lugar em produção de leite bovino da 

região Nordeste, o que pode estar ligado à implantação do Programa do Leite que tem por 

finalidade incentivar a atividade em parceria com associações, cooperativas e o Governo do 

Estado, na tentativa de controlar a desnutrição e a mortalidade infantil. A produção anual de 

leite do Rio Grande do Norte foi de 227.747 mil litros de leite em 2016 e manteve o sétimo 

lugar no ranking nordestino, à frente dos Estados da Paraíba e Piauí (EMBRAPA, 2017). 

Considerando-se o Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBPA) como indicador de 

renda do setor rural, o leite está entre os seis produtos mais importantes, à frente até de 

commodities tradicionais, como o café e o suco de laranja. Em 2017, o VBPA em relação à 

pecuária fechou em R$ 175,67 bilhões, sendo que o leite bovino contribuiu com R$ 29,94 

bilhões. Vale salientar, ainda, que de cada R$ 10,00 produzidos na agropecuária, R$ 1,00 é 

oriundo do leite, e que, entre os produtos pecuários, somente a carne bovina e a carne de 

frango estão à frente do leite bovino, continuando a produção de leite à frente da produção de 

ovos e carne suína (SOUZA; LINHARES, 2008). 

 

2.1.2. Qualidade do leite para o consumo humano 

 

O leite, para ser considerado de boa qualidade e seguro para os consumidores, 

necessário se faz atender a determinados critérios, como: ausência de agentes patogênicos, 

resíduos e contaminantes (antimicrobianos, agrotóxicos, sem adição de água e substâncias 

estranhas), baixa carga microbiana, sabor agradável e valor nutritivo (COSTA; LOBATO, 

2009). 
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Diante dessa exigência de mercado, muitos são os requisitos que as indústrias 

precisam atender para comercializar os seus produtos nos mercados interno e externo. Diante 

desse contexto, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) publicou no 

Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2011 a Instrução Normativa nº 62 (IN 62) em 

substituição à Instrução Normativa nº. 51. As Instruções Normativas têm a finalidade de 

regulamentar o padrão de identidade e qualidade do leite, incluindo manejo de ordenha, 

resfriamento na propriedade, transporte em grande quantidade e os parâmetros físico-

químicos, microbiológicos e contagem de células somáticas, o que aumentou o nível de 

exigência nas propriedades e nas indústrias da área (BRASIL, 2011). Com a intenção de 

monitorar também a presença de resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários, o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), tendo em vista o disposto na 

Portaria MA nº 51, de 6 de fevereiro de 1986, Portaria MAPA nº 527, de 15 de agosto de 

1995, Portaria MAPA nº 45, de 22 de março de 2007, e o que consta do Processo nº 

21000001330/201072, publicou no Diário Oficial da União de 3 de maio de 2010 a Instrução 

Normativa nº. 08, aprovando o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes 

(PNCRC - 2010). A aplicação de normas e regulamentações à produção de leite, juntamente 

com programas de monitoramento, pode assegurar mais qualidade e segurança nos produtos 

de origem animal, em especial, o leite (BRASIL, 2010; BRASIL, 2009). 

No Brasil, a competência de definir os valores de LMR de medicamentos veterinários 

em alimentos é do Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Em relação a programas de monitoramento, o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA) realiza o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes 

em Produtos de Origem Animal (PNCRC). A ANVISA criou o Programa de Análises de 

Resíduos de Medicamentos Veterinários (PAMVet) com o objetivo de controlar a incidência 

dos resíduos de medicamentos veterinários nos alimentos, a fim de resguardar a saúde dos 

consumidores (ANVISA, 2006). 

 

2.2 Importância dos agrotóxicos para o agronegócio 

 

2.2.1 Aspectos econômicos dos agrotóxicos 

 

Os agrotóxicos têm importância econômica no mercado brasileiro e expandiu 

rapidamente na última década (190%), num ritmo de crescimento maior que o dobro do 

apresentado pelo mercado global (93%), o que coloca o Brasil em primeiro lugar no ranking 
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mundial, desde 2008. É avaliado como o mercado que mais crescerá num futuro próximo 

(PORTO e SOARES 2012; RIGOTTO et al., 2014; LOPES e ALBUQUERQUE, 2018).  

Em 2017, o Brasil aumentou em 13% a importação de produtos químicos para a 

agricultura. A importação de químicos agro correspondeu a US$ 10,835 bilhões (FOB, Free 

On Board – contrato de exportação com custos de transporte interno incluso até o 

carregamento do navio) de produtos químicos para o agronegócio no ano passado, incluindo 

fertilizantes, seus intermediários e defensivos agrícolas. Os dados foram divulgados pela 

Associação Brasileira da Indústria Química (ABIQUIM), com base em informações do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC). Os dados constam do 

Relatório de Estatísticas de Comércio Exterior (RECE), conforme dados do Sistema Alice 

(Análise das Informações de Comércio Exterior), mantido pela Secretaria de Comércio 

Exterior (SECEX). Os fertilizantes e intermediários seguem liderando a pauta de importação 

brasileira de produtos químicos. O país comprou US$ 7.460 bilhões acumulados entre janeiro 

e dezembro de 2017, o que representa um expressivo aumento de 21,2% na comparação com 

os doze meses do ano imediatamente anterior, quando haviam sido adquiridos US$ 6.156 

bilhões. Já nos defensivos agrícolas (entre princípios ativos e produtos formulados), houve 

uma leve redução: o Brasil importou US$ 3.375 milhões nesse mesmo período analisado. 

Esse acumulado significa decréscimo de 1,8% sobre os US$ 3.436 milhões comprados no 

exterior de janeiro a dezembro de 2016. Essa queda, porém, foi muito menor que a registrada 

no primeiro semestre de 2017 (15,5%), mostrando que esse segmento voltou a aquecer nos 

seis últimos meses do ano (GOTTEMS, 2018).  

Outro ponto relevante tratado pelo mesmo autor está relacionado ao mercado ilegal de 

contrabando de agrotóxicos no Brasil, que pode chegar a cifras consideráveis de 20% desse 

mercado. Dessa forma, diminui a arrecadação e lesa o Fisco em aproximadamente R$ 3 

bilhões por ano. O contrabando e a falsificação de agrotóxicos implicam riscos à saúde 

humana, ameaçam a segurança alimentar e o consumidor, impõem riscos ao meio ambiente e 

ainda prejudicam o mercado de trabalho (GOTTEMS, 2017). 

Os pesticidas de uso veterinário evitam perdas na produção devido a enfermidades 

parasitárias e os agentes químicos podem permanecer ativos no meio ambiente por longos 

períodos, afetando os ecossistemas. Diante dessa realidade, pode-se afirmar que a agricultura 

brasileira é baseada no uso intensivo de agrotóxicos. Houve um aumento no uso de pesticidas 

entre os anos de 2002 e 2012, saltando de 2,7 quilos por hectare (kg/ha) em 2002 para 6,9 

kg/ha em 2012, uma variação de cerca de 155% (MELLO; SILVEIRA, 2012; BRASIL, 2017; 

IBGE, 2015). 
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O Rio Grande do Norte segue a tendência do comportamento nacional. Observa-se 

crescimento significativo da taxa de consumo de agrotóxicos, em especial no ano de 2008, 

isso, sem relativo aumento de área plantada (BRASIL, 2014). A compreensão dos agrotóxicos 

enquanto relevante problema ambiental e de saúde pública vem crescendo em paralelo à 

ampliação de seu uso e das evidências dos impactos que podem causar. Diante do uso intenso 

e difuso dos agrotóxicos, é possível considerar que a maior parte da população está exposta de 

alguma forma. Os trabalhadores rurais são certamente os que entram em contato mais 

diretamente com esses produtos, e por maior tempo, seja nas empresas do agronegócio, na 

agricultura familiar e camponesa, seja nas fábricas onde são formulados ou nas campanhas de 

saúde pública onde são utilizados. Um segundo grupo seriam as comunidades situadas em 

torno desses empreendimentos agrícolas ou industriais, onde comumente vivem as famílias 

dos trabalhadores, em áreas rurais ou urbanas. Um terceiro grupo seriam os consumidores de 

alimentos contaminados, em que está incluída praticamente toda a população (RIGOTTO, 

2011). 

 

2.2.2 Aspectos conceituais dos agrotóxicos 

 

Para produzir alimentos, existe a competição indesejada com diversas pragas, como 

insetos, patógenos e plantas invasoras. O surgimento de produtos químicos empregados no 

controle e combate às pragas da lavoura representou avanços no conceito da produção 

agrícola. De acordo com a finalidade e tipo de alvo ao qual se destina o produto químico, este 

recebe diferentes denominações comerciais, como defensivos agrícolas, pesticidas, 

praguicidas, produtos fitossanitários ou agrotóxicos, este último termo ficou restrito ao Brasil, 

por força da Lei Nº 7.802/89. 

A Legislação Federal de Agrotóxicos e Afins, conforme a Lei Nº 7.802, de 11 de julho 

de 1989, Art. 20, define agrotóxicos como: os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou 

implantadas e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, 

cuja finalidade seja alterar a composição da flora e da fauna, a fim de preservá-la da ação 

danosa de seres vivos considerados nocivos; substância e produtos empregados como 

desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento (BRASIL, 1989). 
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2.2.3 Classificação dos agrotóxicos quanto à toxidade 

 

De acordo com a EMBRAPA (2018), são classificados de acordo com seu potencial 

toxicológico. A toxicidade da maioria dos agrotóxicos é expressa em valores referentes à 

Dose Média Letal (DL50), por via oral, representada por miligramas do ingrediente ativo do 

produto por quilograma de peso vivo, necessários para matar 50% da população de ratos ou 

de outro animal teste. A DL50 é usada para estabelecer as medidas de segurança a serem 

seguidas para reduzir os riscos que o produto pode apresentar à saúde humana (Tabela 2). 

 

Tabela 2 – Identificação da classe toxicológica, classificação e cor da embalagem dos agrotóxicos com base na 

DL50
1 

Classe Classificação 
Cor da faixa no rótulo da 

embalagem 

 I 
Extremamente tóxico 

(DL50 menor que 50 mg/kg de peso vivo) 
Vermelho vivo 

 II 
Altamente tóxico  

(DL50 de 50 mg a 500 mg/kg de peso vivo) 
 Amarelo intenso 

 III Medianamente tóxico (DL50 de 500 mg a 5.000 mg/kg de peso vivo) Azul intenso 

 IV Pouco tóxico (DL50 maior que 5.000 mg/kg de peso vivo) Verde intenso 

1A dose letal (DL50) é a dose de uma substância, expressa em mg/kg de peso vivo, necessária ingerir ou administrar 

para provocar a morte de pelo menos 50% da população em estudo. 

 

 

Os agrotóxicos podem oferecer risco à saúde humana. Isso se deve principalmente 

pelo seu mau uso em decorrência da sua aplicação inadequada, como uso sem controle, da não 

observação de carências (intervalo de segurança entre a aplicação e a colheita dos alimentos) 

e do uso de ingredientes ativos não autorizados para as culturas (GRANELLA et al., 2013). 

 

2.2.4  Classificação dos agrotóxicos quanto à apresentação química 

 

Os agrotóxicos possuem outra classificação. Dessa vez, no aspecto da organização 

química dos ingredientes ativos e indicação do uso. Em relação à indicação do uso dos 

produtos químicos, podem ser classificados como: inseticidas (combatem os insetos), 

herbicidas (combatem as plantas daninhas), fungicidas (combatem os fungos), acaricidas 

(combatem os ácaros), moluscocidas (combatem os moluscos), rodenticidas (combatem os 

roedores), bactericidas (combatem as bactérias), entre outros (BAIRD; CANN, 2011). 
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Em relação à identificação química, os agrotóxicos são classificados como: 

organoclorados (OCs), organofosforados (OFs), carbamatos (CARs), triazinas (TRIs) e 

piretróides (PIRs). Na classe dos OFs destacam-se principalmente os inseticidas e alguns 

herbicidas, entre os CARs os herbicidas e fungicidas, nas TRIs os herbicidas e nos PIRs os 

inseticidas (MCKINLAY et al., 2008).  

Agrotóxicos organoclorados (OCs) são eficazes contra uma variedade de insetos e 

foram amplamente utilizados em todo o mundo na agricultura e em animais até que países 

desenvolvidos restringiram o seu uso no final da década de 1970 (LEDOUX, 2011). Esses 

poluentes têm alta estabilidade, baixa volatilidade, são apolares, lipofílicos e, 

consequentemente, apresentam persistência ambiental considerável com uma tendência para a 

bioacumulação, levando à contaminação dos gêneros alimentícios, especialmente aqueles com 

alto teor de gordura (LÁZARO et al., 1996). Agrotóxicos organofosforados (OFs) são usados 

principalmente como inseticidas, são ésteres de ácido fosfórico com substituintes diferentes 

(PAGLIUCA et al., 2005). Essas substâncias agem através da inibição da acetil-colinesterase, 

e por isso representam um risco à saúde humana (LEDOUX, 2011).  Agrotóxicos carbamatos 

(CARs) são utilizados para o controle de um amplo espectro de insetos em todo o mundo 

(LlSKA et al., 1996). Carbamatos atuam como inibidores da acetil-colinesterase e podem 

levar a distúrbios neurológicos reversíveis (LEDOUX, 2011), e alguns são suspeitos de serem 

cancerígenos e mutagênicos (BOGLIALLI et al., 2006).  

Agrotóxicos piretróides (PIRs) são inseticidas de amplo espectro com toxicidade baixa 

para mamíferos e curto prazo de persistência no meio ambiente. Piretróides são compostos 

lipofílicos, com polaridade variando de apolar à baixa polaridade. Nos animais, eles tendem a 

bioacumulação em tecidos lipídicos, tornando-se uma potencial fonte de exposição humana 

através dos gêneros alimentícios (STEFANELLI et al., 2009). Triazinas (TRIs) estão entre os 

herbicidas mais utilizados na agricultura. A maioria deles são derivados de s-triazina (1,3,5 - 

triazina), mas alguns são baseados em 1,2,4-triazina (PACÁKOVÁ et al., 1996). As triazinas 

são degradadas por processos químicos e biológicos em suas respectivas hidroxitriazinas 

(LlSKA et al., 1996). 

As informações sobre a comercialização e uso dos agrotóxicos são reguladas pelos 

órgãos responsáveis pelos registros de autorização e fiscalizações dos ingredientes ativos 

(Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Ministério da Saúde e Ministério do 

Meio Ambiente). O IBAMA divulga informações referentes a apenas 85 ingredientes ativos, 

que são aqueles que possuem no mínimo três empresas detentoras do registro, no intuito de 

preservar o sigilo comercial desses dados. Por outro lado, o Agrofit divulga dados referentes a 
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mais de 400 ingredientes ativos, independentemente de questões de quantidade de empresas 

detentoras de registro (BRASIL, 2016). 

Em 2017, de acordo com os dados do IBAMA (BRASIL, 2018), tinham sido 

registrados 259 novos produtos formulados, de acordo com dados extraídos do Sistema de 

Agrotóxicos do IBAMA. Os relatórios de produtos formulados recebidos abrangem um total 

de 329 ingredientes ativos. O ranking dos 10 ingredientes ativos mais vendidos no Brasil 

foram (toneladas de Ingrediente Ativo-IA), glifosato e seus sais (173.150,75), 2,4-D 

(57.389,35), mancozebe (30.815,09), acefato (27.057,66), óleo mineral (26.777,62), atrazina 

(24.730,90), óleo vegetal (13.479,17), dicloreto de paraquate (11.756,39), imidacloprido 

(9.364,57) e oxicloreto de cobre (7.443,62). Em relação às vendas por classes de usos dos 

produtos formulados em toneladas de ingrediente ativo (IA) estão os herbicidas (315.573,38) 

que corresponde a 58,45%, fungicidas (65.114,91) com 12,06%, inseticidas (54.544,00) com 

10,10%, inseticidas, acaricidas (34.369,41) com 6,37% e acaricidas, fungicidas (25.437,24) 

com percentual de 4,71%. 

O fluasifope-p-butílico é um herbicida seletivo e de ação sistêmica. É registrado no 

MAPA com classificação toxicológica medianamente tóxico III e considerado altamente 

perigoso (classe I) para o meio ambiente. 

Flusilazol é um fungicida que aparece na lista internacional de pesticidas altamente 

perigosos, considerado banido por causar toxidade crônica como um tóxico reprodutivo 

(PAN, 2016). Esse pesticida foi detectado na cenoura, arroz, repolho e tomate no Programa de 

Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos-PARA (ANVISA, 2016). Na Europa, a 

avaliação dos riscos para o consumidor é considerada apenas indicativa para o Flusilazol, 

porém, foi proibido alimentar o gado com palha de trigo/centeio (particularmente Europa) ou 

folhas de beterraba sacarina (tanto no Norte como no Sul da Europa) quando utilizado o 

Flusilazol (EFSA, 2013). 

Penconazol é um fungicida amplamente utilizado na agricultura e não se encontra na 

lista de pesticidas autorizados e não autorizados da ANVISA por apresentar elevado risco 

para a saúde. O penconazole (PEN) foi classificado como perigoso para os seres humanos e o 

meio ambiente (MERCADANTE et al., 2016). De acordo com Aksakal e Ciltas (2018), o 

penconazol é tóxico para uma variedade de organismos, incluindo peixes. Em seu estudo com 

peixes, os resultados mostraram que a exposição ao penconazol induziu toxicidade ao 

desenvolvimento, incluindo eclosão tardia, sobrevivência reduzida e frequência cardíaca. 

Além disso, a exposição ao penconazol causou malformações, incluindo edema pericárdico, 

edema do saco vitelino, malformação axial, malformação da cauda e curvatura da coluna 
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vertebral. Os dados do seu estudo indicaram que o penconazol causa toxicidade do 

desenvolvimento embrionário em embriões de peixe-zebra. 

Microbutanil é um fungicida sistêmico do grupo químico triazol com classificação 

toxicológica I, considerado extremamente tóxico. É indicado para o uso agrícola e desperta 

atenção pelo fato de ser um agrotóxico altamente perigoso. Não está autorizado na lista de 

agrotóxicos do IDIARN, porém, encontra-se na lista de monografias autorizadas pela 

ANVISA. 

Fenarimol é um fungicida sistêmico. Esse ingrediente ativo aparece na lista 

internacional de pesticidas por ser altamente perigoso. É considerado banido por causar 

possíveis distúrbio endócrino segundo a categoria 1 da UE (PAN, 2016). Sabe-se de alguns 

trabalhos, como o de Castro et al. (2005) realizado em ratos in vivo para determinar se esse 

composto teve efeitos adversos na integridade do DNA em mães e filhotes após exposição 

subcutânea materna. Os achados sobre a genotoxicidade do fenarimol mostraram um efeito 

adverso quando detectado pelo ensaio Cometa, tanto nas mães quanto nos filhotes, e 

afirmaram que a sensibilidade animal ao fenarimol é maior durante o período pós-natal. Uma 

vez que o dano no DNA aumenta durante o tempo de exposição (2h a 6 dias após o 

nascimento), quando sugerem que o fenarimol pode agir principalmente no DNA celular 

através da exposição direta da ninhada através do leite. O fenarimol possui atividade 

estrogênica e antiandrogênica e inibe a atividade da enzima aromatase in vitro 

(VINGGAARD et al., 2005; HINFRAY et al., 2006). Hinfray et al. (2006) ressalta que o 

fenarimol pode afetar o desenvolvimento sexual e reprodutivo de peixes. 

Pirimifós-metílico é um pesticida organofosforado indicado para controle de insetos e 

ácaros. Apesar da sua toxidade química medianamente tóxico, é um potente inibidor da 

colinesterase e pode provocar intoxicações graves aos seres humanos. Sua indicação é para 

atividade agrícola como inseticida e acaricida. Porém, pode ser indicado também para uso 

domissanitário, como controle de baratas, moscas, mosquitos (adultos e larvas), pulgas e 

carunchos encontrados em residências, indústrias, escolas, estabelecimentos comerciais em 

geral, tais como restaurantes, lanchonetes, supermercados, armazéns e depósitos, repartições 

públicas, lixões, aterros sanitários e esgotos (BERGARD®). Segundo a descrição da 

monografia na lista da ANVISA, a venda é livre. 
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2.3 Importância dos produtos veterinários para a pecuária 

 

Um ponto relevante para ser observado sobre os agrotóxicos são os princípios ativos 

utilizados na agricultura e na pecuária com denominação diferentes e quase sem nenhum 

controle para compra e venda, em destaque, os carrapaticidas e outros produtos de controle de 

ectoparasitas. Esses produtos são formulados à base de princípios ativos considerados 

agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual registrado no conceito de produtos de uso veterinário 

descrito pela legislação), agentes químicos reconhecidamente prejudiciais para a saúde 

humana e para o ambiente. Dessa forma, produtos de uso veterinário são formulados a partir 

de princípios ativos não mais autorizados para uso agrícola em razão de seu potencial tóxico e 

continuam a ser utilizados livre e amplamente na pecuária leiteira, colocando trabalhadores 

em situação de vulnerabilidade, como também riscos de contaminação para consumidores de 

leite (SILVA et al., 2012). 

A definição de produto veterinário encontra-se no Decreto nº 6.296, de 11/12/2007, 

que aprova o regulamento da Lei nº 6.198, de 26/12/1974. Produto de uso veterinário é toda 

substância  química,  biológica,  biotecnológica  ou  preparação  manufaturada  destinada  a 

prevenir, diagnosticar, curar ou tratar doenças dos animais, independentemente da forma de 

administração,  incluindo  os  antissépticos,  os  desinfetantes  de  uso  ambiental,  em 

equipamentos e em instalações de animais, os pesticidas e todos os produtos que, utilizados 

nos animais ou no seu habitat, protejam, higienizem, embelezem, restaurem ou modifiquem 

suas funções orgânicas e fisiológicas (BRASIL, 2007). 

Desse modo, o uso de medicamentos veterinários para promover o crescimento, 

controlar pragas, tratar e prevenir as enfermidades do gado de leite pode provocar a presença 

de resíduos potencialmente perigosos no leite e seus derivados (FONSECA; SANTOS, 2000), 

além de problemas no processamento tecnológico de derivados lácteos (FERREIRA, 2012). 

Os principais medicamentos veterinários empregados em vacas leiteiras apresentam ação: 

antimicrobiana, anti-inflamatória e/ou antiparasitária (SENAR, 2014).  

Os antiparasitários são medicamentos de uso frequente na medicina veterinária para o 

controle de endo e/ou ectoparasitas, como vermes, carrapatos, bermes e moscas. Dentre as 

classes de medicamentos antiparasitários mais utilizados, encontram-se as lactonas 

macrocíclicas, organofosforados, carbamatos, piretróides, benzimidazóis, nitroimidazóis, 

anticoccidianos, entre outras (NERO et al., 2007).  

O que chama a atenção e passa despercebido por muitos profissionais da área e 

consumidores é que não há na legislação sobre os produtos veterinários a obrigatoriedade de 
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constar certas informações nos rótulos e bulas, como indicações de cuidados com o meio 

ambiente, descrição do processo de tríplice lavagem de embalagens e destinação final das 

mesmas, assim como informações sobre como proceder com os resíduos de produtos 

utilizados. Falta, ainda, a obrigatoriedade de se constarem informações nos rótulos visando à 

proteção do trabalhador e de terceiros, como indicação de medidas de segurança durante a 

manipulação de produtos (SILVA et al., 2012). 

 

2.4 Agrotóxicos, vias e portas de entrada nos bovinos 

 

Existem vários caminhos para os agrotóxicos e produtos veterinários chegarem aos 

bovinos. Algumas dessas vias de contaminação são bem conhecidas: a) contaminação de 

pastos, rações e cereais; b) contaminação do meio ambiente; c) uso de domissanitários nos 

currais e estabelecimentos de produção leiteira; d) uso de produtos veterinários no gado 

leiteiro (KAN, 2009; KAN; MEIJER, 2007). Os animais em lactação podem estar expostos a 

pesticidas por ingestão de alimentos contaminados, forragens, água, aplicação de pesticidas 

no corpo animal, em galpões de animais ou nas áreas de processamento de leite (GOULART 

et al., 2008). A contaminação de pastos e dos cereais utilizados na alimentação animal tem 

sua origem nos tratamentos e produtos aplicados às plantas, que podem ser contaminadas 

durante as pulverizações ou indiretamente por meio de produtos residuais no solo, como: 

herbicidas, nematicidas e acaricidas (GONZÁLEZ RODRIGUES et al., 2005). São 

registrados pelo MAPA cerca de 380 diferentes produtos veterinários formulados contendo 

agrotóxicos correspondentes a quinze diferentes ingredientes ativos de nove diferentes classes 

químicas, sendo estes utilizados no gado para o combate aos parasitas animais (BASTOS et 

al., 2011). 

Granella et al. (2013) encontraram amostras de leite orgânico e convencional 

contaminadas com agrotóxicos. Uma vez que os agrotóxicos são excretados pelo leite, 

acabam chegando até o homem por meio do consumo do leite e dos produtos lácteos. 

A presença de resíduos de organoclorados (OCP) no leite e produtos lácteos foi 

descrita na Índia (BEDI et al., 2015). No Brasil, a situação não é muito diferente. Diante de 

um ambiente contaminado por agrotóxicos, o leite é um dos caminhos pelos quais os 

pesticidas organoclorados são excretados. Como o leite constitui matéria-prima de vários 

produtos, esses também podem vir a ser contaminados, especialmente os produtos lácteos, 

ricos em gordura (COSTABEBER et al., 2002). 
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Bedi et al. (2015) constataram a presença de resíduos de HCH e DDT, piretróides e 

organofosforados em amostras de leite bovino, o que pode estar relacionado à aplicação 

inadequada de pesticidas na agropecuária. O perigo de alimentos contaminados com 

agrotóxicos é um sério risco para a saúde pública. 

 

2.4.1 Contaminação de pastagens, rações, grãos e cereais 

 

A contaminação dos produtos de origem animal pode ocorrer quando há ingestão de 

alimentos contaminados pelos animais de produção (MELLO; SILVEIRA, 2012).  

A contaminação de pastos e da alimentação animal como cereais tem sua origem nos 

tratamentos e produtos aplicados às plantas que podem ser contaminadas durante as 

pulverizações ou indiretamente por meio de produtos residuais no solo como herbicidas, 

nematicidas e acaricidas (GONZÁLEZ-RODRIGUES, 2005; BASTOS et al. 2011). 

Os agrotóxicos mais utilizados na lavoura são os herbicidas, classe agronômica mais 

comercializada no Brasil, com uso permitido frequentemente em pastagens, cereal (caroço de 

algodão, cevada, milho, sorgo etc.) e outras fontes de alimentação para o gado, como cana de 

açúcar, e que não possuem avaliações dos resíduos em amostras de leite mesmo havendo 

possibilidade de chegarem a esse alimento (CARDEAL; PAES, 2006). 

Em estudo realizado por Silva et al. (2014), observou-se em 30 amostras de leite cru 

analisadas resíduos de organofosforado (OF) detectados em cinco (16,67%), todas abaixo dos 

limites máximos de resíduos (LMR). Do total de 98 amostras de alimentação animal, foi 

detectado OF em 28 amostras (28,57%), carbamatos (CB) em 18 (18,37%) e ambos em uma 

amostra (1,02%). Em três propriedades se constatou a contaminação do leite pelos mesmos 

princípios ativos de OF detectados na alimentação animal. A grande ocorrência de resíduos de 

agrotóxicos na alimentação animal alerta para a ausência de controle na sua produção, 

podendo essa ser uma importante fonte de contaminação do leite por esses compostos. 

O farelo de trigo e o bagaço de laranja são subprodutos importantes da indústria de 

alimentos. Ambos, ricos em nutrientes, são fontes energéticas alternativas utilizadas na 

alimentação do gado leiteiro (MARTINEZ, 2007; 2008). 

 

2.4.2 Contaminação de alimentos alternativos 

 

A exploração pecuária da região Nordeste é afetada pelas constantes secas e 

irregularidade das chuvas, impedindo uma exploração racional da atividade leiteira, uma vez 
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que exige uma constância na produção e oferta de alimentos, inviabilizando os sistemas 

tradicionais de produção e restando aos produtores a utilização de alimentos alternativos 

adaptados à região e/ou a substituição de fontes dos diferentes nutrientes, especialmente 

proteína e energia, visando a minimizar os custos de produção (MELO et al., 2003). 

A disponibilidade de alimentos para bovinos de leite no Rio Grande do Norte é escassa 

e limitada, tornando a atividade economicamente instável e custeio elevado. A vegetação da 

caatinga e o período de seca constituem aspectos desafiadores para a produção de leite. No 

entanto, alimentos alternativos são fornecidos como parte na dieta complementar dos bovinos 

de leite, principalmente como estratégia para diminuir os altos custos com alimentação. A 

utilização de refugos de frutas, como melancia, manga, banana, mamão, caule de bananeira, 

caule de mamão, entre outros cultivos de lavouras irrigadas são utilizadas como alimentos 

alternativos para os animais. O gado leiteiro tem como complementação alimentar o refugo de 

melão cultivado na própria fazenda ou adquirido de produtores da região (SOUZA; 

LINHARES, 2008). 

O Brasil é um dos maiores produtores de frutas do mundo, as quais são destinadas 

basicamente ao consumo in natura e à produção de polpas, porém estas se deterioram 

rapidamente. Isso gera grandes volumes de resíduos agrícolas que são desperdiçados, podendo 

causar contaminação do ambiente devido ao armazenamento inadequado. Assim tem-se 

buscado o conhecimento de qualidade e viabilidade de uso desses resíduos para uso na 

alimentação animal (PEREIRA et al., 2009). 

A alternativa de utilizar subprodutos da agroindústria, como o do processamento de 

frutas, pode levar ao barateamento dos custos de produção da bovinocultura e menor tempo de 

produção, já que a alimentação perfaz até 70% dos custos dessa atividade. Deve-se destacar 

que a utilização desses resíduos na alimentação de ruminantes pode constituir uma solução 

para algumas ameaças de poluição ambiental, devido a maioria desses serem armazenados de 

forma errônea ou eliminados de maneira inadequada no meio ambiente (CRUZ et al., 2013).  

Novas fontes alimentares como bagaços, farelos, cascas, caroços, os quais têm 

potencial para serem usados para alimentação animal, deixando de ser uma fonte de lixo 

orgânico, quando descartados de forma incorreta geram graves problemas ambientais. A 

utilização racional desses resíduos pode contribuir para a redução dos custos com a 

alimentação dessa atividade (GIORDANI et al., 2014; ARAÚJO et al., 2016). 

Em diferentes regiões do Brasil, frutas, partes delas ou ainda resíduos da indústria são 

utilizadas como alimentos alternativos para o gado leiteiro. A manga é uma importante fruta 

tropical, sendo muito apreciada por seu sabor, aroma e coloração característica e atraente. 
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Possui potencial nutricional e pode ser utilizado para compor as rações das diversas espécies 

de animais, contribuindo para alavancar esse importante setor agropecuário (ARAÚJO et al., 

2016). 

Outra cultura importante para a pecuária são os refugos do mamão que têm sido uma 

alternativa alimentar bastante utilizado na dieta de bovinos em áreas de fruticultura irrigada da 

região potiguar. No Rio Grande do Norte, os resíduos (melão, principalmente) são 

aproveitados como potencialidades do local, objetivando fornecer alimento e nutrientes para 

os animais durante todo o ano (SOUZA; LINHARES, 2008). Restolhos culturais são 

considerados restos de cultivos agrícolas, disponíveis por ocasião das colheitas e podem ser 

utilizados como volumoso na época de escassez de forragem (MARQUES NETO; 

FERREIRA, 1984). Os resíduos culturais, como melão e melancia, que não se prestam para o 

consumo humano, são utilizados como alimento para animais (SOUZA; LINHARES, 2008). 

O Rio Grande do Norte possui polos de produção da fruticultura irrigada. Parte desse 

excedente, como refugos, plantas ou partes dela (caules e folhas), é utilizada na alimentação 

animal de forma alternativa, principalmente no período da seca. A área plantada dos cultivos 

agrícolas, seus respectivos consumos de agrotóxicos e predominância de lavoura agrícola 

foram de 175.913 hectares (56,7%), com utilização de 986.017 litros de consumo de 

agrotóxicos, distribuídos para o cultivo de cana (19%), feijão e milho (14%), melão (3%), 

banana (2%), melancia (2%), manga (1%), abacaxi (1%) e mamão (1%) (PIGNATI et al., 

2017). 

A presença de resíduos de agrotóxicos na alimentação animal é a principal fonte de 

contaminação por pesticidas nos produtos lácteos. Melhor caminho para controlar a 

contaminação do leite por resíduos de agrotóxicos é evitar a contaminação dos alimentos para 

consumo animal (TSIPLAKOU et al., 2010). 

 

2.4.3 Contaminação por produtos saneantes e domissanitários  

 

Resíduos de substâncias químicas de limpeza podem permanecer nas tubulações, 

equipamentos e utensílios, sendo consequentemente transferidos para o leite, direta ou 

indiretamente (BELTRANE e MACHINSKI, 2005).  

As substâncias ou a preparação destinada à higienização ou desinfecção de ambientes 

coletivos ou públicos e em lugares de uso comum são sabões e detergentes, desinfetantes, 

agentes de limpeza, inseticidas domésticos, raticidas domésticos, repelentes domésticos. 

Deve-se levar em consideração que o uso de domissanitários nos currais e estabelecimentos 
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de produção leiteira pode alcançar o leite e oferecer risco para a saúde do consumidor. Isso 

quando os pesticidas usados no controle de pragas nos ambientes industriais são utilizados de 

maneira inadequada e, de alguma forma, contaminam os alimentos (MELLO; SILVEIRA, 

2012). 

A Lei 6360/76, em seu Art. 2º, identifica Produtos Saneantes Domissanitários e Afins 

como as substâncias ou preparações destinadas à higienização, desinfecção, desinfestação, 

desodorização, odorização, de ambientes domiciliares, coletivos e/ou públicos, para utilização 

por qualquer pessoa, para fins domésticos, para aplicação ou manipulação por pessoas ou 

entidades especializadas, para fins profissionais (ANVISA, 1999). Vale ressaltar que esses 

produtos, usados para o controle de vetores no ambiente domiciliar, currais, salas de 

produção, edificações, instalações e ambientes próximos a indústrias de alimentos são 

inseticidas principalmente do grupo químico dos piretróides e piretrinas e podem alcançar os 

alimentos, em especial o leite. Os consumidores, na maioria das vezes, desconhecem as 

propriedades tóxicas dos componentes das formulações. A banalização do consumo dessas 

substâncias químicas no ambiente doméstico, bem como o uso contínuo e simultâneo de 

várias delas, evidencia um risco elevado para a saúde pública e para o meio ambiente 

(MEYER et al., 2003). 

Enquanto a leitura e a compreensão dos rótulos dos inseticidas forem comprometidas 

pela utilização de uma linguagem técnica, com excesso de informação visando a atender à 

legislação e desinformar o consumidor, a saúde do cidadão estará comprometida. É preciso 

equiparar a rotulagem dos desinfetantes domissanitários, que não possuem a classe 

toxicológica, aos dos agrotóxicos, que a apresentam por exigência da legislação, entretanto 

sem provocar no consumidor a fatiga ou a incompreensão dos rótulos, desestimulando sua 

leitura. Deveria haver, ao menos, a inclusão de frases de advertência nítidas nos rótulos dos 

inseticidas, como “Perigo, produto potencialmente tóxico” (MELLO et al., 2015). 

 

 

2.4.4 Contaminação por produtos veterinários  

 

Os produtos veterinários são usados frequentemente nos bovinos como substâncias 

antiparasitárias para o controle de endo e/ectoparisitas em amplos produtos comerciais, como 

vermífugos, larvicidas e outros que podem acarretar problemas de saúde pública pela presença 

de seus resíduos, como as substâncias carcinogênicas, metronidazole e levamizole 

(FAGUNDES, 1997). 
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A fim de garantir a sanidade dos animais, diferentes medicamentos veterinários são 

utilizados para tratar e prevenir doenças. Os medicamentos veterinários, quando 

administrados de forma incorreta, podem acarretar resíduos nos alimentos de origem animal e 

consequentemente causar efeitos adversos para a saúde do consumidor (FONSECA; 

SANTOS, 2000). Essa contaminação dos produtos de origem animal pode ocorrer quando há 

aplicação direta dessas substâncias nos animais (MELLO; SILVEIRA, 2012). 

De acordo com Bastos et al. (2011), os resultados de programas de monitoramento 

nacionais e outros trabalhos constataram a presença de diversos princípios ativos em amostras 

de leite e teores acima do limite máximo de resíduos (LMR) para a substância ivermectina. 

Os agrotóxicos diclorvós - também denominado DDVP, têm seu uso permitido em 39 

produtos veterinários antiparasitários e é também um produto de degradação de 21 produtos 

cujo ingrediente ativo é o triclorfom (BASTOS et al., 2012). De acordo com o estudo de 

Cardeal e Paes (2006), identificou-se a presença de resíduo desses agrotóxicos em amostras 

de leite cru. Após esse trabalho, os dois agrotóxicos citados não foram mais avaliados em 

amostras de leite e ainda não estão entre os ingredientes ativos a serem monitorados no 

PNCRL de 2010.  

Outros agrotóxicos, como fipronil e triclorfom, possuem seu uso permitido nas áreas 

animal, vegetal, pastagens e domissanitários, e para estes não há avaliação residual no leite 

produzido no Brasil. O diflubenzurom utilizado em produtos veterinários é amplamente 

utilizado na pecuária no combate à mosca do chifre. O seu uso nos animais é por via oral, 

sendo amplamente conhecida a capacidade dos seus resíduos de chegarem ao leite. Para essa 

substância também não foram encontrados dados de seus resíduos em leite e não estão 

contemplados dentro do programa de monitoramento do Ministério da Agricultura (BASTOS 

et al., 2011). 

Nesse sentido, o monitoramento de resíduos de medicamentos veterinários no leite, 

como por exemplo, os antiparasitários, é de extrema importância para o consumidor, pois 

através dele existe maior segurança na hora de fornecer à população produtos que não 

apresentem risco à saúde (NUNES et al., 2017). 

 

2.4.5 Contaminação do meio ambiente 

 

Agrotóxicos e produtos veterinários podem contaminar o meio ambiente, como o solo, 

plantas e fontes de água, como também pode chegar a contaminar os animais que vivem no 

campo, no entorno da propriedade, principalmente se a atividade agrícola utilizar 
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agroquímicos na lavoura, nas pastagens e nos animais como forma de controle de pragas, 

doenças e plantas daninhas. De acordo com Soares; Porto (2012), os agrotóxicos agem no 

ambiente de duas formas: acumulam-se na biota e contaminam água e solo. O uso constante, 

sem critérios técnicos adequados, ou mesmo desnecessário, pode causar a contaminação do 

ambiente afetando o solo, o ar e as águas superficiais e subterrâneas. Os agrotóxicos podem 

ocasionar sérios problemas ambientais, como por exemplo, a diminuição ou eliminação das 

espécies mais sensíveis, disfunção na capacidade reprodutiva de algumas espécies, a morte de 

peixes, pássaros, abelhas, entre outros.  

Embora o controle químico de pragas tenha reduzido o índice de doenças para homens 

e animais e incrementado a produção agrícola, esses agentes químicos podem permanecer 

ativos no meio ambiente por longos períodos, afetando os ecossistemas. Os efeitos desses 

agentes ao longo do tempo representam um grande risco para a saúde pública, sendo 

necessários o monitoramento e a vigilância desses produtos em águas, solos, alimentos e ar 

(JAVARONI et al., 1991). Mesmo que os agrotóxicos proporcionem a produção de alimentos 

a um preço acessível, a utilização indiscriminada desses produtos pode causar danos ao meio 

ambiente, devido à dificuldade na utilização de equipamentos de segurança (DOMINGUES et 

al., 2004). 

As indústrias fabricantes de agrotóxicos passaram a pesquisar e produzir novas 

moléculas biocidas que tivessem efeitos sobre os diferentes tipos de pragas e plantas 

daninhas. Dessa forma, a contaminação de pastos e da alimentação animal como cereais tem 

sua origem nos tratamentos e produtos aplicados às plantas que podem ser contaminadas 

durante as pulverizações ou indiretamente por meio de produtos residuais no solo, como 

herbicidas, nematicidas, acaricidas, fungicidas, inseticidas, moluscocidas, formigantes e 

raticidas (GONZÁLEZ-RODRIGUES, 2005; LIMA, 2016). Muitos desses agentes químicos 

podem permanecer ativos no meio ambiente por longos períodos, afetando os ecossistemas 

(LARA; BATISTA, 1992). 

Fica evidente a contaminação ambiental, seja qual for o caminho do agrotóxico no 

meio ambiente, invariavelmente, o homem é seu potencial receptor, pois a maior parcela dos 

agrotóxicos utilizados, independentemente do modo de aplicação, termina atingindo o solo e 

as águas, principalmente devido aos ventos e à água das chuvas, que acarreta, à deriva, a 

lavagem das folhas tratadas, a lixiviação e a erosão (SILVA et al., 2011). Portanto, não existe 

uso de agrotóxicos sem a contaminação do meio ambiente que envolve a área “tratada” e, 

consequentemente, sem prejudicar as pessoas que trabalham ou vivem nesse entorno 

(LONDRES, 2011). 
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2.5 Leite contaminado e a saúde pública 

 

O uso de agrotóxicos na agricultura brasileira é um problema de saúde pública, dadas 

as contaminações no ambiente, em alimentos e as intoxicações na saúde humana (PIGNATI, 

et al., 2017). Para que seja seguro e de boa qualidade, o leite deve estar isento de resíduos de 

medicamentos veterinários e agrotóxicos. A utilização dessas substâncias em animais 

produtores de alimento é uma prática comum para tratamento e prevenção de doenças. Em 

relação à preocupação e exigência dos consumidores por alimentos seguros, destacam-se as 

intoxicações causadas por ingestão de produtos de origem animal que podem ocorrer quando 

os níveis de resíduos ou contaminantes estejam acima dos valores permitidos (MELLO; 

SILVEIRA, 2012). 

Os agrotóxicos podem oferecer riscos à saúde humana. Isso se deve ao mau uso dos 

agrotóxicos em decorrência da sua aplicação inadequada, ao uso sem controle, à não 

observação de carências (intervalo de segurança entre a aplicação e a colheita dos alimentos) 

e ao uso de ingredientes ativos não autorizados para as culturas (GRANELLA et al., 2013). 

O leite contendo resíduos de produtos veterinários como antiparasitários não deve ser 

comercializado ou consumido, pois pode acarretar efeitos nocivos à saúde, como reações 

alérgicas, tóxicas ou microbiológicas, anemias, problemas no fígado, no rim, no aparelho 

reprodutivo, efeitos carcinogênicos e teratogênicos, além de desenvolvimento de resistência e 

impossibilidade de exportação dos produtos lácteos (CASADO et al., 2016; SENAR, 2014). 

Os principais perigos químicos encontrados no leite são a aflatoxina M1, resíduos de 

medicamentos veterinários, metais, resíduos de praguicidas e as bifenilas policloradas. Essas 

substâncias induzem efeitos agudos, crônicos, mutagênicos, teratogênicos e carcinogênicos. 

Torna-se importante alertar para os riscos à saúde humana decorrentes da exposição aos 

toxicantes, da ocorrência desses contaminantes em leite, bem como as suas propriedades 

toxicológicas (BELTRANE; MACHINSKI, 2005). 

Vassilieff (2004) demonstrou a presença de resíduos de piretróides em duas de 12 

amostras de leite retiradas de supermercados. Estudos como o de Martinez et al. (1997) têm 

demonstrado o risco à saúde associada à presença de resíduos de organoclorados no leite, 

como o hexaclorobenzeno, lindano, aldrin, dieldrin, heptacloro, clordano e o DDT. 

O uso de pesticidas na agropecuária e a consequente contaminação dos alimentos de 

origem animal têm sido alvo de constante preocupação no âmbito da saúde pública. As 

intoxicações causadas por ingestão de produtos de origem animal podem ocorrer quando os 
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níveis de resíduos ou contaminantes estejam acima dos valores permitidos (MELLO; 

SILVEIRA, 2012). 

De uma forma mais grave, os agrotóxicos podem chegar a crianças em aleitamento 

materno, tendo em vista que resultados de trabalhos de monitoramento de resíduos de 

pesticidas em leite humano realizados no Brasil e no exterior observaram que, dentre os 

pesticidas organoclorados mais detectados, estavam o DDT e seus isômeros e os ciclodienos 

(aldrin, dieldrin, endrin, heptacloro e heptacloro-epoxi). A incidência desses pesticidas no 

leite humano mostrou-se superior à verificada no leite de vaca. Além disso, excederam os 

valores estabelecidos pela legislação para o leite de vaca. Esse fato pode ser explicado pelo 

fenômeno da biomagnificação, isto é, a transferência de resíduos pela cadeia alimentar e o 

acúmulo no ser humano que se encontra no final da mesma (CISCATO, 2004). 

 

2.6 Monitoramento de resíduos no leite  

 

De acordo com Tronco (2010), os testes para detecção de resíduos e/ou conservantes 

no leite devem buscar a avaliação de resíduos de antimicrobianos, vermífugos, carrapaticidas, 

hormônios e desinfetantes com crescente importância nos programas de monitoramento e 

pagamento do leite.  

O limite máximo de resíduo (LMR) de um praguicida é expresso em mg/kg, que pode 

estar legalmente presente nos alimentos ou em rações dos animais. Os critérios para 

estabelecer o LMR de praguicidas em alimentos estão relacionados ao valor da Ingestão 

Diária Aceitável (IDA), que não pode ser ultrapassado, e a aplicação do produto de acordo 

com as boas práticas agrícolas, a qual nunca deve ser superior à estritamente necessária para a 

eficiência agronômica e veterinária do produto (CASTRO, 2004). 

No Brasil, a competência de definir os valores de LMR para medicamentos 

veterinários em alimentos é do Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), que adota limites estabelecidos pelo Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL), Codex Alimentarius e União Europeia. Na tabela 9 (Anexos) estão descritos 

os antiparasitários com os valores de LMR, e na Tabela 10 (Anexos) estão descritos os 

agrotóxicos com os valores de LMR para os compostos químicos trabalhados nesse estudo. 

Nos últimos anos o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 

criou o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes em Produtos de Origem 

Animal (PNCRC), e a ANVISA criou o Programa de Análises de Resíduos de Medicamentos 

Veterinários (PAMVet), com o objetivo de controlar os resíduos de medicamentos 
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veterinários nos alimentos através dos limites máximos de resíduos (LMRs). O PNCRC, 

instituído pela Instrução Normativa nº 42, de 20 de dezembro de 1999, regulamenta os 

procedimentos para o monitoramento e a investigação dos níveis de resíduos e contaminantes 

nos setores de carne, mel, leite e pescado.  

O PAMVet, iniciado em 2002, foi oficialmente instituído pela RDC nº 253, de 16 de 

setembro de 2003, e tem o propósito de avaliar os riscos do consumo de alimentos 

provenientes de animais em que foram utilizados medicamentos veterinários (FERREIRA, 

2012). Para medicamentos veterinários que não estão inclusos nesses programas, a ANVISA 

adota referências internacionais estabelecidas pelo MERCOSUL, Codex Alimentarius e 

União Europeia. 

 

2.7 Métodos utilizados para identificação de resíduos de agrotóxicos e medicamentos 

veterinários 

 

Para análises de resíduos de antiparasitários e agrotóxicos existem duas etapas 

fundamentais operacionalizadas nos laboratórios credenciados pela ANVISA e IMETRO. 

Sobre a primeira etapa, o método de extração da matriz, Meira (2015) entende que existe a 

necessidade de métodos de análise cada vez mais rápidos, de baixo custo, que utilizem 

menores quantidades de solventes e, em contrapartida, que apresentem resultados precisos e 

englobem o maior número de compostos possível em uma única análise. Segundo a autora, os 

métodos de análise de agrotóxicos evoluíram significativamente, e atualmente os métodos 

mais usuais e que conferem bons resultados são os métodos QuEChERS (Quick, Easy, Cheap, 

Effective, Ruged and Safe) para tratamento da amostra e a cromatografia líquida ou gasosa, 

acopladas ao espectrômetro de massas em série para separação, identificação e quantificação. 

Entende que as maiores dificuldades apontadas nos estudos analisados se referem à 

complexidade da matriz analisada, às diferenças físico-químicas dos compostos a serem 

examinados e ao alcance da sensibilidade metodológica. 

Pesquisadores avançaram nos estudos para superar as limitações dos métodos 

multirresíduos, Anastassiades et al. (2003) introduziram o método QuEChERS para a 

extração de resíduos de agrotóxicos em matrizes de frutas e legumes. O método é baseado na 

extração com acetonitrila seguida de uma etapa de partição obtida com a adição de sulfato de 

magnésio anidro. Para a limpeza do extrato, os autores utilizaram a extração em fase sólida 

dispersiva (D-SPE, do inglês dispersive solid phase extraction). 
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Dessa forma, foram obtidos excelentes resultados com o método QuEChERS, novos 

trabalhos foram realizados. Lehotay et al. (2005) desenvolveram a aplicação do método para 

aplicá-lo na determinação de resíduos de agrotóxicos em alimentos com até 20% de gordura 

(leite, ovos e abacate).  

Novos avanços foram obtidos por Prestes et al. (2009), conseguindo melhorar o 

método QuEChERS para o preparo de amostras na determinação de multirresíduo de 

agrotóxicos em alimentos, inclusive leite. O método de extração ficou mais aplicado para a 

determinação de resíduos de agrotóxicos em amostras de alimentos, proporcionando 

recuperações aceitáveis para agrotóxicos ácidos, básicos e neutros. 

 

2.7.1 Método LC-MS/MS - Cromatografia a Líquido acoplada à Espectrometria de Massas 

 

As técnicas cromatográficas estão entre os principais métodos de análise, 

especialmente em matrizes complexas, tais como fluidos biológicos, produtos naturais, 

sedimentos, leite e outras, devido à sua alta capacidade de separação dos componentes. Nesta, 

os constituintes de uma mistura são separados com base nas diferenças de velocidades nas 

quais são transportados através de uma coluna cromatográfica (fase estacionária) por uma fase 

móvel líquida (cromatografia a líquido) ou gasosa (cromatografia a gás). Em seguida, um 

detector é posicionado ao final da coluna para registrar o sinal do analito eluído. Os principais 

sistemas clássicos de detecção para cromatografia líquida são: Detector de ultravioleta/visível 

(UV-VIS, do inglês ultraviolet/visible); detector por arranjo de diodos (DAD, do inglês diode 

array detector) e detector de fluorescência (FD, do inglês fluorescence detector) (COLLINS 

et al., 2006; HARRIS, 2008).  

O princípio básico da espectrometria de massas é gerar íons de compostos orgânicos 

ou inorgânicos, separar esses íons de acordo com suas razões massa/carga (m/z) e detectá-los 

qualitativa e quantitativamente (GROSS, 2004). O espectrômetro de massas é constituído por 

três componentes básicos: fonte de íons, analisador de massas e detector, sendo que os dois 

últimos são mantidos sob alto vácuo para evitar colisões acidentais com moléculas presentes 

no ar (STACHNIUK; FORNAL, 2016). As fontes de ionização comumente utilizadas em LC-

MS/MS são a eletronebulização (ESI, do inglês electrospray ionization) e a ionização química 

à pressão atmosférica (APCI, do inglês atmospheric pressure chemical ionization) e ainda 

fotoionização à pressão atmosférica (APPI, do inglês atmospheric pressure photoionization) 

(LANÇAS, 2009).  
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O emprego da técnica LC-MS/MS, apesar do alto custo de aquisição e de manutenção, 

é vantajoso e eficiente, visto que é possível obter uma grande quantidade de informação 

estrutural acerca do analito, o que assegura sua identificação com maior exatidão em relação a 

outras técnicas cromatográficas (CHIARADIA et al., 2008). Nos últimos anos, a LC-MS/MS 

tem sido amplamente utilizada porque permite a análise de uma grande variedade de 

substâncias de diferentes classes simultaneamente em uma faixa de concentração de µg kg-1 

ou µg L-1 (BOLECHOVÁ et al., 2015). 

 

2.7.2 Método GC-MS/MS - Cromatografia Gasosa acoplada à Espectrometria de Massas 

 

De acordo com Collins et al. (2006), a característica básica para que se possa analisar 

um determinado composto por cromatografia gasosa é que este seja volátil ou volatilizável e 

termicamente estável. A separação baseia-se na diferente distribuição das substâncias da 

amostra entre uma fase estacionária (sólida ou líquida) e uma fase móvel (gasosa).   

Outra característica importante do método da cromatografia gasosa-GC é que pode ser 

combinado com diferentes tipos de métodos de detecção, dependendo principalmente da 

classe de agrotóxicos que se deseja analisar, por exemplo, Detector por Captura de Elétrons 

(ECD) é empregado geralmente para agrotóxicos organoclorados e piretróides, Detector 

Fotométrico de Chama (FPD) com filtro de fósforo e Detector Nitrogênio-Fósforo (NPD) têm 

sido utilizados para a detecção de agrotóxicos organofosforados (LEDOUX, 2011).  

Nos últimos anos a aplicação da espectrometria de massas em série (MS/MS) tem sido 

considerada uma ferramenta inovadora, com alta seletividade e alta detectabilidade 

(COSCOLLÀ et al., 2011). A MS/MS é a técnica espectrométrica que, ao invés de utilizar 

apenas um analisador de massas para separar os íons de mesma razão m/z gerados na fonte de 

ionização, utiliza dois estágios de espectrometria de massas, em que um deles é usado para 

isolar o íon de interesse e o outro é usado para estabelecer uma relação entre este íon de 

interesse isolado e outros íons que foram gerados a partir da sua decomposição induzida 

(CHIARADIA et al., 2008). 

Diante de toda a complexidade de diagnóstico para identificação dos resíduos de 

medicamentos veterinários e agrotóxicos nos alimentos, acrescente-se ainda a entrada de 

produtos químicos contrabandeados que se usa na lavoura e não fazem parte, muitas vezes, do 

padrão oficial de análises. Sabe-se que o uso de agrotóxicos sem critérios técnicos adequados 

pode causar a ocorrência de resíduos nos alimentos (PANG et al. 2006). 
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2.7.3 Validação dos métodos empregados LC-MS/MS e GC-MS/MS 

 

Em 2003, a ANVISA (2003) e o Instituto Nacional de Metrologia Normalização e 

Qualidade Industrial (INMETRO, 2003) disponibilizaram o Guia para validação de métodos 

analíticos e bioanalíticos e um compêndio de orientações sobre validação de métodos de 

ensaios químicos, respectivamente. 

O objetivo da validação do método é demonstrar que ele é apropriado para a finalidade 

pretendida, garantindo, através de estudos experimentais, que o método atende às exigências 

das aplicações analíticas, assegurando a confiabilidade dos resultados (ANVISA, 2003). 

Segundo Lanças (2004), tornar legítimo ou legal e diminuir os fatores que levam a imprecisão 

ou inexatidão de um dado gerado. 

 

2.7.4 Limite de detecção (LOD) e limite de quantificação (LOQ) do instrumento e do método 

 

O limite de detecção (LOD) corresponde à menor quantidade de um analito que pode 

ser detectada, porém, não necessariamente quantificada como um valor exato. Na prática, o 

LOD é determinado como a menor concentração do analito que pode ser diferenciada do 

ruído do sistema com segurança (BANDEIRA, 2014). O LOD pode ser calculado de três 

formas diferentes: método visual, método relação sinal-ruído e método baseado em 

parâmetros da curva analítica. No método visual, utiliza a matriz com adição de concentração 

conhecida da substância de interesse, de tal modo que se possa distinguir entre ruído e sinal 

analítico pela visualização da menor concentração visível; no método da relação sinal ruído, é 

feita através da comparação entre a medição dos sinais de amostras em baixas concentrações 

conhecidas do composto de interesse na matriz e um branco desta amostra. Assim, é 

estabelecida uma concentração mínima na qual a substância pode ser facilmente detectada. A 

relação sinal-ruído pode ser de 3:1 ou 2:1, proporções geralmente aceitas como estimativas do 

limite de detecção (RIBANI et al., 2004). 
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3 MATERIAL E MÉTODOS                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

3.1 Locais da coleta e número de amostras 

 

Os locais das coletas das amostras consistiram em ambientes de produção do leite, 

venda tradicional no varejo em mercados públicos (cru ou in natura) e em supermercados 

(pasteurizado integral). O leite in natura foi coletado diretamente do produtor rural nos 

municípios de Angicos, Ipanguaçu, Pendências, Assu, Apodi, Baraúna e Mossoró, como 

também em pontos tradicionais de vendas, como os mercados públicos. As amostras de leite 

pasteurizado integral foram coletadas em mercadinhos e supermercados das cidades de Natal, 

Mossoró, Caicó e Pau dos Ferros. 

Foram coletadas 35 amostras de leite bovino no período de dezembro de 2017 a maio 

de 2018. Sendo 20 amostras de leite cru e 15 amostras de leite integral pasteurizado. 

As amostras foram transferidas para recipientes de polipropileno devidamente 

esterilizados, identificadas, armazenadas em freezer (-20ºC) para conservação. 

Posteriormente, foram devidamente armazenadas em caixa de isopor com gelo e enviadas 

para o Laboratório de Análises de Resíduos (LARP) da UFSM para análises. 

As amostras foram identificadas com “A_” e o número da amostra correspondente. 

Duas (5,8%) amostras de leite cru foram selecionadas para o teste controle, trata-se de leite 

orgânico bovino da Fazenda Escola do Campus Ipanguaçu do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN).  

Segundo a Secretaria de Agricultura do Estado do Rio Grande do Norte, existem 

aproximadamente 20 municípios com presença de indústria de beneficiamento de leite. Foram 

selecionadas dez (50%) empresas para coleta das amostras de leite integral pasteurizado, 

sendo localizadas nos municípios de Apodi, Angicos, Mossoró, São Gonçalo do Amarante, 

Brejinho, Santo Antônio, Currais Novos, São Francisco do Oeste, São João do Sabugi e São 

José do Seridó, no Estado do Rio Grande do Norte. Algumas indústrias de beneficiamento de 

leite não comercializavam o leite processado, apenas o fornececiam para o “Programa do 

Leite Potiguar”, que atende ao programa social do Governo do RN. 
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3.2 Métodos utilizados para detecção de resíduos no leite 

 

O método LC-MS/MS foi empregado para determinação e quantificação de resíduos 

de produtos de uso veterinário, como os antiparasitários, em amostras de leite bovino. O 

método GC-MS/MS foi empregado para determinação e quantificação de agrotóxicos de uso 

agrícola em amostras de leite bovino.  

Durante o processo de validação, avaliaram-se os seguintes parâmetros analíticos: 

limite de detecção (LOD) e limite de quantificação (LOQ). As análises foram realizadas no 

Laboratório de Análises de Resíduos de Pesticidas (LARP) do Departamento de Química da 

Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). 

 

3.2.1 Aplicação do método LC-MS/MS – Cromatografia a Líquido acoplada à Espectrometria 

de Massas 

 

O método de extração neste trabalho seguiu o método QuEChERS modificado, 

proposto por Prestes (2009), para a determinação simultânea de agrotóxicos e medicamentos 

veterinários em alimentos de origem animal com determinação por LC-MS/MS. Os 

procedimentos laboratoriais deste trabalho foram realizados no Laboratório de Análises de 

Resíduos de Pesticidas (LARP) do Departamento de Química da Universidade Federal de 

Santa Maria no Rio Grande do Sul. 

 

3.2.1.1 Analitos em estudo 

 

A relação dos 53 analitos em estudo, com informações de suas classes e grupos 

químicos, estão descritos na Tabela 11 (Anexos). 

 

3.2.1.2 Preparação das soluções 

 

A descrição do preparo de soluções dos analitos em estudo é apresentada na Tabela 12 

(Anexos). 

Seguiu-se o método desenvolvido por Prestes (2009) para determinação simultânea de 

resíduos de agrotóxicos e medicamentos veterinários em alimentos de origem animal (leite, 

rim, fígado carne e ovo) por LC-MS/MS, utilizando método de extração QuEChERS 
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modificado. O método consistiu em 10g de amostra, extraídas com 10mL de acetonitrila 

acidificada com 1% de ácido acético (v/v). A etapa de partição foi realizada com 4g de 

MgSO4 e 1,7g de NaAc. Para a etapa de limpeza, foram utilizados MgSO4 e C18.  

 

3.2.2 Aplicação do método GC-MS/MS – Cromatografia a Gasosa acoplada à Espectrometria 

de Massas 

 

3.2.2.1 Analitos em estudo  

 

Foram analisados 106 analitos ou compostos químicos. Os analitos estão descritos na 

Tabela 13 (Anexos) de acordo com o grupo químico, classe e classificação toxicológica dos 

agrotóxicos. 

 

3.2.2.2 Preparo de amostra para análise de resíduos de agrotóxicos em leite 

 

A metodologia consistiu na otimização e validação do método QuEChERS modificado 

para a extração de resíduos de agrotóxicos em leite bovino integral e quantificação por GC-

MS/MS. Os parâmetros analíticos avaliados na etapa de validação foram: linearidade, 

precisão (repetitividade e precisão intermediária), exatidão, limite de detecção (LOD), limite 

de quantificação (LOQ) e efeito matriz. Os procedimentos laboratoriais deste trabalho foram 

realizados no Laboratório de Análises de Resíduos de Pesticidas (LARP) do Departamento de 

Química da Universidade Federal de Santa Maria no Rio Grande do Sul. 

Para o procedimento de extração do método QuEChERS modificado, a amostra (leite 

integral) foi homogeneizada por agitação manual e em seguida mediu-se 5,0mL (com 

macropipetador) diretamente em tubos de polipropileno (capacidade 50mL). Logo após, 

efetuaram-se as fortificações nos três níveis de concentração (10,0; 25,0 e 50,0µg L-1) para 

todos os compostos analisados. Após a fortificação, as amostras foram homogeneizadas 

através de agitação manual por 1 minuto. Após 1 hora adicionou-se em cada tubo 5,0mL de 

acetonitrila acidificada com 1% de ácido acético (v/v) e agitou-se manualmente por mais 1 

minuto. Em seguida, acrescentou-se 2,0g de MgSO4 anidro e 0,85g de acetato de sódio. 

Repetiu-se a agitação manual por 1 minuto, assegurando-se da completa interação entre o 

extrato líquido e os reagentes sólidos, com posterior etapa de centrifugação a 3400 rpm, 

durante 8min. Estipularam-se como parâmetro ideal percentuais de recuperação entre 70% e 

120% e valores de RSD ≤ 20%.36. Os testes da etapa da limpeza dispersiva consistiram em 
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diferentes combinações de MgSO4, C18, PSA e precipitação a baixa temperatura, seguidas de 

agitação e posterior centrifugação em tubos eppendorf de 2mL a 10000 rpm por 3 minutos à 

temperatura de 10°C (BANDEIRA, 2014). 

Em seguida aos procedimentos iniciais das amostras, deu-se o preparo 

individualmente de 10mL da solução analítica estoque 1000mg L-1 de cada agrotóxico, 

considerando a pureza dos padrões sólidos. A massa do padrão sólido pesado foi dissolvida 

em acetonitrila grau HPLC, as soluções estoque foram armazenadas em frascos âmbar a 

temperatura de -18ºC. Após o procedimento, foram preparadas soluções analíticas individuais 

de cada composto em estudo, na concentração de 100,0mg L-1 em acetonitrila. A partir dessas 

soluções, preparou-se uma mistura na concentração 10,0mg L-1 contendo todos os compostos 

(em acetonitrila). A partir da solução padrão 10,0mg L-1, preparou-se uma mistura na 

concentração 1,0 mg L-1. O padrão de substituição, bem como os padrões internos, foi 

preparado separadamente e na concentração de 5,0mg L-1. O padrão de substituição foi 

adicionado antes do procedimento de extração e na quantidade de 25µL. Os padrões internos 

foram adicionados em 400µL do extrato final, na quantidade de 10µL. Para injeção no 

sistema GC-MS/MS, as soluções analíticas foram preparadas nas concentrações de 1,0; 2,0; 

5,0; 10,0; 25,0; 50,0; 75,0; 100,0; 150,0 e 200,0µg L-1 para todos os compostos em 

acetonitrila e no extrato da matriz (leite). 

A etapa de limpeza consistiu de 1,0mL de extrato proveniente da extração, C18, PSA e 

MgSO4. Os tubos eppendorf foram agitados por 1 minuto em vortex e em seguida 

centrifugados. Ao retirar o extrato do tubo de eppendorf, o mesmo foi filtrado com filtro de 

nylon de 13mm de diâmetro e 0,2µm de porosidade. 

A instrumentação foi realizada no sistema GC-MS/MS triploquadrupolo (Varian, 

EUA) equipado com cromatógrafo a gás CP 3800; amostrador automático CP 8400; injetor 

1079 (PTV, programmable temperature vaporizer), com insersor de vidro silanizado, d.i. de 

3,4mm, contendo cerca de 0,5cm de CarboFrit®; coluna capilar CP VF-5-MS (5% fenil 95% 

dimetilpolisiloxano), 30 m de comprimento, 0,25mm de d.i. e 0,25µm de espessura de filme; 

detector MS triploquadrupolo 1200, atuando no modo de monitoramento de reações 

selecionadas e sistema de aquisição de dados através do software MS Workstation 6.4. 

Centrífuga refrigerada NT 825 (Nova Técnica, Brasil); centrífuga refrigerada SL 703 

(SOLAB, Brasil); purificador de água Milli-Q Direct 3UV (Millipore, França) e agitador 

vórtex QL-901 (Biomixer, Brasil) (BANDEIRA, 2014). 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Para detecção de antiparatitários em 35 amostras de leite bovino, observou-se ausência 

de resíduos em todas as amostras analisadas para o escopo de 53 compostos estudados para o 

método LC-MS/MS (Tabela 3). 

A Tabela 3 demonstra os compostos químicos antiparasitários utilizados na 

metodologia LC-MS/MS, valores dos Limites de Detecção (LOD) e Limite de Quantificação 

(LOQ). 

 

Tabela 3 – Resíduos de produtos veterinários em amostras de leite bovino empregando o método LC-MS/MS 

para 53 compostos químicos com ação antiparasitária em Limites de Detecção (LOD) e Limite de Quantificação 

(LOQ) 

 Detecção  Quantificação 
Período e Amostras 

dezembro/2017 a maio 2018 

Compostos LOD (mg L-1) LOQ (mg L-1) 1 a 35 

Albendazole 0,006 0,02 n.d. 

Azinfós metílico 0,006 0,02 n.d. 

Carbaril 0,012 0,04 n.d. 

Carbofurano 0,006 0,02 n.d. 

Cialotrina 0,006 0,02 n.d. 

Cipermetrina 0,03 0,1 n.d. 

Clopidol 0,006 0,02 n.d. 

Clorfenvinfós 0,006 0,02 n.d. 

Clorpirifós etílico 0,006 0,02 n.d. 

Closantel 0,006 0,02 n.d. 

Diaveridina 0,006 0,02 n.d. 

Diazinona 0,006 0,02 n.d. 

Diclazuril 0,006 0,02 n.d. 

Diclorvos 0,03 0,1 n.d. 

Diflubenzuron 0,006 0,02 n.d. 

Dimetoato 0,006 0,02 n.d. 

Doramectina 0,012 0,04 n.d. 

Emamectina 0,006 0,02 n.d. 

Eprinomectina 0,006 0,02 n.d. 

Etiona 0,006 0,02 n.d. 
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 Detecção Quantificação 
Período e Amostras 

dezembro/2017 a maio de 2018 

Compostos LOD (mg L-1) LOQ (mg L-1) 1 a 35 

Etopobato 0,006 0,02 n.d. 

Febantel 0,006 0,02 n.d. 

Febendazole 0,006 0,02 n.d. 

Fipronil 0,006 0,02 n.d. 

Forato 0,006 0,02 n.d. 

Fosmete 0,006 0,02 n.d. 

Imidacloprido 0,006 0,02 n.d. 

Levamisole 0,006 0,02 n.d. 

Lufenuron 0,006 0,02 n.d. 

Maduramicina 0,006 0,02 n.d. 

Malationa 0,006 0,02 n.d. 

Mebendazol 0,006 0,02 n.d. 

Metomil 0,006 0,02 n.d. 

Monocrotofós 0,006 0,02 n.d. 

Moxidectina 0,006 0,02 n.d. 

Nicarbazin 0,006 0,02 n.d. 

Oxifendazole 0,006 0,02 n.d. 

Parationa 0,012 0,04 n.d. 

Permetrina cis 0,006 0,02 n.d. 

Permetrina trans 0,006 0,02 n.d. 

Piretrina I 0,012 0,04 n.d. 

Piretrina II 0,006 0,02 n.d. 

Pirimicarbe 0,006 0,02 n.d. 

Praziquantel 0,006 0,02 n.d. 

Propoxur 0,006 0,02 n.d. 

Robenidina 0,006 0,02 n.d. 

Spinosad A 0,006 0,02 n.d. 

Sulfadimetoxina 0,006 0,02 n.d. 

Teflubenzuron 0,012 0,04 n.d. 

Tiabendazol 0,006 0,02 n.d. 
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 Detecção Quantificação 
Período e Amostras 

dezembro/2017 a maio de 2018 

Compostos LOD (mg L-1) LOQ (mg L-1) 01 a 35 

Triclabenzadol 0,006 0,02 n.d. 

Triclorfon 0,006 0,02 n.d. 

Trimetropim 0,006 0,02 n.d. 

Legenda: n.d-não detectável. 

Fonte: Banco de dados do autor. 

 

Não houve detecção de resíduos de antiparasitários nas 35 amostras de leite analisadas 

para 53 compostos testados. Apesar da ausência de resíduos de antiparasitários nas amostras 

de leite analisadas, não se permite afirmar que a população esteja segura em relação ao risco, 

isso porque existem outros antiparasitários não inseridos no escopo deste estudo. Os 

resultados corroboram com os dados de Mendes et al. (2008). Por não encontrarem resíduos 

de medicamentos veterinários no leite, defendem que a ausência de resíduos nas amostras 

analisadas não permite afirmar que a população esteja livre do problema dos resíduos, pois 

sabe-se que esse alimento não passa por fiscalização e, dessa forma, pode ser responsável por 

expor ao risco a saúde das pessoas que o consomem. 

Bovinos produtores de leite são frequentemente tratados com medicamentos 

veterinários, podendo deixar resíduos no leite. Dessa forma, leite contendo resíduos de 

antiparasitários não deve ser comercializado ou consumido, pois pode acarretar efeitos 

nocivos à saúde. Entre esses, podemos citar reações alérgicas, tóxicas ou microbiológicas, 

anemias, problemas no fígado, no rim, no aparelho reprodutivo, efeitos carcinogênicos e 

teratogênicos, além de desenvolvimento de resistência e impossibilidade de exportação dos 

produtos lácteos (CASADO et al., 2016; SENAR, 2014). 

Analisaram-se 23 amostras de leite por Cromatografia Gasosa acoplada à 

Espectrometria de Massas com analisador quadrupolar GC-MS/MS. Destas, observaram-se 

resíduos quantificáveis em cinco amostras (22%), sendo três (60%) em leite pasteurizado 

integral e duas (40%) em leite cru, sendo sete (6,6%) compostos químicos diferentes. São 

eles: fenarimol, flusilazol, fluasitope-p-butírico, microbutanil, penconazol, pirimifós-metílico 

e tebufempirade. Todos são indicados para atividade agrícola. O flusilazol, penconasol e 

tebufempirade não são autorizados pela ANVISA. A presença destes indica um comércio 

clandestino (Tabela 4). 
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Tabela 4 – Resíduos de agrotóxicos em amostras de leite bovino empregando o método GC-MS/MS para 106 

compostos químicos com ação praguicida em limites de detecção (LDO) e quantificação (LOQ) 

Amostras Agrotóxicos LOD  

(mg L-1) 

LOQ  

(mg L-1) 

Concentração 

detectada em mg L-1 

A_13, A_14 Fenarimol 0,0003 0,0010 0,0019 

A_15 Fenarimol 0,0003 0,0010 0,0013 

A_13 Flusilazol 0,0003 0,0010 0,0010 

A_36 Fluasifope-P-butílico 0,0003 0,0010 0,0011 

A_13 Microbutanil 0,0003 0,0010 0,0018 

A_14   Microbutanil 0,0003 0,0010 0,0019 

A_15 Microbutanil 0,0003 0,0010 0,0013 

A_14 Penconazol 0,0003 0,0010 0,0010 

A_15 Pirimifós-metílico 0,0003 0,0010 0,0034 

A_13 Tebufempirade 0,0003 0,0010 0,0010 

A_14 Tebufempirade 0,0003 0,0010 0,0012 

A_19 Tebufempirade 0,0003 0,0010 0,0011 

Legenda: LOQ – Limite de quantificação do método; LOD – Limite de detecção do método. 

Fonte: Banco de dados do autor. 

 

As amostras de leite que apresentaram resíduos de agrotóxicos com valores 

quantificáveis pelo instrumento utilizado foram A_13, A_14, A_15, A_19 e A_36.  

Duas amostras, A_14 e A_15, identificadas como leite cru, foram obtidas de dois 

produtores rurais da Mesorregião Central e de municípios diferentes. Na amostra A_14 foram 

detectados quatro agrotóxicos diferentes, sendo eles fenarimol, microbutanil, penconazol e o 

tebufempirade. Na amostra A_15, detectaram-se três pesticidas, sendo eles fenarimol, 

microbutanil e pirimifós-metílico. Os dois produtores rurais utilizam subprodutos da 

monocultura do mamão (fruto e caule) e melão (refugo) na alimentação do gado, o que de 

certa forma pode existir uma correlação, visto ser frequente o uso de agrotóxicos no plantio 

dessas culturas. Os produtores rurais identificados como A_14 e A_15 são fornecedores de 

leite para a indústria de beneficiamento de leite, identificada aqui como A_13. 

As três amostras (28%) A_13, A_19 e A_36 são procedentes de leite pasteurizado 

integral. Na amostra A_13 foram identificados três resíduos de agrotóxicos, são eles: 

fenarimol, flusilazol, tebufempirade. Nas amostras A_19 e A_36 detectaram-se resíduos de 

ingredientes ativos para tebufempirade e fluasifope-p-butílico, respectivamente. As três  

amostras são oriundas de duas mesorregiões das quatro existentes no RN. 
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O processo de pasteurização não é suficiente para destruir totalmente os resíduos dos 

agrotóxicos detectados no leite, corroborando com Abou Donia et al. (2010), que observaram 

o efeito do processamento do leite pela pasteurização, esterilização térmica e produção de 

derivados como iogurte, manteiga e creme de leite, cujos resultados revelaram que o 

tratamento e o processamento do leite não têm impacto significativo sobre a concentração de 

resíduos de agrotóxicos organoclorados em relação à concentração encontrada no leite antes 

do tratamento e após o processamento. 

Outros autores detectaram resíduos de agrotóxicos em leite cru e pasteurizado, como 

Bastos et al. (2015), que coletaram 201 amostras de leite fluido (UAT e pasteurizado) e 107 

amostras de leite em pó oriundas de diversos Estados para pesquisa de agrotóxicos. Ressalta-

se que neste estudo aproximadamente 50% das amostras apresentaram algum tipo de resíduo. 

Os autores também detectaram resíduos de organofosforados em amostras de leite fluido, 

mesmo após os processos de pasteurização, esterilização e secagem. Isso demostra a grande 

estabilidade química desses compostos. Nero et al. (2007) analisaram 209 amostras de leite de 

vaca in natura, obtidas em quatro Estados brasileiros: São Paulo (Botucatu), Paraná 

(Londrina), Minas Gerais (Viçosa) e Rio Grande do Sul (Pelotas) e encontraram resíduos de 

OPs (organofosforados) e/ou carbamatos em 93,8% das amostras avaliadas. O estudo chama a 

atenção para a alta frequência de amostras de leite cru positivas para esses compostos, o que é 

preocupante devido ao grande risco que representam para os consumidores, mesmo após o 

beneficiamento por tratamento pelo calor. Ciscato et al. (2002) avaliaram a presença de 23 

resíduos de agrotóxicos de diferentes classes em leite de vaca consumido em São Paulo. 

Foram analisadas 94 amostras de leite pasteurizado, sendo que 8,5% destas estavam 

contaminadas com endosulfan (alfa e beta) em níveis abaixo de 40µg kg-1 (na gordura) e 1,1% 

das amostras apresentaram contaminação por alfa-HCH na concentração de 10µg kg-1 (na 

gordura). 

A Tabela 5 apresenta a classificação dos agrotóxicos detectados, o grupo químico 

pertencente, classe química e toxidade química que representam. 
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Tabela 5 - Classificação dos agrotóxicos de acordo com o grupo, classe e toxidade química 

Agrotóxicos Grupo Químico Classe Toxidade 

Fenarimol Pirimidinil carbinol Fungicida III 

Flusilazol Triazol Fungicida III 

Fluasifope-P-butírico Ácido ariloxifenoxipropiônico Herbicida III 

Microbutanil Triazol Fungicida I 

Penconazol Triazol Fungicida III 

Pirimifós-metílico Organofosforado Inseticida e 

Acaricida 

III 

Tebufempirade Pirazolium Acaricida III 

Fonte: Banco de dados do autor. 

 

Dos pesticidas detectados, somente o herbicida fluasifope-p-butílico tem autorização 

para comercialização, de acordo com a lista dos produtos cadastrados no Instituto de Defesa e 

Inspeção Agropecuária do Estado do RN (IDIARN, 2018). Têm autorização pela ANVISA os 

agrotóxicos fluasifope-p-butílico, microbutanil, fenarimol e o pirimifós-metílico, sendo 

excluídos os ingredientes ativos flusilazol, penconasol e tebufempirade. Para a lista 

internacional, apenas o microbutanil tem autorização para uso na agricultura (PAN, 2016). 

Achado semelhante foi encontrado pela pesquisa da ANVISA, onde foram 

encontrados níveis elevados de resíduos de agrotóxicos em um terço das frutas, vegetais e 

hortaliças analisadas entre 2011 e 2012, sendo o pesticida tebufempirade detectado, o que 

pode estar relacionado à facilidade de contrabando dos produtos e por não haver uma 

legislação com política pública mais rigorosa (RIGOTTO et al., 2014). 

Portanto, os agrotóxicos que nunca foram registrados e não têm autorização de uso no 

Brasil, como o flusilazol, penconazol e tebufempirade, certamente entraram de forma 

irregular no Rio Grande do Norte. O contrabando e a falsificação de agrotóxicos implicam 

riscos à saúde humana, ameaçam a segurança alimentar e o consumidor, impõem riscos ao 

meio ambiente e ainda prejudicam o mercado de trabalho (GOTTEMS, 2017). 

A Tabela 6 aponta as concentrações de resíduos de agrotóxicos detectadas e 

quantificadas nas amostras de leite de acordo com os valores aceitáveis dos órgãos 

reguladores. 
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Tabela 6 – Agrotóxicos, níveis de concentrações identificadas e o controle de qualidade de acordo com o 

regulamento de referência 

 LMR (mg/kg) 

Agrotóxicos Concentração detectada em mg L-1 ANVISA CODEX EUA EU 

Fenarimol 0,0013 - 0,0019 20 - - 0.01 

Flusilazol 0,0010 50 0.01 - - 

Fluasifope-P-

butílico 

0,0011 - - - 0.01 

Microbutanil 0,0013 - 0,0019 - 0.01 0.2 0.01 

Penconazol 0,0010 - 0.01 - 0.01 

Pirimifós-metílico 0,0034 - 0.01 - 0.05 

Tebufempirade 0,0010 – 0,0012 - - - 0.05 

Fonte: Banco de dados do autor. 

Apesar de as concentrações de resíduos detectáveis das amostras analisadas estarem 

abaixo do Limite Máximo de Resíduo (LMR) neste estudo, elas chamam a atenção por terem 

sido detectáveis no leite. Tendo em vista se tratar de agrotóxicos proibidos ou sem registros 

na ANVISA, oferecendo risco para a saúde dos consumidores, animais e meio ambiente. 

Detectaram-se também resíduos em 12 amostras (52%) em concentração abaixo do 

limite quantificável (<LOQ), sendo cinco (22%) em leite pasteurizado e sete (30,4%) em leite 

cru, sendo 22 pesticidas diferentes detectados (20,8%), mas não quantificáveis. Todas as 

amostras foram consideradas satisfatórias, abaixo do Limite Máximo de Resíduo (LMR) 

(Tabela 7). 

A Tabela 7 apresenta amostras de leite com resíduos de pesticidas em concentrações 

abaixo do <LOQ, grupo químico pertencente, classe e toxidade dos agrotóxicos testados. 

 

Tabela 7 - Resíduos de agrotóxicos através do método GC-MS/MS para amostras de leite bovino com limite 

abaixo <LOQ na concentração detectada em mg L-1
 

Amostras Agrotóxicos Grupo Classe Toxidade Uso Agrícola 

19 Boscalida Anilida Fungicida III Sim 

19 Bupirimato Pirimidina Fungicida III Proibido* 

13 Ciproconazol Triazol Fungicida III Sim 

13, 32 Diazinona Organofosforado Inseticida/ 

Acaricida 

II Sim 

16, 17, 19 Fenarimol Pirimidinil 

Carbonil 

Fungicida III Sim 
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Amostras Agrotóxicos Grupo Classe Toxidade Uso Agrícola 

13 Fenpropimorfe Morfolina Fungicida II Sim 

20, 30 Fluasifope-P-

butílico 

Ácido 

Ariloxifenoxipropiô

nico 

Herbicida III Sim 

19 Fluquinconazol Triazol Fungicida III Sim 

13 Flutriafol Triazol Fungicida III Proibido* 

15, 17 Heptacloro Organoclorado Inseticida I Proibido* 

15, 20 Hexaclorobenze

no-beta 

Organoclorado Inseticida I Proibido* 

13 Hexaconazol Triazol Fungicida III Sim 

19 Metoxicloro, P, 

P’- 

Organoclorado Inseticida/ 

acaricida 

I Proibido* 

13, 14, 15 Nuarimol Pirimidicna Fungicida III Proibido* 

13, 15 Penconazol Triazol Fungicida III Proibido* 

35 Pendimetalina Dinitroanilina Herbicida III Sim 

31 Pirimifós-metílico Organofosforado Inseticida/ 

Acaricida 

III Agrícola/domi

ssanitário 

13, 14 Propiconazol II Triazol Fungicida II Sim 

15, 16, 17, 

31 

Tebufempirade Pirazolium Acaricida III Proibido* 

19, 29 Tetraconazol Triazol Fungicida II Sim 

17 Trifluralina Dinitroanilina Herbicida III Sim 

15 Vinclozolina  Fungicida  Proibido* 

Legenda: *ANVISA – não autorizado. <LOQ – abaixo do limite quantitativo. 

Fonte: Banco de dados do autor. 

 

Observou-se que 100% dos ingredientes ativos detectados são indicados em suas 

formulações para uso na atividade agrícola. 

A Diazinona/Diazinon detectado na A_13 é um organofosforado utilizado em citros, 

maçã e em produtos formulados na área animal com uso em bovinos por classe terapêutica em 

ectoparasiticidas (BASTOS et al., 2011). 

Os ingredientes ativos bupiramato, nuarimol e heptaclorobenzeno-beta não estão 

registrados na lista de agrotóxicos autorizados, como também não estão na lista das 



50 
 

monografias excluídas da ANVISA. Já os agrotóxicos heptacloro, metoxicloro, p, p’ e 

vinclozolina estão presentes na lista das monografias excluídas da ANVISA. 

O heptacloro detectado no leite bovino é considerado poluente orgânico persistente 

(POPS). É um inseticida organofosforado, moderadamente tóxico e pode ser empregado como 

domissanitário. Castilla-Pinedo et al. (2010) observaram que apesar do uso de muitos 

compostos organoclorados, tais como DDT, Aldrin, Dieldrin, Endrin, terem sido proibidos e o 

uso de Lindane e HCH ter sido restrito, os resíduos destes compostos ainda são encontrados 

nos alimentos, sendo detectados em duas marcas comerciais de leite pasteurizado Heptacloro, 

Lindano, Aldrin, Dieldrin, Epóxido de Heptacloro, Endrina, p, p'-DDT e seus metabólitos.  

Já o Hexaclorobenzeno (BHC) identificado no leite bovino é um agrotóxico proibido 

no Brasil. O BHC é um dos poluentes ambientais mais perigosos e sua contaminação pode 

comprometer o solo, plantas, mananciais hídricos e diferentes criações de animais. Nas 

propriedades rurais onde é utilizado, não raro o BHC acaba sendo deixado em locais 

impróprios, como tulhas e paióis. Outras vezes alguns produtores rurais armazenam esse 

veneno em barracões desprotegidos, o que pode provocar acidentes para seres vivos, tanto ao 

homem como aos animais, e foi comprovado um surto por toxidez com a morte de 15 bovinos 

adultos (MARÇAL et al., 2016). 

Os compostos organoclorados presentes no leite bovino, por serem lipofílicos, 

dificilmente são metabolizados e por isso a exposição de organismos vivos a esses compostos 

proporciona a acumulação e a persistência destes nos tecidos adiposos (FALANDYSZ et al., 

2004). Sendo assim, compostos orgânicos persistentes como os organoclorados concentram-

se na gordura do leite (LOSADA et al., 1996) e sua presença em produtos lácteos pode refletir 

a contaminação ambiental da região e ser de grande valor para o conhecimento científico e 

para a saúde pública (HECK et al., 2007). Agrotóxicos organoclorados foram proibidos em 

muitos países a partir de 1970, e estudos de monitoramento têm mostrado que a presença 

desses resíduos tem diminuído com o passar dos anos (CISCATO et al., 2002). 

De acordo com Martinez et al. (1997), existem riscos à saúde associada à presença de 

resíduos de organoclorados no leite, como o hexaclorobenzeno, lindano, aldrin, dieldrin, 

heptacloro, clordano e o DDT. O risco toxicológico deve-se à ação neurotóxica e 

hepatocarcinogenicidade dos organoclorados (MÍDIO; MARTINS, 2000).  

A Tabela 8 demonstra as amostras com detecção de agrotóxicos por grupos químicos 

de importância em saúde pública e para o meio ambiente, de acordo com o limite detectável e 

quantificável LOQ e não quantificável <LOQ e o total de ingredientes ativos detectados nas 

amostras de leite analisadas. 
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Tabela 8 – Resíduos de agrotóxicos no leite, segundo o tipo da amostra, grupo químico pertencente e Limites 

Quantificáveis (LOQ) e (<LOQ) 

Tipo Amostra Amostras Grupo Químico LOQ <LOQ Total 

Pasteurizado A_13 2 – Organoclorados 3 8 11 

Pasteurizado A_19 1 – Organoclorado 2 6 8 

Pasteurizado A_30 - 0 1 1 

Pasteurizado A-29 - 0 1 1 

Pasteurizado A_31 1 – Organofosforado 0 2 2 

Pasteurizado A_36 - 2 0 2 

Cru A_14 - 4 2 6 

Cru  A_15 1 – Organofosforado 

2 – Organoclorados 

4 6 10 

Cru A_16 - 0 2 2 

Cru A_17 - 0 4 4 

Cru A-20 1 – Organoclorado 0 2 2 

Cru A_32 1 – Orgafosforado 0 1 1 

Cru A_35 - 0 1 1 
Fonte: Banco de dados do autor. 

 

Das 23 amostras analisadas para detecção de agrotóxicos, 13 amostras (56,6%) 

detectaram pelo menos um agrotóxico presente no leite, compostos químicos pertencentes ao 

grupo químico de organoclorados e organofosforados. 

Em relação ao leite pasteurizado, das 11 amostras de leite pasteurizado analisadas, seis 

amostras (55%) detectaram pelo menos um agrotóxico. Sendo as amostras A_13 e A_19 as 

que apresentaram mais ingredientes químicos, com detecção, inclusive, de resíduos de 

organoclorados. 

Em relação ao leite in natura, das 12 amostras analisadas, sete amostras (58%) 

detectaram pelo menos um agrotóxico. Sendo as amostras A_14 e A_15 as que apresentaram 

mais ingredientes químicos. Sendo que na amostra A_15 detectaram-se compostos 

organoclorados e organofosforado. 

A exposição humana a agrotóxicos representa, portanto, um problema de saúde 

pública (BRASIL, 2016). De acordo com Lopes e Albuquerque (2018), observou-se que as 

pesquisas acerca da ingestão de alimentos contaminados e sua exposição em longo prazo não 

foram encontradas. É necessário que estudos abordando a temática da exposição crônica 

laboral ou alimentar sejam realizados a fim de garantir uma proteção adequada aos agravos 

potencialmente advindos do uso de tais venenos. 

Na produção de leite observam-se grandes esforços para a melhoria da qualidade 

microbiológica, sendo a contaminação química ainda tratada com menor importância 

(GRANELLA et al., 2013). A contaminação do leite por resíduos de antibiótico, agrotóxicos, 
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metais pesados, desinfetantes e outros contaminantes ainda não são investigados de forma 

eficaz e adequada pelas autoridades sanitárias do país (SILVA, 2011). 

Os resíduos de agrotóxicos presentes no leite, como fungicidas, herbicidas, inseticidas 

e acaricidas detectados neste estudo apontam para a contaminação dos alimentos fornecidos 

para os animais. O tratamento com produtos químicos aplicados às plantas pode contaminar 

durante as pulverizações ou indiretamente por meio de produtos residuais no solo, como 

herbicidas, nematicidas e acaricidas (GONZÁLEZ-RODRIGUES, 2005). O costume 

enraizado na cultura do uso de agroquímicos, atrelado a isso o analfabetismo no campo por 

parte dos agricultores, associado à complexidade das informações descritas nos rótulos dos 

agrotóxicos constitui uma considerável barreira à comunicação sobre o seu uso correto e os 

riscos à saúde e ao meio ambiente (FEHLBERG et al., 2003). 

Necessário se faz o compromisso do monitoramento consciencioso e completo de 

resíduos de agrotóxicos em alimentos. Isso se torna crucial para a avaliação dos riscos 

provenientes da contaminação alimentar e para que ações da vigilância sanitária na prevenção 

e controle dos riscos à saúde por meio do consumo de alimentos contaminados sejam postas 

em prática (JARDIM; CALDAS, 2009). É imprescindível o monitoramento em amostras de 

leite pasteurizado obtidas no comércio e que refletirão as concentrações dos contaminantes 

presentes no alimento consumido (GRANELLA et al., 2013). Com base nessas descobertas, 

recomenda-se a necessidade de monitoramento contínuo de resíduos de pesticidas no leite e 

seus produtos, juntamente com a formulação de mais normas rígidas para a aplicação de 

pesticidas (PERES; MOREIRA, 2003). O monitoramento de resíduos de medicamentos 

veterinários é essencial para avaliar a exposição humana a esses compostos e o potencial de 

risco para a saúde do consumidor (SILVA et al., 2014). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Amostras de leite analisadas não apresentaram resíduos de antiparasitários (método 

LC-MS/MS), porém foram detectados e identificados agrotóxicos abaixo do Limite Máximo 

de Resíduo (método GC-MS/MS), onde todas as amostras foram consideradas satisfatórias 

conforme legislação em vigor para os compostos químicos analisados. 

Os resíduos detectados são indicados para uso na atividade agrícola e podem estar 

associados ao consumo de alimentos contaminados por pesticidas e/ou pela exposição ao 

ambiente insalubre da produção agrícola. 

A presença de resíduos de agrotóxicos no leite ainda que em baixos níveis de 

concentração oferece riscos à saúde do consumidor e pode ocasionar diversas doenças em 

decorrência dos efeitos cumulativos no organismo com o passar dos anos.  

A detecção de agrotóxicos de origem ilegal, sem registros e excluídos da lista de 

monografias da ANVISA indica um alerta em relação à qualidade do produto e a saúde dos 

consumidores, bem como a necessidade de um maior controle na entrada e comercialização 

destes produtos no Brasil. 
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SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS E PARA AUTORIDADES 

COMPETENTES 

1. Realizar novas amostragens - novo escopo de compostos;  

2. Testar os métodos de análises para o leite UHT (desnatado e semidesnatado); 

3. Realizar análises do leite de outras espécies animais (cabra, ovelha, búfala); 

4. Implantar um sistema de monitoramento, rastreabilidade da produção e controle da 

qualidade do leite com o objetivo de identificar a origem da contaminação como 

também promover as medidas saneadoras para controlar e evitar novas contaminações. 
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A N E X O S 

 
Tabela 9 - Valores de LMR estabelecidos por órgãos reguladores nacional e internacional para antiparasitários 

em leite bovino, avaliados neste estudo para o método LC-MS/MS. 

 

Composto 

MAPA ANVISA CODEX EU FDA 

(µg L-1) 

Abamectina 10 (1) NE  10 (5) 15 

Albendazol 100   100  

Aldicarb   10 (5) 10 (5)  

Amprólio      

Azinfos    10 (5)  

Carbaril   50 50 (5) 1000 

Carbofenationa      

Ciflutrina 40  10 20 (5) 5000 

Cialotrina 25   50  

Cipermetrina 100  50 20 2500 

Ciromazina   20 NA 50 

Clopidol      

Clorfenvinfós    10 (5)  

Clorpirifós etílico    10 (5) 250 

Closantel    NA  

Deltametrina 30  50 20 100 

Diaveridina      

Diazinona   20 (6) 20  

Diclazuril    5  

Diclovós   10 (5)  20 

Diflubenzuron   20 50 (5) 50 

Dimetoato   50  2 

Dimetridazol      

Doramectina 15 NE  NA  

Emamectina   2 10 (5) 3 

Eprinomectina 20   20  

Etiona    10 (5)  

Etopobato      

Febantel    10  

Febendazole    10  

Fentiona    10 (5)  

Fipronil    10 1500 

Forato   10 (5) 10 (5)  

Fosmete   20 50 (5) 100 

Imidacloprico   100 100 100 
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Composto 

MAPA ANVISA CODEX EU FDA 

(µg L-1) 

Ivermectina  10 (1) NE  NA  

Levamisole    NA  

Lufenuron    20 (5)  

Maduramicina    2  

Malationa    20 (5) 500 

Mebendazol    NA  

Metamidofos   20 10 (5)  

Metiocarbe      

Metomil   20 (5) 20 (5) (7)  

Metronidazol      

Monensina    2  

Monocrotófos      

Moxidectina 10 (1)   40  

Nicarbazin    5  

Oxfendazol    10  

Parationa etílica    50 (5)  

Permetrina 50  NE 50 (5) 3000 

Piretrina    50 (5) 50 

Pirimicarbe   10 (5) 50 (5)  

Praziquantel      

Propoxur    50 (5)  

Robenidina    5  

Ronidazol    2  

Salinomicina    200  

Spinosad      

Sulfadimetoxina 100 (3) 100 (4)    

Tefluenzuron    50 (5)  

Tiabendazol    100 100 

Toltrazuril    NA  

Triclabendazol    NA  

Triclorfon    10 (5)  

Trimetropim 50     

Legenda: NE: não estabelecido;  NA: não autorizado  

(1) De uso autorizado sem limite definido ou substância sem registro autorizado para a espécie monitorada  

(3) Soma de sulfatiazol, sulfametazina, sulfadimetoxima, sulfaclorpiridazina, sulfadiazina, sulfadoxina, sulfamerazina, sulfametoxazol, sulfaquinoxalina  

(4) Soma de sulfametazina, sulfadimetoxina e sulfatiazol  

(5) No ou sobre o limite de determinação  

(6) O LMR inclui o uso veterinário externo  

(7) Soma de metomil e tiodicarbe 
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Tabela 10 – Valores de LMR estabelecidos por órgãos reguladores nacional e internacional para agrotóxicos em 

leite bovino, avaliados neste estudo para o método GC-MS/MS. 

 

Analitos 

MAPA* 

(µg L-1) 

EU** 

(µg kg-1) 

CODEX *** 

(µg kg-1) 

Alacroro - 10,0 - 

Ametrina    

Atrazina    

Benalaxil    

Bifentrina    

Boscalida    

Bromopropilato    

Bupirimato    

Buprofenzina    

Cadusafós    

Carbofenotiona    

Ciflutrina II 20,0 20,0 (d) 40,0 (d) 

Ciflutrina III    

Cipermetrina I 20,0 50,0 (d) 50 (d) 

Cipermetrina II    

Cipermetrina III    

Cipermetrina IV    

Ciproconazol    

Ciprodinil    

Clordano-cis    

Clordano-trans    

Clorfenapir    

Clorfenvinfós    

Coroprofam    

Clorotalonil    

Clorpirifós    

Clorpirifós-metílico 10,0 10,0 10,0 

Cresoxim-metílico    

DDT-p,p’ 40,0 (a) 40,0 (a) 20,0 (a) 

Diazinona 10,0 10,0 20,0 

Diclofluanida    

Diclorana    

Diclorvós    

Dicofol, p,p’- - 20,0 100,0 
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Analitos 

MAPA* 

(µg L-1) 

EU** 

(µg kg-1) 

CODEX *** 

(µg kg-1) 

Dissulfotom    

Endosulfan I - 50,0 (e) 10,0 (e) 

Endosulfan II    

Endrin 2,0 1,0 - 

Epoxiconazol - 2,0 - 

Espirodiclofeno    

Etiona    

Etoprofós    

Etrimfós    

Fenamidona    

Fenarimol    

Fenazaquina    

Fenitrotiona - 10,0 10,0 

Fenotrina II    

Fentiona    

Fentoato    

Fenvalerato I 40,0 20,0 (f) 100,0 

Fenvalerato II    

Fepropimorfe    

Fluasifope-P-butílico    

Fluquinconazol    

Flusilazol    

Flutriafol    

Forato    

Fosmete    

Heptacloro 4,0 (b) 4,0 (b) 6,0 (b) 

Hexaclorobenzeno-alfa 10,0 10,0 -- 

Hexaclorobenzeno-beta    

Hexaclorobenzeno-gama    

Hexaconazol    

Indoxacarbe    

Iprodiona    

Melationa - 20,0 - 

Metconazol    

Metidationa 20,0 20,0 1,0 

Metolacloro    

Metoxicloro,pp’    
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Analitos 

MAPA* 

(µg L-1) 

EU** 

(µg kg-1) 

CODEX *** 

(µg kg-1) 

Mevinfós, E-    

Mevinfós, Z-    

Microbutanil - 10,0 10,0 

Nuarimol    

Oxadixil    

Parationa    

Parationa-metílica - 20,0 - 

Penconazol    

Pendimetalina    

Permetrina, (1R)-cis- 50,0 50,0 - 

Picoxistrobina    

Piraclostrobina    

Pirazofós - 20,0 - 

Piridabem    

Pirimetanil    

Pirimicarbe    

Pirimifós-metílico 50,0 50,0 10,0 

Procimidona - 20,0 - 

Profenofós    

Prometrina    

Propiconazol I - 10,0 10,0 

Propiconazol II    

Protiofós    

Quinalfós    

Simazina    

Tebuconazol    

Tebufempirade    

Terbufós    

Tetraconazol    

Tetradifona    

Triadimefom    

Triazofós    

Trifloxistrobina    

Trifluralina - 50,0 - 

Vinclozolina    
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Fonte: * BRASIL – MAPA/PNCRC, 2010; ** EU, Pesticides database; *** CODEX ALIMENTARIUS, 

Pesticide Residues in Food and Feed.  

(a) O limite de referência refere-se ao somatório de DDT e metabólitos (4,4-DDE, 4,4-DDD, 2,4-DDT e 4,4-

DDT);  

(b) O limite de referência refere-se ao somatório de heptacloro e heptacloro epóxido;  

(c) O limite de referência refere-se ao somatório de aldrin e dieldrin; 

(d) O limite de referência refere-se ao somatório dos isômeros;  

(e) O limite de referência refere-se ao somatório de endosulfan alfa, beta e sulfato; 

(f) O limite de referência refere-se ao somatório de fenvalerato e esfenvalerato; 

 

Tabela 11 – Compostos ou analitos, grupo, classe e toxidade química dos compostos em estudo, avaliados pelo 

método LC-MS/MS 

Analitos Grupo químico Classe Classificação Toxicológica 

Albendazole Benzimidazol Antiparasitários  

Azinfós metílico Organofosforado Antiparasitários/Insiticida Classe III 

Carbaril Carbamato Antiparasitário/Inseticida Classe II 

Carbofurano Carbamato Inseticida, acaricida e nematicida Classe II 

Cialotrina Piretróide  Inseticida Classe III 

Cipermetrina Piretróide Antiparasitários/Inseticida e formicida Classe II 

Clopidol Ionóforo Antiparasitários  

Clorfenvinfós Organofosforado Antiparasitários  

Clorpirifós 

etílico 
Organofosforado  

Antiparasitários/Inseticida, formicida 

e acaricida 

Classe II 

Closantel Salicilanilídeo Antiparasitários  

Diaveridina Ionóforo Antiparasitários  

Diazinona Organofosforado Antiparasitários/Inseticida e acaricida Classe II 

Diclazuril Ionóforo Antiparasitários  

Diclorvós Organofosforado Antiparasitários/Inseticida Classe II 

Diflubenzuron Benzoiluréia Antiparasitários/Inseticida e acaricida Classe IV 

Dimetoato Organofosforado Antiparasitários/Inseticida e acaricida Classe II 

Doramectina 
Lactona 

macrociclica 
Antiparasitários 

 

Emamectina 
Lactona 

macrociclica 
Antiparasitários 

 

Eprinomectina 
Lactona 

macrociclica 
Antiparasitários 

 

Etiona Organofosforado Antiparasitários/ Inseticida e acaricida Classe II 

Etopobato Ionóforo Antiparasitários  

Febantel Benzimidazol Antiparasitários  

Febendazole Benzimidazol Antiparasitários  

Fipronil Pirazol Antiparasitários/ Inseticida, formicida 

e cupinicida 

Classe II 
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Analitos Grupo químico Classe 
Classificação 

Toxicológica 

Forato Organofosforado Antiparasitários/ Inseticida, acaricida e 

nematicida 

Classe I 

Fosmete Organofosforado Antiparasitários/ Inseticida e acaricida Classe I 

Imidacloprido Neonicotinóide Antiparasitários/ Inseticida Classe III 

Levamisole Imidazotiazol Antiparasitários  

Lufenuron Benzoiluréia Antiparasitários/ Inseticida e acaricida Classe III 

Maduramicina Ionóforo Antibiótico  

Malationa Organofosforado Antiparasitário/ Inseticida e acaricida Classe III 

Mebendazol Benzimidazol Antiparasitários  

Metomil Carbomato Antiparasitários/ Inseticida e acaricida Classe I 

Monocrotofós Organofosforado Antiparasitários/Inseticida e acaricida Classe I 

Moxidectina Lactona 

macrociclica 

Antiparasitários  

Nicarbazin Ionóforo Antiparasitários/Antibiótico  

Oxifendazole Benzimidazol Antiprotozoários  

Parationa Organofosforado Antiparasitários/ Inseticida e Acaricida Classe I 

Permetrina cis Piretróide Antiparasitários/Inseticida e formicida Classe III 

Permetrina trans Piretróide Antiparasitários/Inseticida  

Piretrina I Piretrina Antiparasitários/Inseticida  

Piretrina II Piretrina Antiparasitários/Inseticida  

Pirimicarbe Carbomato Antiparasitários/Inseticida Classe II 

Praziquantel Pirazinoisoquinolona Antiparasitários  

Propoxur Carbomato Antiparasitários/Inseticida Classe II 

Robenidina Ionóforos Antiparasitários  

Spinosad A Espinosina Antiparasitários/Inseticida Classe III 

Sulfadimetoxina Sulfonamida Antiparasitários/Antimicrobiano  

Teflubenzuron Benzoiluréia Antiparasitários/Inseticida Classe IV 

Tiabendazol Benzimidazol Antiparasitários/ Fungicida Classe IV 

Triclabenzadol Benzimidazol Antiparasitários  

Triclorfom Organofosforado Antiparasitários/Inseticida Classe II 

Trimetropim Diaminopirimidina Antibióticos/bacteriostático  
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Tabela 12 - Preparo de soluções dos analitos em estudo para LC-MS/MS. 

Compostos Químicos Solvente 

Aldicarbe, carbofenationa, diclorvós, 

diflubenzuron, dimetridazol, etopobato, 

febantel, imidacloprido, malationa, metomil, 

monensina, oxfendazol, pirimicarbe, 

praziquantel, salinomicina, spinosad, 

sulfadiazina, tiabendazol, toltrazuril, 

triclabendazol 

 

 

Metanol 

Compostos Químicos Solvente 

Abamectina, azinfós metil, carbaril, 

carbofuran, ciflutrina, cialotrina, cipemetrina, 

clorfenvinfós, clorpirifós etilico, 

deltametrina, dimetoato, doramectina, 

emamectina, eprinomectina, etiona, fentiona, 

fipronil, forato, fosmete, ivermectina, 

lufenuron, metamidofós, metiocarbe, 

metronidazol, monocrotofós, moxidectina, 

permetrina, piretrina, propoxur 

 

 

Acetonitrila 

Compostos Químicos Solvente 

Sulfadimetoxina  

Nicarbazin DMSO 

Albendazol Metanol:ácido fórmico 4% 

Mebendazol Metanol:ácido fórmico 20%, 

Clopidol e febendazol Metanol/DMSO  12% e 16%, 

Closantel  Acetonitrila 8% THF 

Diaveridina  Acetonitrila/água/metanol  (7:1:2, v/v/v) 

Diclazuril e levamisol  THF/água (1:1, v/v) 

Ciromazina, maduramicina, robenidina, 

trimetoprim 

Metanol:água (1:1, v/v) 

Ronidazol  Acetonitrila/água (3:7, v/v) 

Teflubenzuron  Metanol/acetona (8:2, v/v) 

Diazinona  Tolueno 
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Tabela 13 - Compostos ou analitos, grupo e classe química e toxidade dos componentes em estudo, avaliados 

pelo método GC-MS/MS 

 

Analitos 

 

Grupo Químico 

 

Classe 

Classificação 

Toxicológica 

Alacroro Cloroacetanilida Herbicida III 

Ametrina Triazina Herbicida III 

Atrazina Triazina Herbicida III 

Benalaxil Acilalaninato Fungicida III 

Bifentrina Piretróide Inseticida/Formicida/Acaricida II 

Boscalida Anilida Fungicida III 

Bromopropilato Benzilato Acaricida III 

Bupirimato Não autorizado - - 

Buprofenzina Tiadiazinona Inseticida/Acaricida IV 

Cadusafós Organofosforado Inseticida/Nematicida I 

Carbofenotiona Excluído - - 

Ciflutrina II Não autorizado - - 

Ciflutrina III Não autorizado - - 

Cipermetrina I Piretróide Inseticida/Formicida II 

Cipermetrina II Piretróide Inseticida/Formicida II 

Cipermetrina III Piretróide Inseticida/Formicida II 

Cipermetrina IV Piretróide Inseticida/Formicida II 

Ciproconazol Triazol Fungicida III 

Ciprodinil Anilinopirimidina Fungicida III 

Clordano-cis Não autorizado - - 

Clordano-trans Não autorizado - - 

Clorfenapir Análogo de Pirazol Inseticida/Acaricida II 

Clorfenvinfós Não autorizado - - 

Coroprofam Excluído - - 

Clorotalonil Isoftalonitrila Fungicida III 

Clorpirifós Organofosforado Inseticida/Formicida/Acaricida II 

Clorpirifós-

metílico 

Organofosforado Inseticida/Formicida/Acaricida II 

Cresoxim-metílico Estrobilurina Fungicida III 

DDT-p,p’ Excluído - - 

Diazinona Organofosforado Inseticida/Acaricida II 

Diclofluanida Não autorizado - - 

Diclorana Cloroaromático Fungicida III 

Diclorvós Organofosforado Inseticida II 

Dicofol, p,p’- Excluído - - 

Dissulfotom Organofosforado Inseticida/Acaricida/Fungicida I 
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Analitos 

 

Grupo Químico 

 

Classe 

Classificação 

Toxicológica 

Endosulfan I Excluído - - 

Endosulfan II Excluído - - 

Endrin Excluído - - 

Epoxiconazol    

Espirodiclofeno Cetoenol Acaricida III 

Etiona Organofosforado Inseticida/Acaricida II 

Etoprofós Organofosforado Namaticida/Inseticida I 

Etrimfós Excluída - - 

Fenamidona Imidazolinona Fungicida II 

Fenarimol Pirimidil Carbinol Fungicida III 

Fenazaquina Não autorizado - - 

Fenitrotiona Organofosforado Inseticida/Formicida II 

Fenotrina II Piretróide Inseticida - 

Fentiona Organofosforado Inseticida/Formicida/ 

Acaricida/Cupinicida 

II 

Fentoato Organofosforado Inseticida/Acaricida III 

Fenvalerato I Piretróide Inseticida/Acaricida II 

Fenvalerato II Piretróide Inseticida/Acaricida II 

Fepropimorfe Morfolina Fungicida II 

Fluasifope-P-

butílico 

Ác. 

Ariloxifenoxipropiônico 

Herbicina - 

Fluquinconazol Triazol Fungicida III 

Flusilazol Não autorizado - - 

Flutriafol Triazol Fungicida III 

Forato Excluída - - 

Fosmete Organofosforado Inseticida/Acaricida I 

Heptacloro Excluído - - 

Hexaclorobenzeno-

alfa 

Excluído - - 

Hexaclorobenzeno-

beta 

Excluído - - 

Hexaclorobenzeno-

gama 

Excluído - - 

Hexaconazol Triazol Fungicida III 

Indoxacarbe Oxadiazina Inseticida/Cupinicida III 

Iprodiona Dicarboximida Fungicida IV 

 



76 
 

 

Analitos 

 

Grupo Químico 

 

Classe 

Classificação 

Toxicológica 

Melationa Organofosforado Inseticida/Acaricida III 

Metconazol Triazol Fungicida I 

Metidationa Organofosforado Inseticida/Acaricida II 

Metolacloro Cloroacetanilida Herbicida III 

Metoxicloro,pp’ Excluído - - 

Mevinfós, E- Orgonofosforado Inseticida/Acaricida I 

Mevinfós, Z- Orgaofosforado Inseticida/Acaricida I 

Microbutanil Triazol Fungicida I 

Nuarimol Não autorizado - - 

Oxadixil Excluído - - 

Parationa Excluído - - 

Parationa-metílica Excluído  - - 

Penconazol Não autorizado - - 

Pendimetalina Dinitroanilina Herbicida III 

Permetrina, (1R)-

cis- 

Piretróide Inseticida/Formicida III 

Picoxistrobina Estrobilurina Fungicida III 

Piraclostrobina Estrobilurina Fungicida II 

Pirazofós Fosforotioato de 

heterociclo 

Fungicida/Inseticida II 

Piridabem Piridazinona Acaricida/Inseticida II 

Pirimetanil Anilinopirimidina Fungicida III 

Pirimicarbe Dimetilcarbamato Inseticida II 

Pirimifós-metílico Organofosforado Inseticida/Acaricida III 

Procimidona Dicarboximida Fungicida IV 

Profenofós Organofosforado Inseticida/Acaricida II 

Prometrina Triazina Herbicida III 

Propiconazol I Triazol Fungicida II 

Propiconazol II Triazol Fungicida II 

Protiofós Organofosforado Inseticida/Acaricida II 

Quinalfós Não autorizado - - 

Simazina Triazina Herbicida III 

Tebuconazol Triazol Fungicida IV 

Tebufempirade Nâo autorizado - - 

Terbufós Organofosforado Inseticida/Nematicida I 

Tetraconazol Triazol Fungicida II 
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Analitos 

 

Grupo Químico 

 

Classe 

Classificação 

Toxicológica 

Tetradifona Clorodifenilsulfona Acaricida IV 

Triadimefom Triazol Fungicida III 

Triazofós Organofosforado Inseticida/Acaricida/ 

Nematicida 

II 

Trifloxistrobina Estrobilulurina Fungicida II 

Trifluralina Dinitroanilina Herbicida III 

Vinclozolina Não autorizado - - 
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Comissão de Sindicância n°. 23091.008662/2020-86 

 

 

A Magnífica Reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

 

 

A Comissão de Sindicância designada pela Portaria UFERSA/GAB n° 169, de 30 

de março de 2021, de Vossa Senhoria, publicada em 

https://documentos.ufersa.edu.br/portarias-2021-reitoria/, de 30 de março de 2021, e 

prorrogada pela Portaria nº 220 de 29 de Abril de 2021, publicada em 

https://documentos.ufersa.edu.br/portarias-2021-reitoria/. que instaurou sindicância com 

objetivo de apurar os fatos contidos do processo nº 23091.008662/2020-86, vem, 

respeitosamente, apresentar o respectivo 

 

RELATÓRIO INVESTIGATIVO 

 

1) Dos Antecedentes 

 

A presente apuração decorreu de suposto plágio em trechos da Tese de Doutorado 

de Josué de Oliveira Moreira, egresso do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal 

(PPGCA), da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). Brevemente, em 

treze de setembro de 2020, a coordenação do PPGCA recebeu um e-mail do Diretório 

Central dos Estudantes (DCE) da UFERSA solicitando apuração de plágio da referida 

tese. Em quatorze de setembro de 2020, a coordenação do PPGCA recebeu o memorando 

n° 01/2020 – LIPOA do orientador da tese Jean Berg Alves da Silva solicitando que o 

colegiado do PPGCA apurasse os fatos relativos à supracitada denúncia de plágio, como 

medida interna de análise de risco, preservando o PPGCA e seus colaboradores, 

independente de uma denúncia formal. Em quinze de setembro de 2020, a coordenação 

recebeu cinco denúncias por meio do sistema de ouvidoria da UFERSA solicitando 



esclarecimento das acusações de plágio da tese do referido egresso. Todas as denúncias, 

bem como o memorando do orientador da tese, foram encaminhados para o colegiado do 

PPGCA.  

Em 17 de setembro de 2020, o colegiado do PPGCA se reuniu e foi unânime em 

encaminhar todas as denúncias, bem como o memorando do orientador para a Pró-

Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPPG) da UFERSA para as providências 

cabíveis, uma vez que, conforme consta no Regulamento do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Ciência Animal (Aprovado pela Resolução CONSEPE/UFERSA nº 

083/2019, de 20 de novembro de 2019), bem como no Regimento Geral da UFERSA, não 

é atribuição do colegiado do programa a apuração desse tipo de denúncia. Associado a 

isso, considerou-se que, como a defesa do egresso não foi aprovada pelo colegiado do 

PPGCA, mas sim pelo Conselho de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFERSA, este 

Conselho deveria então se responsabilizar por apurar quaisquer denúncias referentes à 

situação em questão. Contudo, a Portaria UFERSA/GAB no. 658, de 04 de novembro de 

2020, que estabeleceu delegação de competências aos Pró-Reitores, excluiu a 

possibilidade de apuração de denúncias de plágios de dissertações e teses de cursos de 

programação por meio de comissão determinada pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-

Graduação. Assim, a competência para instauração de comissão para apuração de 

denúncias de suposto plágio recaiu sobre o Gabinete da Reitoria.  

Ante o exposto, considerando os indícios de autoria, o Gabinete da Reitoria 

determinou a imediata abertura de sindicância para que seja realizada a devida apuração 

dos atos constantes nas denúncias, aferindo se houve plágio da tese de doutorado do 

egresso Josué de Oliveira Moreira.  

 

2) Da Instauração 

 

A Comissão foi instaurada pela Portaria nº 169, de 30 de março de 2021, do 

Gabinete da Reitoria da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, publicada em 

https://documentos.ufersa.edu.br/portarias-2021-reitoria/, de 30 de março de 2021, e 

prorrogada pela Portaria nº 220 de 29 de Abril de 2021, publicada em 

https://documentos.ufersa.edu.br/portarias-2021-reitoria/.  

Esta sindicância teve por objeto apurar os fatos contidos no Processo nº 

23091.008662/2020-86, referente à denúncia de suposto plágio em trechos da Tese de 



Doutorado de Josué de Oliveira Moreira, egresso do Programa de Pós-Graduação em 

Ciência Animal (PPGCA), da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA). 

 

3) Da Instrução 

 

Esta comissão iniciou seus trabalhos no dia 12 de abril de 2021, com a realização 

de uma reunião remota e virtual ocorrida pela plataforma google meet. A partir desta 

reunião decidiu-se por:  

a) Identificar a tese de doutorado de Josué de Oliveira Moreira, egresso do 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal (PPGCA), da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido (UFERSA) junto à homepage do programa 

https://ppgca.ufersa.edu.br/teses/ 

b) Realizar a avaliação de suposto plágio da tese de doutorado de Josué de Oliveira 

Moreira, usando o programa de detecção de plágio denominado Plagius v. 2.6.41135.9 

(GH Software Ltda.).  

c) Realizar avaliação de suposto plágio da tese de doutorado de doutorado de Josué 

de Oliveira Moreira após o resultado da análise realizada pelo programa Plagius, 

mediante avaliação técnica desta comissão, e considerando os seguintes 

critérios/procedimentos: 

c.1) Os trechos indicados pelo programa como plágio foram apurados como plágio 

quando os trechos foram reproduzidos exatamente como aparecia na referência 

anteriormente publicada.  

c.2) Os trechos indicados pelo programa como plágio foram apurados como plágio 

mediante a ausência de referência citada e contendo informações não relacionadas à 

conceitos gerais. 

c.3) Os trechos indicados pelo programa como plágio não foram confirmados 

como plágio quando se tratava de leis e/ou normativas emitidas por órgãos de 

fiscalização.  

 

4) Da Indiciação 

 

O procedimento de apuração de denúncia do plágio procedeu-se na averiguação 

dos trechos da tese de doutorado do egresso Josué Josué de Oliveira Moreira que foram 

considerados como plágio pelo programa de detecção de plágio Plagius. Posteriormente, 



os membros desta comissão avaliaram todos os trechos que se fora detectado plágio e 

realizaram uma avaliação técnica.  

Brevemente, a tese de doutorado do egresso foi constituída por 79 (setenta e nove) 

páginas, incluindo capa, contracapa, dados curriculares do autor, agradecimentos, 

resumo, abstract, lista de tabelas, lista de abreviaturas e siglas, sumário, introdução, 

revisão bibliográfica, material e métodos, resultados e discussão, considerações finais, 

sugestões para trabalhos futuros e para autoridades competentes, e referências. Além 

disso, para avaliação de indícios de plágio pelo programa de detecção de plágio - Plagius 

foram considerados os itens da tese de doutorado introdução, revisão bibliográfica, 

material e métodos, resultados e discussão, considerações finais, os quais representaram 

41 (quarenta e um) páginas da tese de doutorado.  

Após a análise pelo programa de detecção de plágio - Plagius, ele detectou 41 

(quarenta e um) trechos da tese de doutorado como plágio. Após a análise da tese pela 

comissão de avaliação, nós detectamos 32 (trinta e dois) trechos confirmados.  A seguir, 

uma descrição detalhada dos trechos da tese de doutorado de Josué de Oliveira Moreira 

indicados pelo programa como plágio e o parecer desta comissão: 

 

Quanto ao item “Introdução” da tese de doutorado:  

[1] Trecho da tese de doutorado: No Brasil, as exigências legais quanto ao 

controle de qualidade do leite cru se restringem à análise microbiológica, físico-química 

e à pesquisa de antimicrobianos. Contudo, os agrotóxicos podem ser detectados no leite 

após a exposição dos animais em lactação a esses agentes (SILVA et al., 2014). 

Identificação do programa de detecção de plágio: No Brasil, as exigências 

legais quanto ao controle de qualidade do leite cru se restringem à análise microbiológica, 

físico-química e à pesquisa de antimicrobianos. Contudo, os agrotóxicos podem ser 

detectados no leite após a exposição dos animais em lactação a esses agentes [Esse 

trabalho foi publicado em 2014 em 

http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/semagrarias/article/view/15909/15261. Acesso 

em 13/04/2021]. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 



literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[2] Trecho da tese de doutorado: Os agrotóxicos são compostos lipofílicos e 

apresentam pronunciada ação residual, acumulando-se nas porções de gordura dos 

produtos de origem animal e tecido adiposo, sendo que, quando o leite contaminado é 

ingerido pelo homem, as substâncias irão se acumular no fígado, rim e outros órgãos. 

Identificação do programa de detecção de plágio: Os agrotóxicos são 

compostos lipofílicos e apresentam pronunciada ação residual, se acumulando nas 

porções de gordura dos produtos de origem animal e tecido adiposo, sendo que, quando 

o leite contaminado é ingerido pelo homem, as substâncias irão se acumular no fígado, 

rim e outros órgãos. [Este trabalho foi publicado no sítio: 

https://www.publicacoeseventos.unijui.edu.br/index.php/salaoconhecimento/article/vie

w/5115/4295. Acesso em 13/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio.  

 

Quanto ao item “Revisão de Literatura” da tese de doutorado:  

[3] Trecho da tese de doutorado: O leite é o produto oriundo de ordenha 

completa, ininterrupta, em condições de higiene, de animais sadios, bem alimentados e 

descansados (BRASIL, 2011). Caracterizado como um produto oriundo da ordenha 

manual ou mecânica de vacas sadias bem alimentadas e descansadas, assume papel 

importante na dieta devido ao alto valor biológico de seus nutrientes, como proteínas, 

lipídios, glicídios, minerais e vitaminas (BRASIL, 2002; SANTOS et al., 2005). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Assume papel importante na 

dieta devido ao alto valor biológico de seus nutrientes (proteínas, lipídios, glicídios, 

minerais e vitaminas) 

[http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[4] Trecho da tese de doutorado: A produção deverá crescer a uma taxa anual 

de 2,75%. Isso corresponde a uma produção de 36,9 bilhões de litros de leite cru no final 

do período das projeções. O consumo deverá crescer a uma taxa de 2,23% ao ano nos 



próximos anos. Essa taxa é bem superior à observada para o crescimento da população 

brasileira (LOURENÇO, 2018). 

Identificação do programa de detecção de plágio: A produção deverá crescer a 

uma taxa anual de 2,75%. Isso corresponde a uma produção de 36,9 bilhões de litros de 

leite cru no final do período das projeções. O consumo deverá crescer a uma taxa de 

2,23% ao ano nos próximos anos. Essa taxa é bem superior à observada para o 

crescimento da população brasileira. 

[https://www.eumed.net/cursecon/ecolat/br/09/jcl.htm. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[5] Trecho da tese de doutorado: A bovinocultura de leite é uma das mais 

importantes e tradicionais atividades econômicas em nosso país, destacando-se os 

Estados de Minas Gerais, Goiás, Rio Grande do Sul e Paraná como os maiores produtores 

de leite do Brasil. 

Identificação do programa de detecção de plágio: A bovinocultura de leite é 

uma das mais importantes e tradicionais atividades econômicas em nosso país, 

destacando-se os estados de Minas Gerais, Goiás, Rio Grande do Sul e Paraná como os 

maiores produtores de leite do Brasil.[ http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145. 

Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 2014]-Acesso em 13/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[6] Trecho da tese de doutorado: Os ganhos de produtividade advêm, 

basicamente, da adoção de tecnologias que melhoram a eficiência do uso dos fatores de 

produção. O melhoramento da genética nos rebanhos leiteiros, a alimentação e a saúde 

animal tiveram importante participação nessa evolução (IBGE, 2016; EMBRAPA, 2018). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Os ganhos de produtividade 

advêm, basicamente, da adoção de tecnologias que melhoram a eficiência do uso dos 

fatores de produção. O melhoramento da genética nos rebanhos leiteiros, a alimentação e 



a saúde animal tiveram importante participação.[ http://dx.doi.org/10.5935/0100-

4042.20140145. Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 2014]-Acesso em 13/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

 [7] Trecho da tese de doutorado: O contrabando e a falsificação de agrotóxicos 

implicam riscos à saúde humana, ameaçam a segurança alimentar e o consumidor, 

impõem riscos ao meio ambiente e ainda prejudicam o mercado de trabalho (GOTTEMS, 

2017). 

 Identificação do programa de detecção de plágio: ...o contrabando e a 

falsificação de agrotóxicos implicam em riscos à saúde humana, ameaçam a segurança 

alimentar e o consumidor, impõem riscos ao meio ambiente, e ainda prejudicam o 

mercado de trabalho [https://www.agrolink.com.br/noticias/agrotoxicos-ilegais-ja-

representam-20--do-mercado_397588.html] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[8] Trecho da tese de doutorado: Os pesticidas de uso veterinário evitam perdas 

na produção devido a enfermidades parasitárias e os agentes químicos podem 

permanecer ativos no meio ambiente por longos períodos, afetando os ecossistemas. 

Diante dessa realidade, pode-se afirmar que a agricultura brasileira é baseada no uso 

intensivo de agrotóxicos. Houve um aumento no uso de pesticidas entre os anos de 2002 

e 2012, saltando de 2,7 quilos por hectare (kg/ha) em 2002 para 6,9 kg/ha em 2012, uma 

variação de cerca de 155% (MELLO; SILVEIRA, 2012; BRASIL, 2017; IBGE, 2015). 



Identificação do programa de detecção de plágio: ...perdas na produção devido 

a enfermidades parasitárias. Embora o controle químico de pragas tenha reduzido o índice 

de doenças para homens e animais e incrementado a produção agrícola, esses agentes 

químicos podem permanecer ativos no meio ambiente por longos períodos, afetando os 

ecossistemas. Os efeitos desses agentes ao longo do tempo representam um grande risco 

para a saúde pública, sendo necessários o monitoramento e a vigilância desses produtos 

em águas, solos, alimentos e ar (Javaroni et al., 1991) 

https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-agrotoxicos-em-produtos-de-

origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não foi caracterizado como plágio, 

especialmente as palavras em itálico, uma vez que se observa a escrita realizada pelo autor 

da tese.  

 

[9] Trecho da tese de doutorado: A compreensão dos agrotóxicos enquanto 

relevante problema ambiental e de saúde pública vem crescendo em paralelo à ampliação 

de seu uso e das evidências dos impactos que podem causar. 

Identificação do programa de detecção de plágio: A compreensão dos 

agrotóxicos enquanto relevante problema ambiental e de saúde pública vem crescendo 

em paralelo à ampliação de seu uso e das evidências dos impactos que podem causar. 

[https://1library.co/document/q0gnddvz-marcadores-funcao-tireoidiana-uma-populacao-

rural-exposta-agrotoxicos.html. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[10] Trecho da tese de doutorado: Os trabalhadores rurais são certamente os que 

entram em contato mais diretamente com esses produtos, e por maior tempo, seja nas 

empresas do agronegócio, na agricultura familiar e camponesa, seja nas fábricas onde são 

formulados ou nas campanhas de saúde pública onde são utilizados. Um segundo grupo 

seriam as comunidades situadas em torno desses empreendimentos agrícolas ou 

industriais, onde comumente vivem as famílias dos trabalhadores, em áreas rurais ou 

urbanas. Um terceiro grupo seriam os consumidores de alimentos contaminados, em que 

está incluída praticamente toda a população (RIGOTTO, 2011). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...Os trabalhadores são 

certamente os que entram em contato mais direto com estes produtos, e por maior tempo, 

seja nas empresas do agronegócio, na agricultura familiar e camponesa onde a cultura da 



Revolução Verde também penetra e tenta se impor, seja nas fábricas químicas onde são 

formulados, ou nas campanhas de saúde pública onde são utilizados. Um segundo grupo 

seriam as comunidades situadas em torno desses empreendimentos agrícolas ou 221 8 

industriais, onde comumente vivem as famílias dos trabalhadores, nas chamadas zonas de 

sacrifício, em áreas rurais ou urbanas. Um terceiro grupo seriam os consumidores de 

alimentos contaminados, em que está incluída praticamente toda a 

população...[https://docplayer.com.br/2705205-Agrotoxicos-raquel-maria-rigotto-

1.html. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

 [11] Trecho da tese de doutorado: ...os produtos e os agentes de processos 

físicos, químicos ou biológicos destinados ao uso nos setores de produção, no 

armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de 

florestas, nativas ou implantadas e de outros ecossistemas e também de ambientes 

urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora e da 

fauna, a fim de preservá-la da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

substância e produtos empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e 

inibidores de crescimento (BRASIL, 1989). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...agentes de processos 

físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no 

armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de 

florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 

urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da 

fauna, a fim de preserválas da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, assim 

como substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores 

e inibidores de crescimento. https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-

agrotoxicos-em-produtos-de-origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021 



Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[12] Trecho da tese de doutorado: A toxicidade da maioria dos agrotóxicos é 

expressa em valores referentes à Dose Média Letal (DL50), por via oral, representada por 

miligramas do ingrediente ativo do produto por quilograma de peso vivo, necessários para 

matar 50% da população de ratos ou de outro animal teste. A DL50 é usada para 

estabelecer as medidas de segurança a serem seguidas para reduzir os riscos que o produto 

pode apresentar à saúde humana.  

Identificação do programa de detecção de plágio: A toxicidade da maioria dos 

agrotóxicos é expressa em valores referentes à Dose Média Letal (DL 50 ), por via oral, 

representada por miligramas do ingrediente ativo do produto por quilograma de peso 

vivo, necessários para matar 50% da população de ratos ou de outro animal teste. A DL 

50 é usada para estabelecer as medidas de segurança a serem seguidas para reduzir os 

riscos que o produto pode apresentar à saúde humana. Os agrotóxicos são agrupados em 

classes, de acordo com a sua toxicidade...[ 

https://www.agencia.cnptia.embrapa.br/gestor/arroz/arvore/CONT000fohgb6co02wyiv8

065610dc2ls9ti.html. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[13] Trecho da tese de doutorado: produtos são formulados à base de princípios 

ativos considerados agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual registrado no conceito de produtos 



de uso veterinário descrito pela legislação), agentes químicos reconhecidamente 

prejudiciais para a saúde humana e para o ambiente. 

Identificação do programa de detecção de plágio: ....produtos são formulados 

à base de princípios ativos considerados agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual registrado no 

conceito de produtos de uso veterinário descrito pela legislação), agentes químicos 

reconhecidamente prejudiciais para a saúde humana e para o ambiente.[ 

http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v17n2.pdf. Acesso em14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[14] Trecho da tese de doutorado: são formulados a partir de princípios ativos 

não mais autorizados para uso agrícola em razão de seu potencial tóxico e continuam a 

ser utilizados livre e amplamente na pecuária leiteira, colocando trabalhadores em 

situação de vulnerabilidade, como também riscos de contaminação para consumidores de 

leite (SILVA et al., 2012). 

Identificação do programa de detecção de plágio: .... formulados a partir de 

princípios ativos não mais autorizados para uso agrícola em razão de seu potencial 

tóxico continuam a ser utilizados livre e amplamente na pecuária leiteira, colocando não 

apenas um grande contingente de trabalhadores em situação de vulnerabilidade, como 

grande parcela da população brasileira consumidora de 

leite...[http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v17n2.pdfAcesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[15] Trecho da tese de doutorado: Produto de uso veterinário é toda substância 

química, biológica, biotecnológica ou preparação manufaturada destinada a prevenir, 

diagnosticar, curar ou tratar doenças dos animais, independentemente da forma de 

administração, incluindo os antissépticos, os desinfetantes de uso 

ambiental, em equipamentos e em instalações de animais, os pesticidas e todos os 

produtos que, utilizados nos animais ou no seu habitat, protejam, higienizem, embelezem, 

restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas (BRASIL, 2007). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Art. 25. Entende-se por 

produto de uso veterinário para os fins deste Regulamento toda substância química, 

biológica, biotecnológica ou preparação manufaturada destinada a prevenir, diagnosticar, 

curar ou tratar doenças dos animais, independentemente da forma de administração, 

incluindo os anti-sépticos, os desinfetantes de uso ambiental, em equipamentos e em 



instalações de animais, os pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais ou 

no seu habitat, protejam, higienizem, embelezem, restaurem ou modifiquem suas funções 

orgânicas e fisiológicas.[https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-

agropecuarios/insumos-pecuarios/resistencia-aos-

antimicrobianos/legislacao/DECRETON6.296DE11DEDEZEMBRODE2007.pdf-

Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não é caracterizado como plágio. 

Apresentação dissertativa considerada em conformidade, pois observa-se que está de 

acordo com a ABNT, haja vista que é aceita com a identificação da jurisdição seguida do 

ano de promulgação, bem como disponibilização no site.  

 

[16] Trecho da tese de doutorado: Desse modo, o uso de medicamentos 

veterinários para promover o crescimento, controlar pragas, tratar e prevenir as 

enfermidades do gado de leite pode provocar a presença de resíduos potencialmente 

perigosos no leite e seus derivados (FONSECA; SANTOS, 2000), além de problemas no 

processamento tecnológico de derivados lácteos (FERREIRA, 2012). Os principais 

medicamentos veterinários empregados em vacas leiteiras apresentam ação: 

antimicrobiana, anti-inflamatória e/ou antiparasitária (SENAR, 2014). 

Identificação do programa de detecção de plágio: O uso de medicamentos 

veterinários para promover o crescimento, controlar pragas, tratar e prevenir as 

enfermidades do gado leiteiro pode deixar resíduos potencialmente perigosos no leite e 

nos derivados lácteos, quando são administrados de maneira indevida, sem respeitar as 

indicações dos receituários e os períodos de carência. 

[https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/8869/2/Seg%20Alim%20Nutr_19_2_30-

49.pdf. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não é caracterizado como plágio, uma 

vez que todo o trecho foi reescrito e devidamente referenciado.   

 

[17] Trecho da tese de doutorado: Os antiparasitários são medicamentos de uso 

frequente na medicina veterinária para o controle de endo e/ou ectoparasitas, como 

vermes, carrapatos, bermes e moscas. Dentre as classes de medicamentos antiparasitários 

mais utilizados, encontram-se as lactonas macrocíclicas, organofosforados, carbamatos, 

piretróides, benzimidazóis, nitroimidazóis, anticoccidianos, entre outras (NERO et al., 

2007). 



Identificação do programa de detecção de plágio: As substâncias 

antiparasitárias, como as avermectinas, também são medicamentos de uso frequente na 

medicina veterinária para o controle de endo e/ou ectoparasitas na forma de uma ampla 

gama de produtos comerciais como vermífugos, larvicidas e outros, que podem acarretar 

problemas no processamento tecnológico de derivados do leite, sendo necessários mais 

estudos para avaliar seus 

efeitos...[https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/8869/2/Seg%20Alim%20Nutr_19_

2_30-49.pdf. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não é caracterizado como plágio, uma 

vez que todo o trecho foi reescrito e devidamente referenciado.   

 

[18] Trecho da tese de doutorado: O que chama a atenção e passa despercebido 

por muitos profissionais da área e consumidores é que não há na legislação sobre os 

produtos veterinários a obrigatoriedade de constar certas informações nos rótulos e 

bulas, como indicações de cuidados com o meio ambiente, descrição do processo de 

tríplice lavagem de embalagens e destinação final das mesmas, assim como informações 

sobre como proceder com os resíduos de produtos utilizados. Falta, ainda, a 

obrigatoriedade de se constarem informações nos rótulos visando à proteção do 

trabalhador e de terceiros, como indicação de medidas de segurança durante a 

manipulação de produtos (SILVA et al., 2012). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...a obrigatoriedade de 

constar certas informações nesses rótulos e bulas. A análise da legislação mostrou que, 

para os produtos veterinários, não há indicações de cuidados com o meio ambiente, como 

descrição do processo de tríplice lavagem de embalagens e destinação final das mesmas, 

assim como informações sobre como proceder com os resíduos de produtos utilizados. 

Falta, ainda, a obrigatoriedade de se constarem informações nos rótulos visando à 

proteção do trabalhador e de terceiros, como indicação de medidas de segurança 

durante a manipulação de produtos. [http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v17n2.pdf. 

Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 



literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[19] Trecho da tese de doutorado: a) contaminação de pastos, rações e cereais; 

b) contaminação do meio ambiente; c) uso de domissanitários nos currais e 

estabelecimentos de produção leiteira; d) uso de produtos veterinários no gado leiteiro 

(KAN, 2009; KAN; MEIJER, 2007). 

Identificação do programa de detecção de plágio: a) contaminação de pastos, 

rações e cereais; b) contaminação do meio ambiente; c) uso de domissanitários nos currais 

e estabelecimentos de produção leiteira; d) uso de produtos veterinários no gado leiteiro 

(Kan, 2009; Kan & Meijer, 2007). 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf.Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[20] Trecho da tese de doutorado: A contaminação de pastos e dos cereais 

utilizados na alimentação animal tem sua origem nos tratamentos e produtos aplicados às 

plantas, que podem ser contaminadas durante as pulverizações ou indiretamente por meio 

de produtos residuais no solo, como: herbicidas, nematicidas e acaricidas (GONZÁLEZ 

RODRIGUES et al., 2005). 

Identificação do programa de detecção de plágio: A contaminação de pastos e 

da alimentação animal como cereais tem sua origem nos tratamentos e produtos aplicados 

às plantas que podem ser contaminadas durante as pulverizações ou indiretamente por 

meio de produtos residuais no solo como herbicidas, nematicidas e acaricidas (González-

Rodrigues, 2005). 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf.Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 



 

[21] Trecho da tese de doutorado: São registrados pelo MAPA cerca de 380 

diferentes produtos veterinários formulados contendo agrotóxicos correspondentes a 

quinze diferentes ingredientes ativos de nove diferentes classes químicas, sendo estes 

utilizados no gado para o combate aos parasitas animais (BASTOS et al., 2011). 

Identificação do programa de detecção de plágio: (MAPA) cerca de 380 

diferentes produtos veterinários formulados contendo agrotóxicos, correspondentes a 15 

diferentes ingredientes ativos de 9 diferentes classes químicas... 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf.Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[22] Trecho da tese de doutorado: Do total de 98 amostras de alimentação 

animal, foi detectado OF em 28 amostras (28,57%), carbamatos (CB) em 18 (18,37%) e 

ambos em uma amostra (1,02%). Em três propriedades se constatou a contaminação do 

leite pelos mesmos princípios ativos de OF detectados na alimentação animal. A grande 

ocorrência de resíduos de agrotóxicos na alimentação animal alerta para a ausência de 

controle na sua produção, podendo essa ser uma importante fonte de contaminação do 

leite por esses compostos. 

Identificação do programa de detecção de plágio: Do total de 98 amostras de 

alimentação animal, foi detectado OF em 28 amostras (28,57%), CB em 18 (18,37%) e 

ambos em 1 amostra (1,02%). Em 3 propriedades se constatou a contaminação do leite 

pelos mesmos princípios ativos de OF detectados na alimentação animal. A grande 

ocorrência de resíduos de agrotóxicos na alimentação animal alerta para ausência de 

controle na sua produção, podendo essa ser uma importante fonte de contaminação do 

leite por esses compostos. [ https://www.redalyc.org/pdf/4457/445744144019.pdf. 

Acesso em 14/04/2021].  

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 



 

[23] Trecho da tese de doutorado: A exploração pecuária da região Nordeste é 

afetada pelas constantes secas e irregularidade das chuvas, impedindo uma exploração 

racional da atividade leiteira, uma vez 

que exige uma constância na produção e oferta de alimentos, inviabilizando os 

sistemas tradicionais de produção e restando aos produtores a utilização de alimentos 

alternativos adaptados à região e/ou a substituição de fontes dos diferentes nutrientes, 

especialmente proteína e energia, visando a minimizar os custos de produção (MELO et 

al., 2003). 

Identificação do programa de detecção de plágio: A exploração pecuária da 

região Nordeste é afetada pelas constantes secas e irregularidade das chuvas, impedindo 

uma exploração racional da atividade leiteira, uma vez que exige uma constância na 

produção e oferta de alimentos, deste modo, inviabilizando os sistemas tradicionais de 

produção, restando aos produtores a utilização de alimentos alternativos, adaptados à 

região, e ou a substituição de fontes dos diferentes nutrientes, especialmente proteína e 

energia, visando minimizar os custos de 

produção...[http://www.scielo.br/pdf/rbz/v32n3/a25v32n3.pdf. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[24] Trecho da tese de doutorado: Novas fontes alimentares como bagaços, 

farelos, cascas, caroços, os quais têm potencial para serem usados para alimentação 

animal, deixando de ser uma fonte de lixo orgânico, quando descartados de forma 

incorreta geram graves problemas ambientais. A utilização racional desses resíduos pode 

contribuir para a redução dos custos com a alimentação dessa atividade (GIORDANI et 

al., 2014; ARAÚJO et al., 2016). Em diferentes regiões do Brasil, frutas, partes delas ou 

ainda resíduos da indústria são utilizadas como alimentos alternativos para o gado leiteiro. 

A manga é uma importante fruta tropical, sendo muito apreciada por seu sabor, aroma e 

coloração característica e atraente. Possui potencial nutricional e pode ser utilizado para 



compor as rações das diversas espécies de animais, contribuindo para alavancar esse 

importante setor agropecuário (ARAÚJO et al., 2016).  

Identificação do programa de detecção de plágio: Bagaços, farelos, cascas, 

caroços os quais tem potencial de serem usados para alimentação animal deixando de 

ser uma fonte de lixo orgânico, que quando descartados de forma incorreta geram graves 

problemas ambientais. A utilização racional desses resíduos pode contribuir para 

redução dos custos com a alimentação o qual perfaz 70% dos custos da atividade 

(GIORGANI et al.,2014). O Brasil é mundialmente um dos maiores produtores de frutas 

as quais são destinadas basicamente ao consumo in natura, porém estas se deterioram 

rapidamente. Isto gera grandes volumes de resíduos agrícolas que são desperdiçados 

podendo causar contaminação do ambiente devido ao armazenamento inadequado. 

Assim têm-se buscado o conhecimento de qualidade e viabilidade de uso desses resíduos 

para uso na alimentação animal (PEREIRA et al., 2009). 

[http://nutritime.com.br/arquivos_internos/artigos/371_-_4627-4636_-_NRE_13-2_mar-

abr_2016.pdf. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[25] Trecho da tese de doutorado: Os consumidores, na maioria das vezes, 

desconhecem as propriedades tóxicas dos componentes das formulações. A banalização 

do consumo dessas substâncias químicas no ambiente doméstico, bem como o uso 

contínuo e simultâneo de várias delas, evidencia um risco elevado para a saúde pública e 

para o meio ambiente (MEYER et al., 2003). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Os consumidores, na maioria 

das vezes, desconhecem as propriedades tóxicas dos componentes das formulações. A 

banalização do consumo dessas substâncias químicas no ambiente doméstico, bem como 

o uso contínuo e simultâneo de várias delas, evidencia um risco elevado para a saúde 

pública e para o meio ambiente. [https://www.sanarmed.com/artigos-

cientificos/domissanitarios-ou-domitoxicos-a-maquiagem-dos-venenos.Acesso em 

14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 



literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[26] Trecho da tese de doutorado: Enquanto a leitura e a compreensão dos 

rótulos dos inseticidas forem comprometidas pela utilização de uma linguagem técnica, 

com excesso de informação visando a atender à legislação e desinformar o consumidor, 

a saúde do cidadão estará comprometida. É preciso equiparar a rotulagem dos 

desinfetantes domissanitários, que não possuem a classe toxicológica, aos dos 

agrotóxicos, que a apresentam por exigência da legislação, entretanto sem provocar no 

consumidor a fatiga ou a incompreensão dos rótulos, desestimulando sua leitura. Deveria 

haver, ao menos, a inclusão de frases de advertência nítidas nos rótulos dos inseticidas, 

como “Perigo, produto potencialmente tóxico” (MELLO et al., 2015). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Enquanto a leitura e a 

compreensão dos rótulos dos inseticidas forem comprometidas pela utilização de uma 

linguagem técnica, com excesso de informação visando atender à legislação e 

desinformar o consumidor, a saúde do cidadão estará comprometida. É preciso equiparar 

a rotulagem dos desinfetantes domissanitários, que não possuem a classe toxicológica, 

aos dos agrotóxicos, que a apresentam por exigência da legislação, entretanto sem 

provocar no consumidor a fatiga ou a incompreensão dos rótulos, desestimulando sua 

leitura. Deveria haver, ao menos, a inclusão de frases de advertência nítidas nos rótulos 

dos inseticidas, como “Perigo, produto potencialmente tóxico”. 

[https://www.sanarmed.com/artigos-cientificos/domissanitarios-ou-domitoxicos-a-

maquiagem-dos-venenos.Acesso em 14/04/2021].  

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[27] Trecho da tese de doutorado: ... os resultados de programas de 

monitoramento nacionais e outros trabalhos constataram a presença de diversos princípios 



ativos em amostras de leite e teores acima do limite máximo de resíduos (LMR) para a 

substância ivermectina. 

Identificação do programa de detecção de plágio: Resultados de programas de 

monitoramento nacionais e outros trabalhos constataram a presença de diversos princípios 

ativos em amostras de leite, e teores acima do limite máximo de resíduos (LMR) para a 

substância ivermectina.  

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[28] Trecho da tese de doutorado: De acordo com o estudo de Cardeal e Paes 

(2006), identificou-se a presença de resíduo desses agrotóxicos em amostras de leite cru. 

Após esse trabalho, os dois agrotóxicos citados não foram mais avaliados em amostras de 

leite e ainda não estão entre os ingredientes ativos a serem monitorados no PNCRL de 

2010. Outros agrotóxicos, como fipronil e triclorfom, possuem seu uso permitido nas 

áreas animal, vegetal, pastagens e domissanitários, e para estes não há avaliação residual 

no leite produzido no Brasil. O diflubenzurom utilizado em produtos veterinários é 

amplamente utilizado na pecuária no combate à mosca do chifre. O seu uso nos animais 

é por via oral, sendo amplamente conhecida a capacidade dos seus resíduos de chegarem 

ao leite. Para essa substância também não foram encontrados dados de seus resíduos em 

leite e não estão contemplados dentro do programa de monitoramento do Ministério da 

Agricultura (BASTOS et al., 2011). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Estudo de Cardeal e Paes 

(2006) demonstrou a presença de resíduo desses agrotóxicos em amostras de leite cru. 

Após este trabalho, os dois agrotóxicos citados não foram mais avaliados em amostras 

de leite e ainda não estão entre os ingredientes ativos a serem monitorados no PNCRL 

de 2010. Os agrotóxicos fipronil e triclorfom possuem seu uso permitido nas áreas 

animal, vegetal, pastagens e domissanitários e para estes não há avaliação residual no 



leite produzido no Brasil. O agrotóxico diflubenzurom utilizado em produtos veterinários 

é amplamente utilizado na pecuária no combate a mosca do chifre. O seu uso nos animais 

é por via oral, sendo amplamente conhecida a capacidade dos seus resíduos de chegarem 

ao leite. Para essa substância também não foram encontrados dados de seus resíduos em 

leite e também não estão contemplados dentro do programa de monitoramento do 

Ministério da Agricultura.  

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf 

Avaliação técnica da comissão: O trecho em itálico está caracterizado como 

plágio, pois o texto foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já 

publicado anteriormente. Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não 

corresponde a tipologia correta para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura 

de que foram empregadas as próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois 

verificamos que foi transcrito literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT 

NBR 10520/2002, este parágrafo deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[29] Trecho da tese de doutorado: Embora o controle químico de pragas tenha 

reduzido o índice de doenças para homens e animais e incrementado a produção agrícola, 

esses agentes químicos podem permanecer ativos no meio ambiente por longos períodos, 

afetando os ecossistemas. Os efeitos desses agentes ao longo do tempo representam um 

grande risco para a saúde pública, sendo necessários o monitoramento e a vigilância 

desses produtos em águas, solos, alimentos e ar (JAVARONI et al., 1991). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Embora o controle químico 

tenha reduzido o índice de doenças para homens e animais e incrementado a produção 

agrícola, esses agentes químicos podem permanecer ativos no meio ambiente por longos 

períodos, afetando os ecossistemas. Os efeitos desses agentes ao longo do tempo 

representam um grande risco para a saúde pública. 

https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-agrotoxicos-em-produtos-de-

origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 



literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[30] Trecho da tese de doutorado: O uso de pesticidas na agropecuária e a 

consequente contaminação dos alimentos de origem animal têm sido alvo de constante 

preocupação no âmbito da saúde pública. As intoxicações causadas por ingestão de 

produtos de origem animal podem ocorrer quando os níveis de resíduos ou contaminantes 

estejam acima dos valores permitidos (MELLO; SILVEIRA, 2012). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...a consequente 

contaminação dos alimentos de origem animal têm sido alvo de constante preocupação 

no âmbito da saúde pública. As intoxicações causadas por ingestão de produtos de origem 

animal podem ocorrer quando os níveis de resíduos ou contaminantes estejam acima dos 

LMR`s permitidos. A contaminação destes produtos pode ocorrer quando há aplicação 

direta dessas substâncias nos animais, quando há ingestão de alimentos contaminados 

pelos animais de produção... https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-

agrotoxicos-em-produtos-de-origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[31] Trecho da tese de doutorado: De uma forma mais grave, os agrotóxicos 

podem chegar a crianças em aleitamento materno, tendo em vista que resultados de 

trabalhos de monitoramento de resíduos de pesticidas em leite humano realizados no 

Brasil e no exterior. 

Identificação do programa de detecção de plágio: ... ...de trabalhos de 

monitoramento de resíduos de pesticidas em leite humano, realizados no Brasil e no 

exterior. https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-agrotoxicos-em-

produtos-de-origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não é caracterizado como plágio. 

 



[32] Trecho da tese de doutorado: ...observaram que, dentre os pesticidas 

organoclorados mais detectados, estavam o DDT e seus isômeros e os ciclodienos (aldrin, 

dieldrin, endrin, heptacloro e heptacloro-epoxi). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ... dentre os pesticidas 

organoclorados mais detectados, estavam o DDT e seus isômeros e os ciclodienos (aldrin, 

dieldrin, endrin, heptacloro e heptacloro-epoxi). 

https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-agrotoxicos-em-produtos-de-

origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[33] Trecho da tese de doutorado: A incidência desses pesticidas no leite 

humano mostrou-se superior à verificada no leite de vaca. Além disso, excederam os 

valores estabelecidos pela legislação para o leite de vaca. Esse fato pode ser explicado 

pelo fenômeno da biomagnificação, isto é, a transferência de resíduos pela cadeia 

alimentar e o acúmulo no ser humano que se encontra no final da mesma (CISCATO, 

2004). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...a incidência desses 

pesticidas no leite humano mostrou-se superior à verificada no leite de vaca. Além disso, 

excederam os valores estabelecidos pela legislação para o leite de vaca. Esse fato pode 

ser explicado pelo fenômeno da biomagnificação, isto é, a transferência de resíduos pela 

cadeia alimentar e o acúmulo no ser humano que se encontra no final da mesma. 

https://docplayer.com.br/amp/27447550-Residuos-de-agrotoxicos-em-produtos-de-

origem-animal.html. Acesso em 14/04/2021. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 

para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[34] Trecho da tese de doutorado: a ANVISA criou o Programa de Análises de 

Resíduos de Medicamentos Veterinários (PAMVet), com o objetivo de controlar os 

resíduos de medicamentos veterinários nos alimentos através dos limites máximos de 



resíduos (LMRs). O PNCRC, instituído pela Instrução Normativa nº 42, de 20 de 

dezembro de 1999, regulamenta os procedimentos para o monitoramento e a investigação 

dos níveis de resíduos e contaminantes nos setores de carne, mel, leite e pescado. O 

PAMVet, iniciado em 2002, foi oficialmente instituído pela RDC nº 253, de 16 de 

setembro de 2003, e tem o propósito de avaliar os riscos do consumo de alimentos 

provenientes de animais em que foram utilizados medicamentos veterinários 

(FERREIRA, 2012). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...a ANVISA criou o 

Programa de Análises de Resíduos de Medicamentos Veterinários (PAMVet). O PNCR, 

instituído pela Instrução Normativa nº 42, de 20 de dezembro de 1999, regulamenta os 

procedimentos para o monitoramento e a investigação dos níveis de resíduos e 

contaminantes nos setores de carne, mel, leite e pescado [12]. O PAMVet, iniciado em 

2002, foi oficialmente instituído pela RDC nº 253, de 16 de setembro de 2003, e tem o 

propósito de avaliar os riscos do consumo de alimentos provenientes de animais em que 

foram utilizados medicamentos veterinários. 

[https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/8869/2/Seg%20Alim%20Nutr_19_2_30-

49.pdf. Acesso em 14/04/2021]. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não é caracterizado como plágio. 

Apresentação dissertativa considerada em conformidade, pois observa-se que está de 

acordo com a ABNT, haja vista que é aceita com a identificação da jurisdição seguida do 

ano de promulgação, bem como disponibilização no site.  

 

[35] Trecho da tese de doutorado: ... superar as limitações dos métodos 

multirresíduos, Anastassiades et al. (2003) introduziram o método QuEChERS para a 

extração de resíduos de agrotóxicos em matrizes de frutas e legumes. O método é baseado 

na extração com acetonitrila seguida de uma etapa de partição obtida com a adição de 

sulfato de magnésio anidro. Para a limpeza do extrato, os autores utilizaram a extração 

em fase sólida dispersiva (D-SPE, do inglês dispersive solid phase extraction). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...superar as limitações dos 

métodos multirresíduos, Anastassiades et al.19 introduziram o método QuEChERS, para 

a extração de resíduos de agrotóxicos em matrizes de frutas e legumes. O método baseia-

se na extração com acetonitrila seguida de uma etapa de partição obtida com a adição de 

sulfato de magnésio anidro. Para a limpeza do extrato os autores utilizaram a extração em 

fase sólida dispersiva (D-SPE do inglês dispersive solid phase extraction).[ 



http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145 Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 

2014.Acesso em 13/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[36] Trecho da tese de doutorado: ... sem critérios técnicos adequados pode 

causar a ocorrência de resíduos nos alimentos (PANG et al. 2006). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ... sem critérios técnicos 

adequados pode causar a ocorrência de resíduos nos 

alimentos...[http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145 Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 

900-907, 2014]. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não está caracterizado plágio.  

 

Quanto ao item “Material e Métodos” da tese de doutorado:  

[37] Trecho da tese de doutorado: Estipularam-se como parâmetro ideal 

percentuais de recuperação entre 70% e 120% e valores de RSD ≤ 20%.36. Os testes da 

etapa da limpeza dispersiva consistiram em diferentes combinações de MgSO4, C18, 

PSA e precipitação a baixa temperatura, seguidas de agitação e posterior centrifugação 

em tubos eppendorf de 2mL a 10000 rpm por 3 minutos à temperatura de 10°C 

(BANDEIRA, 2014). 

Identificação do programa de detecção de plágio: ...como parâmetro ideal 

percentuais de recuperação entre 70 e 120% e valores de RSD 20%.36 Os testes da etapa 

da limpeza dispersiva consistiram em diferentes combinações de MgSO4, C18, PSA e 

precipitação a baixa temperatura, seguidas de agitação e posterior centrifugação em tubos 

eppendorf de 2 mL a 10000 rpm por 3 min à temperatura de 10 °C. 

http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145. Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 

2014. Acesso em 14/04/2021 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio. 

 

[38] Trecho da tese de doutorado: A instrumentação foi realizada no sistema 

GC-MS/MS triploquadrupolo (Varian, EUA) equipado com cromatógrafo a gás CP 3800; 

amostrador automático CP 8400; injetor 1079 (PTV, programmable temperature 

vaporizer), com insersor de vidro silanizado, d.i. de 3,4mm, contendo cerca de 0,5cm de 

CarboFrit®; coluna capilar CP VF-5-MS (5% fenil 95% dimetilpolisiloxano), 30 m de 

comprimento, 0,25mm de d.i. e 0,25µm de espessura de filme; detector MS 



triploquadrupolo 1200, atuando no modo de monitoramento de reações selecionadas e 

sistema de aquisição de dados através do software MS Workstation 6.4. Centrífuga 

refrigerada NT 825 (Nova Técnica, Brasil); centrífuga refrigerada SL 703 (SOLAB, 

Brasil); purificador de água Milli-Q Direct 3UV (Millipore, França) e agitador vórtex 

QL-901 (Biomixer, Brasil) (BANDEIRA, 2014). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Instrumentação Sistema GC-

MS/MS triploquadrupolo (Varian, EUA) equipado com cromatógrafo a gás CP 3800; 

amostrador automático CP 8400; injetor 1079 (PTV, programmable temperature 

vaporizer), com insersor de vidro silanizado, d.i. de 3,4 mm, contendo cerca de 0,5 cm de 

CarboFrit®; coluna capilar CP VF-5-MS (5% fenil 95% dimetilpolisiloxano), 30 m de 

comprimento, 0,25 mm de d.i. e 0,25 µm de espessura de filme; detector MS 

triploquadrupolo 1200, atuando no modo de monitoramento de reações selecionadas e 

sistema de aquisição de dados através do software MS Workstation 6.4. Centrífuga 

refrigerada NT 825 (Nova Técnica, Brasil); centrífuga refrigerada SL 703 (SOLAB, 

Brasil); purificador de água Milli-Q Direct 3UV (Millipore, França) e agitador vórtex 

QL-901 (Biomixer, Brasil). [http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145 Quim. 

Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 2014. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não está caracterizado plágio.  

 

Quanto ao item “Resultados e Discussão” da tese de doutorado:  

[39] Trecho da tese de doutorado: ... as pesquisas acerca da ingestão de 

alimentos contaminados e sua exposição em longo prazo não foram encontradas. É 

necessário que estudos abordando a temática da exposição crônica laboral ou alimentar 

sejam realizados a fim de garantir uma proteção adequada aos agravos potencialmente 

advindos do uso de tais venenos. 

Identificação do programa de detecção de plágio: Pesquisas acerca da ingestão 

de alimentos contaminados e sua exposição em longo prazo não foram encontradas. É 

necessário que estudos abordando a temática da exposição crônica laboral ou alimentar 

sejam realizados a fim de garantir uma proteção adequada aos agravos potencialmente 

advindos do uso de tais venenos. [https://www.scielo.br/pdf/sdeb/v42n117/0103-1104-

sdeb-42-117-0518.pdf. Acesso em 14/04/2021] 

Avaliação técnica da comissão: O trecho há a ocorrência de plágio, pois o texto 

foi reproduzido exatamente como aparece em outro material já publicado anteriormente. 

Apesar de ter sido realizada uma citação indireta, esta não corresponde a tipologia correta 



para forma dissertativa apresentada, pois passa a leitura de que foram empregadas as 

próprias palavras e ideia do escritor, o que não ocorreu, pois verificamos que foi transcrito 

literalmente de conteúdo já publicado. Conforme ABNT NBR 10520/2002, este parágrafo 

deveria ter seguido o padrão de uma citação direta. 

 

[40] Trecho da tese de doutorado: ... do monitoramento consciencioso e 

completo de resíduos de agrotóxicos em alimentos. Isso se torna crucial para a avaliação 

dos riscos provenientes da contaminação alimentar e para que ações da vigilância 

sanitária na prevenção e controle dos riscos à saúde por meio do consumo de alimentos 

contaminados sejam postas em prática (JARDIM; CALDAS, 2009). 

Identificação do programa de detecção de plágio: O monitoramento 

consciencioso e completo de resíduos de agrotóxicos em alimentos é crucial para a 

avaliação dos riscos proveniente da contaminação alimentar é imprescindível para que 

ações da vigilância sanitária, na prevenção e controle dos riscos à saúde por meio do 

consumo de alimentos contaminados, sejam colocadas em prática (Jardim et al., 2009). 

Monitoramentos de amostras de alimentos coletadas aleatoriamente no comércio são 

analisados e, quando os resultados são comparados aos LMRs, podem refletir melhor os 

níveis das substâncias presentes nos alimentos comercializados e consumidos. 

[http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf] Acesso 14/04/2021. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho está caracterizado plágio. 

 

[41] Trecho da tese de doutorado: É imprescindível o monitoramento em 

amostras de leite pasteurizado obtidas no comércio e que refletirão as concentrações dos 

contaminantes presentes no alimento consumido (GRANELLA et al., 2013). 

Identificação do programa de detecção de plágio: Monitoramentos de amostras 

de alimentos coletadas aleatoriamente no comércio são analisados e, quando os resultados 

são comparados aos LMRs, podem refletir melhor os níveis das substâncias presentes nos 

alimentos comercializados e consumidos. 

[http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_51-

60.pdf] Acesso 14/04/2021. 

Avaliação técnica da comissão: O trecho não está caracterizado plágio. 

 

 



5) Da Conclusão 

 

Em virtude de todo o exposto, com atenção ao devido processo legal, esta 

comissão entende que a tese de doutorado de Josué de Oliveira Moreira possuiu trechos 

plagiados de documentos anteriormente publicados, especialmente nos itens de Revisão 

de Literatura e Introdução, representando 32 (trinta e dois) trechos plagiados. Esses 32 

trechos plagiados correspondem a 7 (sete) páginas da tese de doutorado, ou seja, 7 das 41 

páginas avaliadas.  

Neste prisma, considerando os indícios de autoria e de materialidade, as idôneas 

garantias do devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, e a produção de 

todos os meios de provas admitidos em direito, esta comissão entende pela necessidade 

de notificar o ex-discente, a fim de que o possibilite a apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 10 (dez) dias, garantindo-lhe cópia integral dos documentos deste processo. 

 

 

Mossoró/RN, 04 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

Rui Sales Júnior 

Presidente 

 

 

_______________________________________________ 

Alexsandra Fernandes Pereira 

Membro 

 

 

_____________________________________ 

Carlos Iberê Alves Freitas 

Membro 
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NOTIFICAÇÃO 
 

 

Ao Sr. Josué de Oliveira Moreira 

 
O presidente da Comissão de Sindicânica, designada pela Portaria UFERSA/GAB nº 

169, de 30 de março de 2021 e prorrogada pela Portaria UFERSA/GAB nº 220 de 29 de Abril de 2021, 

publicadas no site http://documentos.ufersa.edu.br/portarias-2021-reitoria/, constituída para 

apurar irregularidades constantes do Processo nº 23091.008662/2020-86 e fatos conexos, vem à 

presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO para que apresente defesa escrita à cerca do Relatório de 

Sindicância. 

 

Assim sendo, Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita, podendo utilizar-se de 

todos os meios de provas admitidos em direito, no prazo de 10 dias. 

 

Ressalto que, juntamente com a presente notificação, segue cópia integral do Processo 

nº 23091.008662/2020-86, contendo fls. 01 a 22. 

 

 

 

 
Mossoró/RN, 04 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 

Rui Sales Júnior 

Presidente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE 

INSTITUÍDA PELA PORTARIA UFERSA/GAB Nº 169, DE 30 DE MARÇO DE 

2021. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23091.008662/2020-86 

 

JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, brasileira, divorciado, professor, 

portador da Cédula de Identidade (RG) de nº 002857356 SSP/RN, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física (CPF/MF) de nº 797.036.904-91, endereço eletrônico: 

moreira7@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua Desembargador Dionísio 

Filgueira, nº 439, Centro, Mossoró/RN, CEP: 59.610-090, por intermédio de seus 

advogados regularmente qualificado e constituído nos termos da procuração em anexo, 

vem a presença de Vossa Senhorinha apresentar DEFESA, pelas questões de fato e 

de direito a seguir aduzidas: 

 

I - RESUMO FÁTICO 

 

1. Em data de 08 de setembro de 2020, foi compartilhado por um docente 

para todos os e-mails institucionais dos servidores do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, vinculado ao SUAP – Sistema Unificado 

de Administração Pública, o anexo denominado “PODE ISSO DOUTOR JOSUÉ – 

PLÁGIO ACADÊMICO”, tendo como canal originário o e-mail apócrifo 

podeissodoutorjosue@gmail.com, objetivando, única e exclusivamente, constranger o 

indiciado. 



 
 

2. Referido anexo tomou-se público e já estava sendo compartilhado em 

grupos de whatsapp, recebendo atenção e comentários em diversos blogs e outros 

veículos de comunicação, que estampavam a alcunha de ‘interventor do IFRN’ antes da 

matéria sensacionalista, já que o Sr. Josué de Oliveira Moreira estava ocupando a função 

de Reitor Pro Tempore em exercício do IFRN. 

3. O ataque anônimo deu-se em face da tese de doutorado de autoria do 

indiciado, na condição de aluno do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal da 

UFERSA, com o título: ‘Resíduos de Agrotóxicos e Antiparasitários em Leite Bovino no 

Rio Grande do Norte’, que fora aprovada por unanimidade, em 12 de novembro de 2018. 

4. O lapso entre a aprovação da tese pela banca examinadora e a denunciação 

caluniosa sem autoria é bem extenso, e só surgiu após o MEC afirmar que não poderia 

nomear nenhum dos três nomes da lista tríplice para reitor do IFRN, devido a questões 

sobre Processo Administrativo Disciplinar, cabendo nomear um reitor temporário, de 

acordo com a legislação vigente, recaindo tal nomeação sobre o processado.    

5. Com a aceitação do cargo o Sr. Josué de Oliveira Moreira enfrentou 

problemas de toda ordem a frente da instituição, tais como: suspensão das aulas como 

boicote, protestos, ameaça a sua incolumidade física e moral, incluindo o ataque direto 

ao bem por ele muito estimado, a sua honra pessoal e profissional, resvalando até em seus 

familiares. 

6. Infelizmente a UFERSA está sendo manipulada e induzida a erro pelo 

aparelhamento ideológico presente nas instituições de ensino, o que é lamentável. A 

máquina de moer reputações foi direcionada a uma pessoa que sempre prezou pelo 

respeito a pluralidade, mas que se viu envolto a interesses mesquinhos e inescrupulosos, 

que não medem limites para alcançar os seus desideratos. 

7. Josué de Oliveira Moreira não foi a única vítima desse sistema difamador, 

o mesmo modus operandi abateu sobre outros profissionais da educação que tiveram em 

comum a ousadia de aceitar um cargo de livre nomeação, é o caso da: Professora Dra. 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira1, Reitora da Universidade Federal do Semi-Árido 

                                                           
1 https://www.saibamais.jor.br/ufrn-encontra-indicios-de-irregularidade-e-segue-com-investigacao-de-plagio-contra-reitora-da-

ufersa-ludimilla-oliveira/ 



 
 

(UFERSA); Claudia Mansani Queda de Toledo2 como Presidente da CAPES-MEC e do 

Ministro da Educação Abraham Weintraub3, todos denunciados por cometerem plágio. 

8. Estamos diante de uma perseguição covarde que difamar e macular a 

imagem de servidores que buscam se qualificar por mérito e que cumpriram fielmente 

suas obrigações enquanto estudantes, não sendo crime ocupar cargos público de livre 

nomeação, assim como não há crime de plágio na tese do processado. 

9. As denúncias chegaram até a universidade por intermédio da Ouvidoria da 

UFERSA sob os nº 293, 296, 297 e 299, requisitando a apuração dos fatos, oportunidade 

em que o Gabinete da Reitoria solicitou parecer à Procuradoria Federal sobre a 

possibilidade de instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - ou outro 

instrumento adequado - para apurar possíveis irregularidades cometidas por ex-discente 

do Programa de Pós-Graduação na UFERSA.  

10. O Procurador Federal Márcio Ribeiro emitiu PARECER nº 

00279/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU.   

11. A Magnífica Reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira com 

supedâneo no artigo 44, inciso VII, XII e XIX, do Estatuto da Universidade4, designou 

‘COMISSÃO DE SINDICÂNCIA’, composta pelos servidores: Rui Sales Júnior 

(Presidente), Alexsandra Fernandes Pereira, Carlos Iberê Alves Freitas e Jackson de Brito 

Simões (Suplente), conforme Portaria UFERSA/GAB nº 169, de 30 de março de 2021, 

com objetivo de apurar os fatos contidos no processo nº 23091.008662/2020-86. 

12. O processado responde pela prática de um crime, qual seja, o plágio, sendo 

que este não é somente a cópia fiel e não autorizada da obra de outra pessoa, é também, 

e mais comumente, a cópia “da essência criadora sob veste ou forma diferente”. 

13. Bem assim, ao longo da exposição defensiva será demonstrada que o Sr. 

Josué de Oliveira Moreira não cometeu plágio acadêmico, que se configura quando um 

aluno retira, seja de livros ou da internet, ideias, conceitos ou frases de outro autor, sem 

lhe dar o devido crédito, sem citá-lo como fonte de pesquisa. 

                                                           
2 https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2021/04/nova-presidente-da-capes-admite-copia-mas-nega-plagio-em-dissertacao.shtml 
3 https://www.diretodaciencia.com/2019/04/10/ministro-da-educacao-se-autoplagiou-com-artigo-em-periodicos-academicos/ 
4 Art. 44. Compete ao Reitor: 
VII -Exercer o poder disciplinar no âmbito da UFERSA; 

XII -Instituir  comissões  especiais,  de  caráter  permanente  ou  temporário para estudo de questões específicas; 

XIX -Desempenhar as demais atribuições inerentes ao cargo de Reitor. 



 
 

 

II – PRELIMINAR 

II.1 - COMISSÃO PROCESSANTE. AUSÊNCIA DE AFINIDADE COM O TEMA. 

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSCURIDADE SOBRE O 

PROCEDIMENTO A SER APLICADO AO CASO 

 

14. A Portaria UFERSA/GAB nº 169, de 30 de março de 2021, com objetivo 

de apurar os fatos contidos no processo nº 23091.008662/2020-86, designou COMISSÃO 

DE SINDICÂNCIA composta pelos servidores: Rui Sales Júnior (Presidente), 

Alexsandra Fernandes Pereira, Carlos Iberê Alves Freitas e Jackson de Brito Simões 

(Suplente). 

15. Todavia, tal composição contraria o PARECER nº 00279/2020/GAB/PF-

UFERSA/PGF/AGU, que ao responder a seguinte indagação do Gabinete da Reitoria: “a 

área administrativa deve apurar o caso, em expediente próprio, mas sem qualquer 

relação com a atuação disciplinar do artigo 143 da Lei nº 8.112/1990, porquanto se trata 

de atividade acadêmica que, nessa qualidade, exige atuação de profissionais qualificados 

para identificar o vício”. Nesse ponto, o Procurador Federal concluiu, em tese, que o 

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

CIÊNCIA ANIMAL (Aprovado pela Resolução CONSEPE/UFERSA Nº 083/2019, de 

20 de novembro de 2019), em seu artigo 90, caput, assim estabelece: 

“Art. 90°.Os casos omissos a este Regulamento 

serão decididos em primeira instância pelo 

Colegiado do PPGCA, cabendo recursos 

primeiramente ao Comitê de Pesquisa e Pós-

graduação, depois ao CONSEPE e em seguida ao 

CONSUNI.” (sem grifos no original) 

16. Bem assim, a Portaria UFERSA/PROPPG n.º 033/2019, de 07 de junho de 

2019, considerando o Relatório do Processo Eleitoral para o Colegiado do PPGCA, o 



 
 

artigo 193 do Regimento Geral da Universidade, os membros titulares são: Alexandre 

Rodrigues Silva; Alexsandra Fernandes Pereira; Patrícia de Oliveira Lima; Gustavo 

Henrique Gonzaga da Silva e João Marcelo Azevedo de Paula Antunes, garantindo assim 

a primeira instância ‘natural’ para apurar o presente caso. 

17. A Comissão de Sindicância é constituída de profissionais qualificados, não 

se discute essa questão, porém em outras áreas do conhecimento, com exceção de uma 

integrante, os demais não fazem parte do Colegiado do PPGCA, comprometendo assim 

o devido processo legal estabelecido no Regulamento. 

18. Desta feita, impugna-se a nomeação dos integrantes que constituem a 

comissão de sindicância, em quantidade inferior e formação distinta do Colegiado do 

PPGCA, estabelecida por norma regulamentar como competente para decidir em primeira 

instância os fatos sob apuração, pois comprometem o devido processo legal. 

19. Caso, demonstrada ocorrência de vício insanável na constituição da 

comissão instituída para apurar a ocorrência de plágio acadêmico na obra do autor, 

porquanto integrada por profissionais que não possuem qualificação acadêmica na área 

objeto de estudo da tese de doutorado ora questionada (Ciência Animal), há de ser 

reconhecida a nulidade do processo administrativo, por inobservância do devido processo 

legal. 

20. Sob este espectro, há de destacar que o art. 17 da Lei 9.784/99 aduz que, 

acaso inexista competência legal específica, o processo administrativo deverá ser iniciado 

perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir. 

21. Considerando que referido dispositivo se coaduna perfeitamente à 

casuística em tela, e interpretando-o em conjunto com o disposto no art. 57 da lei 

supracitada, cujo teor aponta que o recurso administrativo tramitará no máximo por três 

instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa, aliado ao fato que dita ressalva 

não se aplica ao caso em testilha, há de se reconhecer o colegiado do Programa de Pós-

Graduação em Ciência Animal da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, o Comitê 

de Pesquisa e Pós-graduação, CONSEPE e o CONSUNI como detentores de competência 

para deliberar sobre a possibilidade de anulação de ato administrativo, se eivado de 

vícios, e/ou determinação correção da tese de doutorado pelo ex-aluno Josué de 



 
 

Oliveira Moreira, em se constatando erro de norma técnica, sendo aquele em primeira 

instância, esses em âmbito recursal, enquanto este em instância final. 

22. Frise-se ainda, a PORTARIA UFERSA/GAB nº 429/2018, de 26 de junho 

de 2018, citada pelo Procurador Federal em seu parecer, chamando atenção para o artigo 

2º, inciso VII, alínea ‘i’, sobre um importante ponto, nestes termos: 

“Art. 2º. Delegar aos Pró-Reitores (...), a competência 

para, observada a legislação vigente, praticar os 

seguintes atos: 

(...) 

VII - Ao Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, 

competência para, dentre suas atribuições 

administrativas e financeiras: 

(...) 

i) Designar comissões para realização de 

procedimentos apuratório e para investigação de 

denúncias de plágio de dissertações e teses dos cursos 

de pós-graduação e de trabalhos de conclusão de 

cursos de graduação ou especialização da UFERSA; 

(...)” (sublinhamos) 

23. Ocorre, que tal portaria teve seus efeitos válidos até 04 de agosto de 2020, 

conforme estabelece o seu artigo 5º, e na ausência de outra norma especifica sobre o tema, 

o denunciado não poderá ficar à mercê de achismos administrativos, considerando não 

está claro qual procedimento aplica-se ao caso sob análise.  

24. É salutar a preocupação do processado, pois o ato de cassação do diploma 

por parte da UFERSA, sob pena de ser classificado como ilegal ou arbitrário, deve em 

verdade, ser claro ao processado e lastreado nas normas internas da Instituição, sob pena 

de violação ao contraditório e à ampla defesa, devendo ser apresentado ao indiciado qual 

procedimento será efetivamente utilizado e qual o subsidio legal que a sustentará. 



 
 

 

III- DA ANÁLISE JURÍDICA 

III.1 - DOS DIREITOS AUTORAIS E CONCEITUAIS 

 

25. A proteção do direito autoral incide sobre as obras intelectuais entendidas 

como criações do espírito, o que demanda do objeto a presença de um conteúdo criado 

pela imaginação humana. 

26. A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXVII, confere proteção ao 

direito do autor, em razão do interesse econômico, moral e social envolvido. Entende-se 

por direito autoral o conjunto de elementos, definidos por meio de legislação específica, 

que concedem proteção ao autor, preservando qualquer obra. 

27. Sob este diapasão, conquanto a Lei n. 9.610/98, que dispõe sobre direitos 

autorais, não os conceitue, trata de exemplificá-los em seu artigo 7º. 

28. Cumpre salientar que, no que toca à forma de expressão dos trabalhos de 

conclusão de curso (monografia, dissertação e tese), a questão possui aspectos que 

projetam a personalidade do aluno, fato que exige proteção nos termos da referida lei. 

Isso porque a conduta de apropriar-se e, sobretudo, utilizar-se do raciocínio, experimentos 

e conclusões alheios sem que lhe seja creditada a autoria, causa malferimento à obra 

intelectual originária, abrindo caminho para responsabilização cível, administrativa e 

criminal. 

29. No âmbito penal, à conduta prevista no art. 184 do Código Penal, cuja 

apreciação processual deve ser deflagrada a partir de queixa crime, tendo em vista tratar-

se de hipótese de ação penal privada (art. 186, I, do referido código). 

30. Na seara cível, a Lei nº 9.610/98, em seu art. 102, prevê obrigação de fazer 

que se constitui na apreensão ou suspensão da divulgação da obra, sem prejuízo da 

indenização cabível. 

31. Já em âmbito administrativo, a consequência jurídica do plágio é a 

cassação do grau concedido, sem olvidar que nas esferas cível e criminal, fica a cargo do 

ofendido o direito de ação. 



 
 

32. Conceitualmente, haverá plágio, quando o texto original, reproduzido 

exatamente como aparece no livro não for referenciado, pois interpretado pelo leitor 

como um texto de autoria daquele que escreve o trabalho. 

33. Outrossim, o plágio acadêmico se configura como o uso indevido da obra 

de outro autor, através da inserção de parágrafos e imagens sem referência à fonte 

original, existindo dolo na conduta, ou seja, há deliberada violação à lei, por ação ou 

omissão, com pleno conhecimento da criminalidade do que se está fazendo.  

34. O plágio também ocorre quando o estudante coloca nas suas palavras a 

ideia de um autor, mas não cita a fonte. 

35. Logo, o plágio acadêmico se configura quando um aluno retira, seja de 

livros ou da internet, ideias, conceitos ou frases de outro autor (que as formulou e as 

publicou), sem lhe dar o devido crédito, sem citá-lo como fonte de pesquisa, 

dificultando assim a consulta de sua origem, pois a conduta do plagiador configura-se na 

ocultação da verdadeira autoria intelectual. 

 

III.2 – PRESENÇA DA EFETIVA CITAÇÃO E FONTE DE PESQUISA. 

INEXISTÊNCIA DE DOLO. QUADRO COMPARATIVO DOS TRECHO 

DESTACADOS NA TESE 

 

36. A tese de doutorado defendida pelo Professor Josué de Oliveira Moreira 

perante a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO sob o título 

“Resíduos de Antiparasitários e Agrotóxicos em Leite Bovino no Rio Grande do Norte”, 

em 2018, sob orientação do Professor Doutor Jean Berg Alves da Silva e coorientadora 

Professora Doutora. Maria Rociene Abrantes, aprovada por unanimidade pela banca 

também composta pelos Professores Doutores Alexandre Paula Braga, Patrícia de 

Oliveira Lima e Ana Carla Diógenes Suassuna Bezerra, possui 126 (cento e vinte e seis) 

diferentes referências bibliográficas, distribuídas em 10 (dez) páginas. 

37. Trata-se de uma pesquisa compatível com os níveis de exigência de uma 

tese de doutorado, que se utilizou de fontes específicas sobre o tema, aplicadas a um caso 



 
 

concreto, de área delimitada, com levantamento laboratoriais, identificando a presença de 

resíduos de antiparasitários e agrotóxicos no leite bovino produzido no Rio Grande do 

Norte.  

38. A presente tese que reflete o grau de maturidade do pesquisador no início 

das etapas da pós-graduação, foi considerada apta pela banca examinadora. 

39. Inobstante o preenchimento dos requisitos para obtenção do título 

acadêmico, indaga-se: houve efetivamente prejuízo imaterial no caso sob apuração; 

foi utilizada a propriedade intelectual alheia, sem referência; existe dolo na conduta 

do denunciado? 

40. Pois bem, o Relatório Investigativo informa que após identificar a tese de 

doutorado à submeteu a um programa de detecção de anti-plágio denominado Plagius v. 

2.6.41135.9 (GH Software Ltda.), sendo os critérios indicativos do programa como 

indiciários de plágio: 1) quando reproduzidos exatamente como aparecem na referência 

anteriormente publicada; 2) apresentam ausência de referência citada e contendo 

informações não relacionadas à conceitos gerais; 3) não caracterizam plágio quando se 

trata de leis e/ou normativas emitidas por órgãos de fiscalização. 

41. A Comissão destacou 32 (trinta e dois) parágrafos dos 41 (quarenta e um) 

encontrados pelo famigerado programa como supostos plágios, sendo imperioso frisá-los 

e tecer alguns comentários particularizados, senão vejamos: 

PARÁGRAFO TESE PARÁGRAFO PROGRAMA  

1. No Brasil, as exigências legais 

quanto ao controle de qualidade do leite 

cru se restringem à análise 

microbiológica, físico-química e à 

pesquisa de antimicrobianos. Contudo, 

os agrotóxicos podem ser detectados no 

No Brasil, as exigências legais quanto ao 

controle de qualidade do leite cru se 

restringem à análise microbiológica, 

físico-química e à pesquisa de 

antimicrobianos. Contudo, os agrotóxicos 

O denunciado 

destacou no final da 

frase a fonte já 

existente, 

mencionando o 



 
 

leite após a exposição dos animais em 

lactação a esses agentes (SILVA et al., 

2014).  

Referência bibliográfica: SILVA, L. C. 

C. DA; BELOTI, V.; TAMANINI, R.; 

NETTO, D. P. Milk contamination by 

organophosphorus and carbamate 

residues present in water and animal 

feedstuff. Semina: Ciências Agrárias. 

Londrina, v. 35, n. 5, p. 2485-2494, 

set./out. 2014.  

 

podem ser detectados no leite após a 

exposição dos animais em lactação a esses 

agentes.  

LINK: 

http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/

semagrarias/article/view/15909/1526  

autor, além de ter 

apresentado a 

referência 

bibliográfica, 

incluindo as páginas 

de onde extraiu o 

texto.  

 

2. Os agrotóxicos são compostos lipofílicos 

e apresentam pronunciada ação residual, 

acumulando-se nas porções de gordura dos 

produtos de origem animal e tecido 

adiposo, sendo que, quando o leite 

contaminado é ingerido pelo homem, as 

substâncias irão se acumular no fígado, 

rim e outros órgãos. A exposição 

prolongada a pesticidas pode resultar em 

complicação e desordens do sistema 

endócrino, neurológico e imunológico e 

risco de câncer de mama, pulmão, colo do 

útero e próstata, podendo levar a óbito 

(GRANELLA et al., 2013; KAN, 2009; 

BEDI et al., 2015).  

 

Os agrotóxicos são compostos lipofílicos e 

apresentam pronunciada ação residual, se 

acumulando nas porções de gordura dos 

produtos de origem animal e tecido adiposo, 

sendo que, quando o leite contaminado é 

ingerido pelo homem, as substâncias irão se 

acumular no fígado, rim e outros órgãos 

(KAN, 2009).  

 
LINK: 

https://www.publicacoeseventos.unijui.edu.br/index.php/salaoconhecimento/  

article/view/5115/4295  

O programa 

encontrou a seguinte 

pesquisa cientifica 

“RESÍDUOS NO 

LEITE BRASILE-

IRO: PROBLEMA 

EM SAÚDE PÚBLI-

CA”, tratando-se de 

uma trabalho acadê-

mico que realizou a 

citação da obra 

originária nos 

mesmos moldes do 

acusado, sendo que 

este, remete o leitor às 

referências  



 
 

completa da obra ao 

final do trabalho.  

 

 

3. O leite é o produto oriundo de ordenha 

completa, ininterrupta, em condições de 

higiene, de animais sadios, bem 

alimentados e descansados (BRASIL, 

2011). Caracterizado como um produto 

oriundo da ordenha manual ou mecânica 

de vacas sadias bem alimentadas e 

descansadas, assume papel importante 

na dieta devido ao alto valor biológico de 

seus nutrientes, como proteínas, lipídios, 

glicídios, minerais e vitaminas (BRASIL, 

2002; SANTOS et al., 2005).  

Referência bibliográfica: SANTOS, J. S.; 

HECK, M.C.; COSTABEBER, I. H.; 

JÚNIOR STANISLAU, B.; 

EMANUELLI T. Ingesta diária dos 

organoclorados Lindano, 

Hexaclorobenzeno e p,p’-Diclorodifenil 

Dicloroetileno a partir de leite 

esterilizado. Pesticidas: r. ecotoxicol. e 

meio ambiente, Curitiba, v. 15, jan./dez. 

2005.  

 

Assume papel importante na dieta 

devido ao alto valor biológico de seus 

nutrientes (proteínas, lipídios, glicídios, 

minerais e vitaminas). Entre esses 

nutrien-tes destaca-se o cálcio, que além 

de possuir grande importân-cia na 

integridade óssea, participa da 

neurotransmissão, da contração muscular, 

da coagulação sanguínea e da regulação de 

enzimas como a tripsina (Santos et al., 

2005).  

 

LINK:http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_  

v19n1_51-60.pdf  

 

 

O programa 

encontrou a seguinte 

obra “ POSSÍVEIS 

FONTES DE 

CONTAMINA-

ÇÃO DO ALIMEN-

TO LEITE, POR 

AGROTÓXICOS, E 

ESTUDOS DE 

MONITORAMENT

O DE SEUS 

RESÍDUOS: UMA 

REVISÃO 

NACIONAL”, 

tratando-se de uma 

trabalho acadêmico 

que realizou a 

citação da obra 

originária nos 

mesmos moldes do 

acusado, sendo que 

este, remete o leitor 

às referências 

completa da obra ao 

final do trabalho.  



 
 

 

 

4. A produção deverá crescer a uma taxa 

anual de 2,75%. Isso corresponde a uma 

produção de 36,9 bilhões de litros de leite 

cru no final do período das projeções. O 

consumo deverá crescer a uma taxa de 

2,23% ao ano nos próximos anos. Essa 

taxa é bem superior à observada para o 

crescimento da população brasileira 

(LOURENÇO, 2018).  

Referência bibliográfica: LOURENÇO, 

J. C. Agronegócio brasileiro: projeções 

de crescimento e entraves de 

infraestrutura logística. Disponível em: 

ww.administradores.com.br/artigos/mar

keting/agronegocio-brasileiro-projecoes-

de-crescimento-e-entraves-de-

infraestrutura-logistica/57367/. Acesso 

em: 05 nov. 2018.  

A produção deverá crescer a uma taxa 

anual de 2,75%. Isso corresponde a uma 

produção de 36,9 bilhões de litros de leite 

cru no final do período das projeções. O 

consumo deverá crescer a uma taxa de 

2,23% ao ano nos próximos anos. Essa 

taxa é bem superior à observada para o 

crescimento da população brasileira.  

LINK: https://www.eumed.net/cursecon/ecolat/br/09/jcl.htm  

Trata-se de citação 

direta extraída de 

site, sendo que os 

elementos essenciais 

de autoria, título da 

postagem, endereço 

eletrônico e data de 

acesso estão 

presentes. Não 

havendo indicativo 

de número da página 

em trechos on line.  

 

5. Em 2016, o efetivo brasileiro de 

bovinos foi de 218,23 milhões de cabeças, 

representando um aumento de 1,4% em 

comparação com o ano anterior. A 

bovinocultura de leite é uma das mais 

A bovinocultura de leite é uma das mais 

importantes e tradicionais atividades 

econômicas em nosso país, destacando-se 

os estados de Minas Gerais, Goiás, Rio 

Grande do Sul e Paraná como os maiores 

produtores de leite do Brasil.  

O programa detectou 

o mesmo trecho 

destacado pelo 

acusado e 

referenciado, em 



 
 

importantes e tradicionais atividades 

econômicas em nosso país, destacando-se 

os Estados de Minas Gerais, Goiás, Rio 

Grande do Sul e Paraná como os maiores 

produtores de leite do Brasil. Os ganhos 

de produtividade advêm, basicamente, 

da adoção de tecnologias que melhoram 

a eficiência do uso dos fatores de 

produção. O melhoramento da genética 

nos rebanhos leiteiros, a alimentação e a 

saúde animal tiveram importante 

participação nessa evolução (IBGE, 

2016; EMBRAPA, 2018).  

Referências Bibliográficas: Indicadores 

IBGE - Estatística da Produção 

Pecuária. Disponível 

em:http://www.ibge.gov.br/home/estatist

ica/indicadores/agropecuaria/produção  

agropecuaria/abate-leite-couro-

ovos_201601_publ_completa.pdf. Acesso 

em: 17 mar. 2016.  

Gado de Leite. Indicadores de leite e 

derivados. Ano 8, n. 72 nov./2017. 

Disponível em: 

https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/b

itstream/item/167787/1/Cnpgl-2017-

LINK: http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145  obra diversa, 

intitulada: “ 

DETERMINAÇÃO 

DE RESÍDUOS DE 

AGROTÓXICOS 

EM LEITE 

BOVINO 

EMPREGANDO 

MÉTODO 

QuEChERS 

MODIFICADO E 

GC-MS/MS”  



 
 

Indicadores-Leite-72.pdf. Acesso em: 15 

maio. 2018.  

6. Os ganhos de produtividade advêm, 

basicamente, da adoção de tecnologias 

que melhoram a eficiência do uso dos 

fatores de produção. O melhoramento da 

genética nos rebanhos leiteiros, a 

alimentação e a saúde animal tiveram 

importante participação nessa evolução 

(IBGE, 2016; EMBRAPA, 2018).  

Referências Bibliográficas: Indicadores 

IBGE - Estatística da Produção 

Pecuária. Disponível em: 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/

indicadores/agropecuaria 

/producaoagropecuaria/abate-leite-

couro-ovos_201601_publ_completa.pdf.  

Gado de Leite. Indicadores de leite e 

derivados. Ano 8, n. 72 nov./2017. 

Disponível em: 

https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/b

itstream/item/167787/1/Cnpgl-2017-

Indicadores-Leite-72.pdf. Acesso em: 15 

maio. 2018.  

Os ganhos de produtividade advêm, 

basicamente, da adoção de tecnologias 

que melhoram a eficiência do uso dos 

fatores de produção. O melhoramento da 

genética nos rebanhos leiteiros, a 

alimentação e a saúde animal tiveram 

importante participação.  

http://dx.doi.org/10.5935/01004042.20140145. Quim. Nova, Vol. 

37, No. 5, 900-907, 2014]-Acesso em 

13/04/2021]  

Trata-se de citação 

direta extraída de 

site, sendo que os 

elementos essenciais 

da autoria, título da 

postagem, endereço 

eletrônico e data de 

acesso. Não há 

indicativo de número 

da página em trechos 

on line. 

7.  Outro ponto relevante tratado pelo 

mesmo autor está relacionado ao 

O contrabando e a falsificação de 

agrotóxicos implicam em riscos à saúde 

Trata-se de citação 

direta extraída de 

site, sendo que os 



 
 

mercado ilegal de contrabando de 

agrotóxicos no Brasil, que pode chegar a 

cifras consideráveis de 20% desse 

mercado. Dessa forma, diminui a 

arrecadação e lesa o Fisco em 

aproximadamente R$ 3 bilhões por ano. 

O contrabando e a falsificação de 

agrotóxicos implicam riscos à saúde 

humana, ameaçam a segurança 

alimentar e o consumidor, impõem riscos 

ao meio ambiente e ainda prejudicam o 

mercado de trabalho (GOTTEMS, 2017) 

GOTTEMS, L. Disponível em: 

https://www.agrolink.com.br/noticias/im

portacao-dequimicos- agro-sobe-13--em-

2017_403374.html. Acesso em: 10 maio. 

2018 

humana, ameaçam a segurança alimentar 

e o consumidor, impõem riscos ao meio 

ambiente, e ainda prejudicam o mercado 

de trabalho.  

 

https://www.agrolink.com.br/noticias/agrotoxicos-ilegais-jarepresentam-20--do-

mercado_397588.html 

elementos essenciais 

de autoria, título da 

postagem, endereço 

eletrônico e data de 

acesso estão 

presentes. Não há 

indicativo de número 

da página em trechos 

on line.  

 

9.  O Rio Grande do Norte segue a 

tendência do comportamento nacional. 

Observa-se crescimento significativo da 

taxa de consumo de agrotóxicos, em 

especial no ano de 2008, isso, sem relativo 

aumento de área plantada (BRASIL, 

2014). A compreensão dos agrotóxicos 

enquanto relevante problema ambiental 

e de saúde pública vem crescendo em 

paralelo à ampliação de seu uso e das 

evidências dos impactos que podem 

causar. Diante do uso intenso e difuso dos 

agrotóxicos, é possível considerar que a 

maior parte da população está exposta de 

A compreensão dos agrotóxicos enquanto 

relevante problema ambiental e de saúde 

pública vem crescendo em paralelo à 

ampliação de seu uso e das evidências dos 

impactos que podem causar.  

https://1library.co/document/q0gnddvz-marcadores-funcao-tireoidiana-uma-

populacaorural-exposta-agrotoxicos.html. Acesso em 14/04/2021 

 No tópico em 

análise, consultado o 

link que embasou o 

suposto plágio, não 

se constatou nenhum 

plágio, tendo em 

vista que não foi 

sequer localizado o 

texto pela comissão. 

Ademais conforme 

se percebe o 

parágrafo esta 

devidamente citado, 

bem como a 



 
 

alguma forma. Os trabalhadores rurais 

são certamente os que entram em contato 

mais diretamente com esses produtos, e 

por maior tempo, seja nas empresas do 

agronegócio, na agricultura familiar e 

camponesa, seja nas fábricas onde são 

formulados ou nas campanhas de saúde 

pública onde são utilizados. Um segundo 

grupo seriam as comunidades situadas 

em torno desses empreendimentos 

agrícolas ou industriais, onde 

comumente vivem as famílias dos 

trabalhadores, em áreas rurais ou 

urbanas. Um terceiro grupo seriam os 

consumidores de alimentos 

contaminados, em que está incluída 

praticamente toda a população 

(RIGOTTO, 2011). 

referência 

bibliográfica a pag. 

64  

10.  O Rio Grande do Norte segue a 

tendência do comportamento nacional. 

Observa-se crescimento significativo da 

taxa de consumo de agrotóxicos, em 

especial no ano de 2008, isso, sem relativo 

aumento de área plantada 

(BRASIL,2014). A compreensão dos 

agrotóxicos enquanto relevante 

problema ambiental e de saúde pública 

vem crescendo em paralelo à ampliação 

de seu uso e das evidências dos impactos 

...Os trabalhadores são certamente os que 

entram em contato mais direto com estes 

produtos, e por maior tempo, seja nas 

empresas do agronegócio, na agricultura 

familiar e camponesa onde a cultura da  

Revolução Verde também penetra e tenta 

se impor, seja nas fábricas químicas onde 

são formulados, ou nas campanhas de 

saúde pública onde são utilizados. Um 

segundo grupo seriam as comunidades 

situadas em torno desses 

empreendimentos agrícolas ou 221 8 

O texto 

disponibilizado pelo 

link constante  na 

identificação do 

programa é da 

mesma autora que foi 

devidamente citada 

pelo denunciado, 

devendo ser 

ressaltado que na 

referência 

bibliográfica a pág. 



 
 

que podem causar. Diante do uso intenso 

e difuso dos agrotóxicos, é possível 

considerar que a maior parte da 

população está exposta de alguma forma. 

Os trabalhadores rurais são certamente 

os que entram em contato mais 

diretamente com esses produtos, e por 

maior tempo, seja nas empresas do 

agronegócio, na agricultura familiar e 

camponesa, seja nas fábricas onde são 

formulados ou nas campanhas de saúde 

pública onde são utilizados. Um segundo 

grupo seriam as comunidades situadas 

em torno desses empreendimentos 

agrícolas ou industriais, onde 

comumente vivem as famílias dos 

trabalhadores, em áreas rurais ou 

urbanas. Um terceiro grupo seriam os 

consumidores de alimentos 

contaminados, em que está incluída 

praticamente toda a população 

(RIGOTTO,2011). 

RIGOTTO, R. M. Agrotóxicos, trabalho 

e saúde: vulnerabilidade e resistência no 

contexto da modernização agrícola no 

Baixo Jaguaribe/CE. Fortaleza: Edições 

UFC, 2011. 

industriais, onde comumente vivem as 

famílias dos trabalhadores, nas chamadas 

zonas de sacrifício, em áreas rurais ou 

urbanas. Um terceiro grupo seriam os 

consumidores de alimentos contaminados, 

em que está incluída praticamente toda a 

população... 

https://docplayer.com.br/2705205-Agrotoxicos-raquel-maria-rigotto- 

1.html. Acesso em 14/04/2021 

64 foi dado o devido 

credito a autora 

citada. 

11.  A Legislação Federal de Agrotóxicos 

e Afins, conforme a Lei Nº 7.802, de 11 de 

...agentes de processos físicos, químicos 

ou biológicos, destinados ao uso nos 

A presente citação é 

de Lei Federal 



 
 

julho de 1989, Art. 20, define agrotóxicos 

como: os produtos e os agentes de 

processos físicos, químicos ou biológicos 

destinados ao uso nos setores de 

produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, 

nas pastagens, na proteção de florestas, 

nativas ou implantadas e de outros 

ecossistemas e também de ambientes 

urbanos, hídricos e industriais, cuja 

finalidade seja alterar a composição da 

flora e da fauna, a fim de preservá-la da 

ação danosa de seres vivos considerados 

nocivos; substância e produtos 

empregados como desfolhantes, 

dessecantes, estimuladores e inibidores 

de crescimento (BRASIL, 1989). 

BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 

1989. Regulamentada pelo Decreto nº 

4.074/2002. 

 

Disponível em: 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/i

nsumos-

agropecuarios/insumosagricolas/ 

agrotoxicos/legislacao/arquivos-de-

legislacao/lei-7802-1989-

leidosagrotoxicos/view. Acesso em: 10 

jun. 2017. 

setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, 

nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes 

urbanos, hídricos e industriais, cuja 

finalidade seja alterar a composição da 

flora ou da fauna, a fim de preserválas da 

ação danosa de seres vivos considerados 

nocivos, assim como substâncias e 

produtos, empregados como desfolhantes, 

dessecantes, estimuladores e inibidores de 

crescimento.  

https://docplayer.com.br/amp/27447550-

Residuos-deagrotoxicos-em-produtos-de-

origem-animal.html. Acesso em 

14/04/2021 

7.802/1989 extraída 

de site, motivo pelo 

qual não há 

indicação de página. 

Cumpre destacar que 

o texto indicado pelo 

programa indica a 

menção da referida 

lei da forma citada 

pelo denunciado. 

12.  De acordo com a EMBRAPA (2018), 

são classificados de acordo com seu 

potencial toxicológico. A toxicidade da 

maioria dos agrotóxicos é expressa em 

A toxicidade da maioria dos agrotóxicos é 

expressa em valores referentes à Dose 

Média Letal (DL 50 ), por via oral, 

representada por miligramas do 

No caso do presente 

tópico resta 

evidenciado que se 

trata de dados 

públicos, posto que 



 
 

valores referentes à Dose Média Letal 

(DL50), por via oral, representada por 

miligramas do ingrediente ativo do 

produto por quilograma de peso vivo, 

necessários para matar 50% da 

população de ratos ou de outro animal 

teste. A DL50 é usada para estabelecer as 

medidas de segurança a serem seguidas 

para reduzir os riscos que o produto pode 

apresentar à saúde humana (Tabela 2). 

http://www.bdpa.cnptia.embrapa.br/con

sulta/busca?b=ad&id=15468&biblioteca

=vazio&busca=autoria:%22MELLO,%

20M.%20A.%20de%22&qFacets=autor

ia:%22MELLO,%20M.%20A.%20de%

22&sort=&paginacao=t&paginaAtual=1

. Acesso em: 07 jun. 2018. 

ingrediente ativo do produto por 

quilograma de peso vivo, necessários para 

matar 50% da população de ratos ou de 

outro animal teste. A DL 50 é usada para 

estabelecer as medidas de segurança a 

serem seguidas para reduzir os riscos que 

o produto pode apresentar à saúde 

humana. Os agrotóxicos são agrupados em 

classes, de acordo com a sua toxicidade... 

https://www.agencia.cnptia.embrapa.br/g

estor/arroz/arvore/CONT000fohgb6co02

wyiv8065610dc2ls9ti.html. Acesso em 

14/04/2021 

tal informação foi 

extraído do site da 

Embrapa conforme 

destacado e citado 

pelo denunciado.  

13.  Um ponto relevante para ser 

observado sobre os agrotóxicos são os 

princípios ativos utilizados na 

agricultura e na pecuária com 

denominação diferentes e quase sem 

nenhum controle para compra e venda, 

em destaque, os carrapaticidas e outros 

produtos de controle de ectoparasitas. 

Esses produtos são formulados à base de 

princípios ativos considerados 

agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual 

registrado no conceito de produtos de uso 

veterinário descrito pela legislação), 

agentes químicos reconhecidamente 

....produtos são formulados à base de 

princípios ativos considerados 

agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual 

registrado no conceito de produtos de uso 

veterinário descrito pela legislação), 

agentes químicos reconhecidamente 

prejudiciais para a saúde humana e para o 

ambiente. 

http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v

17n2.pdf. Acesso em14/04/2021 

O texto 

disponibilizado pelo 

link constante  na 

identificação do 

programa é da 

mesma autora que foi 

devidamente citada 

pelo denunciado, 

devendo ser 

ressaltado que na 

referência 

bibliográfica a pág. 

64 foi dado o devido 

credito a autora 

citada. 



 
 

prejudiciais para a saúde humana e para 

o ambiente. Dessa forma, produtos de 

uso veterinário são formulados a partir 

de princípios ativos não mais autorizados 

para uso agrícola em razão de seu 

potencial tóxico e continuam a ser 

utilizados livre e amplamente na 

pecuária leiteira, colocando 

trabalhadores em situação de 

vulnerabilidade, como também riscos de 

contaminação para consumidores de leite 

(SILVA et al., 2012). 

SILVA, T. P. P.; MOREIRA, J. C.; 

PERES, F. Serão os carrapaticidas 

agrotóxicos? 

Implicações na saúde e na percepção de 

riscos de trabalhadores da pecuária 

leiteira. Ciência& Saúde Coletiva. v. 

17(2), p. 311-325, 2012. 

14. Um ponto relevante para ser 

observado sobre os agrotóxicos são os 

princípios ativos utilizados na 

agricultura e na pecuária com 

denominação diferentes e quase sem 

nenhum controle para compra e venda, 

em destaque, os carrapaticidas e outros 

produtos de controle de ectoparasitas. 

Esses produtos são formulados à base de 

princípios ativos considerados 

agrotóxicos (ou pesticidas, tal qual 

registrado no conceito de produtos de uso 

.... formulados a partir de princípios 

ativos não mais autorizados para uso 

agrícola em razão de seu potencialtóxico 

continuam a ser utilizados livre e 

amplamente na pecuária leiteira, 

colocando não apenas um grande 

contingente de trabalhadores em situação 

de vulnerabilidade, como grande parcela 

da população brasileira consumidora de 

leite... 

O indiciado extraiu 

da própria obra o 

texto ora citado, 

conforme percebe-se 

pela citação ao final 

do parágrafo, bem 

como em sua 

referência 

bibliográfica, pág. 

64. 



 
 

veterinário descrito pela legislação), 

agentes químicos reconhecidamente 

prejudiciais para a saúde humana e para 

o ambiente. Dessa forma, produtos de 

uso veterinário são formulados a partir 

de princípios ativos não mais autorizados 

para uso agrícola em razão de seu 

potencial tóxico e continuam a ser 

utilizados livre e amplamente na 

pecuária leiteira, colocando 

trabalhadores em situação de 

vulnerabilidade, como também riscos de 

contaminação para consumidores de leite 

(SILVA et al., 2012). 

SILVA, T. P. P.; MOREIRA, J. C.; 

PERES, F. Serão os carrapaticidas 

agrotóxicos? Implicações na saúde e na 

percepção de riscos de trabalhadores da 

pecuária leiteira. Ciência & Saúde 

Coletiva. v. 17(2), p. 311-325, 2012. 

http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v

17n2.pdfAcesso em 14/04/2021 

18.  O que chama a atenção e passa 

despercebido por muitos profissionais da 

área e consumidores é que não há na 

legislação sobre os produtos veterinários 

a obrigatoriedade de constar certas 

informações nos rótulos e bulas, como 

indicações de cuidados com o meio 

ambiente, descrição do processo de 

tríplice lavagem de embalagens e 

...a obrigatoriedade de constar certas 

informações nesses rótulos e bulas. A 

análise da legislação mostrou que, para os 

produtos veterinários, não há indicações 

de cuidados com o meio ambiente, como 

descrição do processo de tríplice lavagem 

de embalagens e destinação final das 

mesmas, assim como informações sobre 

como proceder com os resíduos de 

Ao final do parágrafo 

foi destacado a 

citação, bem como 

mencionado na 

referência 

bibliográfica a pág. 

64. 



 
 

destinação final das mesmas, assim como 

informações sobre como proceder com os 

resíduos de produtos utilizados. Falta, 

ainda, a obrigatoriedade de se constarem 

informações nos rótulos visando à 

proteção do trabalhador e de terceiros, 

como indicação de medidas de segurança 

durante a manipulação de produtos 

(SILVA et al., 2012). 

SILVA, T. P. P.; MOREIRA, J. C.; 

PERES, F. Serão os carrapaticidas 

agrotóxicos? 

Implicações na saúde e na percepção de 

riscos de trabalhadores da pecuária 

leiteira. Ciência & Saúde Coletiva. v. 

17(2), p. 311-325, 2012. 

produtos utilizados. Falta, ainda, a 

obrigatoriedade de se constarem 

informações nos rótulos visando à 

proteção do trabalhador e de terceiros, 

como indicação de medidas de segurança 

durante a manipulação de produtos. 

http://www.scielo.br/pdf/csc/v17n2/a06v

17n2.pdf. Acesso em 14/04/2021 

19. a) contaminação de pastos, rações e 

cereais; b) contaminação do meio 

ambiente; c) uso de domissanitários nos 

currais e estabelecimentos de produção 

leiteira; d) uso de produtos veterinários 

no gado leiteiro (KAN, 2009; KAN; 

MEIJER, 2007). 

KAN, A. C.; MEIJER, L. A. G. The risk 

contamination of food with toxic 

substances present in animal feed. 

a) contaminação de pastos,rações e 

cereais; b) contaminação do meio 

ambiente; c) uso de domissanitários nos 

currais e estabelecimentos de produção 

leiteira; d) uso de produtos veterinários no 

gado leiteiro (Kan, 2009; Kan & Meijer, 

2007). 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos

/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_

51-60.pdf. Acesso em 14/04/2021 

O indiciado destacou 

no final da frase a 

fonte já existente, 

mencionando o 

autor, além de ter 

destinado a referência 

bibliográfica, 

incluindo as páginas 

onde retirou o texto 



 
 

Animal Feed Science and Terminology. 

v. 133, p. 84 -108, 2007. 

20.  Existem vários caminhos para os 

agrotóxicos e produtos veterinários 

chegarem aos bovinos. Algumas dessas 

vias de contaminação são bem 

conhecidas: a) contaminação de pastos, 

rações e cereais; b) contaminação do 

meio ambiente; c) uso de domissanitários 

nos currais e estabelecimentos de 

produção leiteira; d) uso de produtos 

veterinários no gado leiteiro (KAN, 2009; 

KAN; MEIJER, 2007). Os animais em 

lactação podem estar expostos a 

pesticidas por ingestão de alimentos 

contaminados, forragens, água, 

aplicação de pesticidas no corpo animal, 

em galpões de animais ou nas áreas de 

processamento de leite (GOULART et 

al., 2008). A contaminação de pastos e 

dos cereais utilizados na alimentação 

animal tem sua origem nos tratamentos e 

produtos aplicados às plantas, que 

podem ser contaminadas durante as 

pulverizações ou indiretamente por meio 

de produtos residuais no solo, como: 

herbicidas, nematicidas e acaricidas 

(GONZÁLEZ RODRIGUES et al., 2005). 

São registrados pelo MAPA cerca de 380 

A contaminação de pastos e da 

alimentação animal como cereais tem sua 

origem nos tratamentos e produtos 

aplicados às plantas que podem ser 

contaminadas durante as pulverizações ou 

indiretamente por meio de produtos 

residuais no solo como herbicidas, 

nematicidas e acaricidas (González-

Rodrigues, 2005). 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos

/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_

51-60.pdf.Acesso em 14/04/2021 

Não diferente dos 

demais pontos 

questionados pela 

comissão de 

sindicância, está 

claro a devida 

citação no parágrafo 

contestado. Foi 

devidamente 

referenciado na 

bibliografia a pág. 

60. 

GONZÁLEZ-

RODRIGUES, F.; 

LIÉBANAS, A. J. F.; 

FRENCH, G. A.; 

LÓPEZ, S. J. F. 

Determination of 

pesticides and some 

metabolites in 

different kinds of 

milk by solidphase  

microextraction and 

low-pressure gas 

chromatography-

tandem mass 



 
 

diferentes produtos veterinários 

formulados contendo agrotóxicos 

correspondentes a quinze diferentes 

ingredientes ativos de nove diferentes 

classesquímicas, sendo estes utilizados no 

gado para o combate aos parasitas 

animais (BASTOS et al., 2011). 

spectrometry. 

Analytical 

Bioanalytical 

Chemistry. v. 382, 

p. 164-172, 2005. 

21.  Existem vários caminhos para os 

agrotóxicos e produtos veterinários 

chegarem aos bovinos. Algumas dessas 

vias de contaminação são bem 

conhecidas: a) contaminação de pastos, 

rações e cereais; b) contaminação do 

meio ambiente; c) uso de domissanitários 

nos currais e estabelecimentos de 

produção leiteira; d) uso de produtos 

veterinários no gado leiteiro (KAN, 2009; 

KAN; MEIJER, 2007). Os animais em 

lactação podem estar expostos a 

pesticidas por ingestão de alimentos 

contaminados, forragens, água, 

aplicação de pesticidas no corpo animal, 

em galpões de animais ou nas áreas de 

processamento de leite (GOULART et 

al., 2008). A contaminação de pastos e 

dos cereais utilizados na alimentação 

animal tem sua origem nos tratamentos e 

produtos aplicados às plantas, que 

podem ser contaminadas durante as 

(MAPA) cerca de 380 diferentes produtos 

veterinários formulados contendo 

agrotóxicos, correspondentes a 15 

diferentes ingredientes ativos de 9 

diferentes classes químicas... 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos

/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_

51-60.pdf Acesso em 14/04/2021 

 

BASTOS, L. H. P.; 

CARDOSO, M. H. 

W. M.; NÓBREGA, 

A. W.; JACOB, S. C. 

Possíveis fontes de 

contaminação do 

alimento leite, por 

agrotóxicos, e 

estudos de 

monitoramento de 

seus resíduos: uma 

revisão nacional. 

Cad. Saúde 

Coletiva. Rio de 

Janeiro, v. 19, p. 51-

60, 2011. 

http://www.cadernos

.iesc.ufrj.br/cadernos

/images/csc/2011_1/



 
 

pulverizações ou indiretamente por meio 

de produtos residuais no solo, como: 

herbicidas, nematicidas e acaricidas 

(GONZÁLEZ RODRIGUES et al., 2005). 

São registrados pelo MAPA cerca de 380 

diferentes produtos veterinários 

formulados contendo agrotóxicos 

correspondentes a quinze diferentes 

ingredientes ativos de nove diferentes 

classes químicas, sendo estes utilizados 

no gado para o combate aos parasitas 

animais (BASTOS et al., 2011). 

artigos/CSC_v19n1_

51-60 

22.  Em estudo realizado por Silva et al. 

(2014), observou-se em 30 amostras de 

leite cru analisadas resíduos de 

organofosforado (OF) detectados em 

cinco (16,67%), todas abaixo dos limites 

máximos de resíduos (LMR). Do total de 

98 amostras de alimentação animal, foi 

detectado OF em 28 amostras (28,57%), 

carbamatos (CB) em 18 (18,37%) e 

ambos em uma amostra (1,02%). Em três 

propriedades se constatou a 

contaminação do leite pelos mesmos 

princípios ativos de OF detectados na 

alimentação animal. A grande ocorrência 

de resíduos de agrotóxicos na 

alimentação animal alerta para a 

ausência de controle na sua produção, 

podendo essa ser uma importante fonte 

Do total de 98 amostras de alimentação 

animal, foi detectado OF em 28 amostras 

(28,57%), CB em 18 (18,37%) e ambos 

em 1 amostra (1,02%). Em 3 propriedades 

se constatou a contaminação do leite pelos 

mesmos princípios ativos de OF 

detectados na alimentação animal. A 

grande ocorrência de resíduos de 

agrotóxicos na alimentação animal alerta 

para ausência de controle na sua produção, 

podendo essa ser uma importante fonte de 

contaminação do leite por esses 

compostos. 

https://www.redalyc.org/pdf/4457/44574

4144019.pdf. Acesso em 14/04/2021]. 

Conforme percebe-

se foi omitida a 

citação feita pelo 

indiciado no início 

do parágrafo, 

constando ao final na 

referência 

bibliográfica (pág. 

64) a devida menção 

do artigo onde foi 

extraído o texto.  

SILVA, L. C. C. DA; 

BELOTI, V.; 

TAMANINI, R.; 

NETTO, D. P. Milk 

contamination by 



 
 

de contaminação do leite por esses 

compostos. organophosphorus 

and carbamate 

residues present in 

water and animal 

feedstuff. Semina: 

Ciências Agrárias. 

Londrina, v. 35, n. 5, 

p. 2485-2494, 

set./out. 2014. 

https://www.redalyc.

org/pdf/4457/44574

4144019.pdf 

23.   A exploração pecuária da região 

Nordeste é afetada pelas constantes secas 

e irregularidade das chuvas, impedindo 

uma exploração racional da atividade 

leiteira, uma vez  que exige uma 

constância na produção e oferta de 

alimentos, inviabilizando os sistemas 

tradicionais de produção e restando aos 

produtores a utilização de alimentos 

alternativos adaptados à região e/ou a 

substituição de fontes dos diferentes 

nutrientes, especialmente proteína e 

energia, visando a minimizar os custos de 

produção (MELO et al., 2003). 

A exploração pecuária da região Nordeste 

é afetada pelas constantes secas e 

irregularidade das chuvas, impedindo uma 

exploração racional da atividade leiteira, 

uma vez que exige uma constância na 

produção e oferta de alimentos, deste 

modo, inviabilizando os sistemas 

tradicionais de produção, restando aos 

produtores a utilização de alimentos 

alternativos, adaptados à região, e ou a 

substituição de fontes dos diferentes 

nutrientes, especialmente proteína e 

energia, visando minimizar os custos de 

produção... 

A citação não foi 

ocultada em nenhum 

momento, bem como 

a referência foi 

devidamente feita 

em pág. 62.  

 

MELO, A. A. S.; 

FERREIRA, M. A.; 

VERÁS, A. S. C.; 

LIRA, M. A.; LIMA, 

L. E.; 

VILELA, M. S.; 

MELO, E. O. S.; 



 
 

 http://www.scielo.br/pdf/rbz/v32n3/a253

2n3.pdf. Acesso em 14/04/2021 

ARAÚJO, P. R. B. 

Substituição Parcial 

do Farelo de Soja 

por Uréia e Palma 

Forrageira (Opuntia 

fícus indica Mill) em 

Dietas Para Vacas 

em Lactação. 

I. Desempenho. R. 

Bras. Zootec. v.32, 

n.3, p.727-736, 

2003. 

https://doi.org/10.1
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24. Novas fontes alimentares como 

bagaços, farelos, cascas, caroços, os quais 

têm potencial para serem usados para 

alimentação animal, deixando de ser uma 

fonte de lixo orgânico, quando 

descartados de forma incorreta geram 

graves problemas ambientais. A 

utilização racional desses resíduos pode 

contribuir para a redução dos custos com 

a alimentação dessa atividade 

Bagaços, farelos, cascas, caroços os quais 

tem potencial de serem usados para 

alimentação animal deixando de ser uma 

fonte de lixo orgânico, que quando 

descartados de forma incorreta geram 

graves problemas ambientais. A 

utilização racional desses resíduos pode 

contribuir para redução dos custos com a 

alimentação o qual perfaz 70% dos custos 

da atividade (GIORGANI et al.,2014). O 

 

 

 

 

 

GIORDANI, J. R; 

CAVALI, J; 

PORTO, M.O; 

FERREIRA, E; 



 
 

(GIORDANI et al., 2014; ARAÚJO et al., 

2016). 

Em diferentes regiões do Brasil, frutas, 

partes delas ou ainda resíduos da 

indústria são utilizadas como alimentos 

alternativos para o gado leiteiro. A 

manga é uma importante fruta tropical, 

sendo muito apreciada por seu sabor, 

aroma e coloração característica e 

atraente. Possui potencial nutricional e 

pode ser utilizado para compor as rações 

das diversas espécies de animais, 

contribuindo para alavancar esse 

importante setor agropecuário 

(ARAÚJO et al., 2016). 

Brasil é mundialmente um dos maiores 

produtores de frutas as quais são 

destinadas basicamente ao consumo in 

natura, porém estas se deterioram 

rapidamente. Isto gera grandes volumes 

de resíduos agrícolas que são 

desperdiçados podendo causar 

contaminação do ambiente devido ao 

armazenamento inadequado. Assim têm-

se buscado o conhecimento de qualidade 

e viabilidade de uso desses resíduos para 

uso na alimentação animal (PEREIRA et 

al., 2009). 

http://nutritime.com.br/arquivos_internos

/artigos/371_-_4627-4636_-_NRE_13-

2_marabr_2016.pdf.  Acesso em 

14/04/2021 

STACHIW, R. 

Resíduos 

agroindustriais e 

alimentação de 

ruminantes. Revista 

Brasileira de 

Ciências da 

Amazônia.  

v.3, n.1, p. 93-104, 

2014. 

ARAÚJO, L. F.; 

AGUIAR, E. M.; 

SILVA, I. C. B.; 

XAVIER, G. A. M.; 

BEZERRA, M. C. 

Utilização de 

subprodutos da 

manga como 

alimentos 

alternativos na dieta 

dos animais: 

revisão de literatura. 

Revista Eletrônica 

Nutritime. v. 13, n. 

02, mar/abr de 2016. 

25. Os consumidores, na maioria das 

vezes, desconhecem as propriedades 

Os consumidores, na maioria das vezes, 

desconhecem as propriedades tóxicas dos 

componentes das formulações. A 

Não menos diferente 

do que está sendo 

discorrido por toda 



 
 

tóxicas dos componentes das 

formulações. A banalização do consumo 

dessas substâncias químicas no ambiente 

doméstico, bem como o uso contínuo e 

simultâneo de várias delas, evidencia um 

risco elevado para a saúde pública e para 

o meio ambiente (MEYER et al., 2003) 

banalização do consumo dessas 

substâncias químicas no ambiente 

doméstico, bem como o uso contínuo e 

simultâneo de várias delas, evidencia um 

risco elevado para a saúde pública e para 

o meio ambiente. 

https://www.sanarmed.com/artigoscientif

icos/domissanitarios-ou-domitoxicos-a-

maquiagem-dos-venenos.Acesso em 

14/04/2021] 

defesa, o denunciado 

fez a devida citação ao 

final do parágrafo e 

fazendo alusão em sua 

referência 

bibliográfica, pag. 62 

MEYER, A.; 

SARCINELLI, P. 

N.; YAEL, A. V.; 

MOREIRA, J. C. Os 

agrotóxicos e sua 

ação como 

desregulares 

endócrinos. É 

veneno ou é 

remédio?: 

agrotóxicos, saúde e 

ambiente [online]. 

Rio de Janeiro: Ed. 

FIOCRUZ, 2003. p. 

101-118. 

http://dx.doi.org/10.15

90/1414-

462X201400050074 

26. Enquanto a leitura e a compreensão 

dos rótulos dos inseticidas forem 

comprometidas pela utilização de uma 

linguagem técnica, com excesso de 

informação visando a atender à 

legislação e desinformar o consumidor, a 

Enquanto a leitura e a compreensão dos 

rótulos dos inseticidas forem 

comprometidas pela utilização de uma 

linguagem técnica, com excesso de 

informação visando atender à legislação e 

Conforme bem 

observa houve a 

devida citação ao 

final do parágrafo, 

bem como a 

descrição na 



 
 

saúde do cidadão estará comprometida. 

É preciso equiparar a rotulagem dos 

desinfetantes domissanitários, que não 

possuem a classe toxicológica, aos dos 

agrotóxicos, que a apresentam por 

exigência da legislação, entretanto sem 

provocar no consumidor a fatiga ou a 

incompreensão dos rótulos, 

desestimulando sua leitura. Deveria 

haver, ao menos, a inclusão de frases de 

advertência nítidas nos rótulos dos 

inseticidas, como “Perigo, produto 

potencialmente tóxico” (MELLO et al., 

2015). 

desinformar o consumidor, a saúde do 

cidadão estará comprometida. É preciso 

equiparar a rotulagem dos desinfetantes 

domissanitários, que não possuem a classe 

toxicológica, aos dos agrotóxicos, que a 

apresentam por exigência da legislação, 

entretanto sem provocar no consumidor a 

fatiga ou a incompreensão dos rótulos, 

desestimulando sua leitura. Deveria haver, 

ao menos, a inclusão de frases de 

advertência nítidas nos rótulos dos 

inseticidas, como “Perigo, produto 

potencialmente tóxico” 

referência 

bibliográfica na pág. 

101-108. 

MELLO, M. G. S.; 

ROZEMBERG, B.; 

CASTRO, J. S. M. 

Domissanitários ou 

domitóxicos? 

A maquiagem dos 

venenos. Caderno 

Saúde Coletiva. Rio 

de Janeiro, v. 23, n. 

2, p. 101-108, 2015. 

http://dx.doi.org/10.15

90/1414-

462X201400050074 

27.  De acordo com Bastos et al. (2011), os 

resultados de programas de 

monitoramento nacionais e outros 

trabalhos constataram a presença de 

diversos princípios ativos em amostras de 

leite e teores acima do limite máximo de 

resíduos (LMR) para a substância 

ivermectina 

Resultados de programas de 

monitoramento nacionais e outros 

trabalhos constataram a presença de 

diversos princípios ativos em amostras de 

leite, e teores acima do limite máximo de 

resíduos (LMR) para a substância 

ivermectina. 

No referido 

parágrafo o indiciado 

identificou o autor da 

frase fez a devida 

menção na referência 

bibliográfica:  

BASTOS, L. H. P.; 

CARDOSO, M. H. 

W. M.; NÓBREGA, 

A. W.; JACOB, S. C. 

Possíveis fontes de 



 
 

contaminação do 

alimento leite, por 

agrotóxicos, e 

estudos de 

monitoramento de 

seus resíduos: uma 

revisão nacional. 

Cad. Saúde 

Coletiva. Rio de 

Janeiro, v. 19, p. 51-

60,2011. 

28.  Os agrotóxicos diclorvós - também 

denominado DDVP, têm seu uso 

permitido em 39 produtos veterinários 

antiparasitários e é também um produto 

de degradação de 21 produtos cujo 

ingrediente ativo é o triclorfom 

(BASTOS et al., 2012). De acordo com o 

estudo de Cardeal e Paes (2006), 

identificou-se a presença de resíduo 

desses agrotóxicos em amostras de leite 

cru. Após esse trabalho, os dois 

agrotóxicos citados não foram mais 

avaliados em amostras de leite e ainda 

não estão entre os ingredientes ativos a 

serem monitorados no PNCRL de 2010. 

Outros agrotóxicos, como fipronil e 

triclorfom, possuem seu uso permitido 

nas áreas animal, vegetal, pastagens e 

Estudo de Cardeal e Paes (2006) 

demonstrou a presença de resíduo desses 

agrotóxicos em amostras de leite cru. 

Após este trabalho, os dois agrotóxicos 

citados não foram mais avaliados em 

amostras de leite e ainda não estão entre 

os ingredientes ativos a serem 

monitorados no PNCRL de 2010. Os 

agrotóxicos fipronil e triclorfom possuem 

seu uso permitido nas áreas animal, 

vegetal, pastagens e domissanitários e 

para estes não há avaliação residual no 

leite produzido no Brasil. O agrotóxico 

diflubenzurom utilizado em produtos 

veterinários é amplamente utilizado na 

pecuária no combate a mosca do chifre. O 

seu uso nos animais é por via oral, sendo 

amplamente conhecida a capacidade dos 

seus resíduos de chegarem ao leite. Para 

O indiciado destacou 

ao final da frase a 

devida fonte fazendo 

menção ao autor, 

bem como ter 

constado a referência 

bibliográfica com 

inclusão de páginas. 

Pág. 56 referências 

bibliográficas:  

BASTOS, L. H. P.; 

CARDOSO, M. H. 

W. M.; NÓBREGA, 

A. W.; JACOB, S. C. 

Possíveis fontes de 

contaminação do 

alimento leite, por 

agrotóxicos, e 



 
 

domissanitários, e para estes não há 

avaliação residual no leite produzido no 

Brasil. O diflubenzurom utilizado em 

produtos veterinários é amplamente 

utilizado na pecuária no combate à 

mosca do chifre. O seu uso nos animais é 

por via oral, sendo amplamente 

conhecida a capacidade dos seus resíduos 

de chegarem ao leite. Para essa 

substância também não foram 

encontrados dados de seus resíduos em 

leite e não estão contemplados dentro do 

programa de monitoramento do 

Ministério da Agricultura (BASTOS et 

al., 2011). 

essa substância também não foram 

encontrados dados de seus resíduos em 

leite e também não estão contemplados 

dentro do programa de monitoramento do 

Ministério da Agricultura 

estudos de 

monitoramento de 

seus resíduos: uma 

revisão nacional. 

Cad. Saúde 

Coletiva. Rio de 

Janeiro, v. 19, p. 51-

60,2011. 

 

29.  Embora o controle químico de 

pragas tenha reduzido o índice de 

doenças para homens e animais e 

incrementado a produção agrícola, esses 

agentes químicos podem permanecer 

ativos no meio ambiente por longos 

períodos, afetando os ecossistemas. Os 

efeitos desses agentes ao longo do tempo 

representam um grande risco para a 

saúde pública, sendo necessários o 

monitoramento e a vigilância desses 

produtos em águas, solos, alimentos e ar 

(JAVARONI et al., 1991). Mesmo que os 

agrotóxicos proporcionem a produção de 

Embora o controle químico tenha 

reduzido o índice de doenças para homens 

e animais e incrementado a produção 

agrícola, esses agentes químicos podem 

permanecer ativos no meio ambiente por 

longos períodos, afetando os 

ecossistemas. Os efeitos desses agentes ao 

longo do tempo representam um grande 

risco para a saúde pública. 

 

https://docplayer.com.br/amp/27447550-

Residuos-de-agrotoxicos-em-produtos-

deorigem-animal.html 

No caso houve a 

transcrição da ideia 

do autor com o 

emprego de palavras 

próprias do 

denunciado. Mais 

uma vez observar-se 

que houve a devida 

citação bem como 

referenciado na 

bibliografia pag. 61 

file:///C:/Users/USURIO~2/AppData/Loca
l/Temp/Vol14No4_237_v14_n4 
_(1).pdf 

 



 
 

alimentos a um preço acessível, a 

utilização indiscriminada desses 

produtos pode causar danos ao meio 

ambiente, devido à dificuldade na 

utilização de equipamentos de segurança 

(DOMINGUES et al., 2004). 

30.  O uso de pesticidas na agropecuária 

e a consequente contaminação dos 

alimentos de origem animal têm sido alvo 

de constante preocupação no âmbito da 

saúde pública. As intoxicações causadas 

por ingestão de produtos de origem 

animal podem ocorrer quando os níveis 

de resíduos ou contaminantes estejam 

acima dos valores permitidos (MELLO; 

SILVEIRA, 2012). 

 

...a consequente contaminação dos 

alimentos de origem animal têm sido alvo 

de constante preocupação no âmbito da 

saúde pública. As intoxicações causadas 

por ingestão de produtos de origem animal 

podem ocorrer quando os níveis de 

resíduos ou contaminantes estejam acima 

dos LMR`s permitidos. A contaminação 

destes produtos pode ocorrer quando há 

aplicação direta dessas substâncias nos 

animais, quando há ingestão de alimentos 

contaminados pelos animais de 

produção... 

 

Neste trecho 

verifica-se que 

houve distorção na 

análise do trecho, 

posto que constam 

frases que sequer o 

acusado mencionou. 

Ademais vê-se 

claramente a citação 

formalizada, bem 

como referenciado 

nas Referência 

bibliográfica pag. 62. 

Insta destacar que o 

link analisado remete 

há um material 

publicado ne 

internet, quando o 

autor citou da própria 

obra.  MELLO, I. N. 

K., SILVEIRA, W. 

F. Resíduos de 

agrotóxicos em 



 
 

produtos de origem 

animal. 

Acta Veterinaria 

Brasilica. v.6, n.2, p. 

94-104, 2012   

  ... dentre os pesticidas organoclorados 

mais detectados, estavam o DDT e seus 

isômeros e os ciclodienos (aldrin, dieldrin, 

endrin, heptacloro e heptacloro-epoxi). 

Vejamos que é praxe 

ocultar que houve a 

citação quando da 

amostra para o 

programa 

PLAGIUS. No caso 

ora analisado 

percebe-se 

claramente que 

houve a citação, bem 

como a referência 

bibliográfica na pág 

58. 

CISCATO, C. H. P.; GEBARA, 

A. B.; SPINOSA, H. S. 

Resíduos de pesticidas em leites 

bovino e humano. Pesticidas: 

R. Ecotoxicol. e Meio 

Ambiente, Curitiba, v. 14, p. 

25-38, jan./dez. 2004. 

33. De uma forma mais grave, os 

agrotóxicos podem chegar a crianças em 

aleitamento materno, tendo em vista que 

resultados de trabalhos de 

monitoramento de resíduos de pesticidas 

em leite humano realizados no Brasil e no 

...a incidência desses pesticidas no leite 

humano mostrou-se superior à verificada 

no leite de vaca. Além disso, excederam 

os valores estabelecidos pela legislação 

para o leite de vaca. Esse fato pode ser 

explicado pelo fenômeno da 

No trecho analisado 

pelo programa está 

direcionando para 

uma página que 

remete a um artigo 

jurídico, contudo o 



 
 

exterior observaram que, dentre os 

pesticidas organoclorados mais 

detectados, estavam o DDT e seus 

isômeros e os ciclodienos (aldrin, 

dieldrin, endrin, heptacloro e heptacloro-

epoxi). A incidência desses pesticidas no 

leite humano mostrou-se superior à 

verificada no leite de vaca. Além disso, 

excederam os valores estabelecidos pela 

legislação para o leite de vaca. Esse fato 

pode ser explicado pelo fenômeno da 

biomagnificação, isto é, a transferência 

de resíduos pela cadeia alimentar e o 

acúmulo no ser humano que se encontra 

no final da mesma (CISCATO, 2004). 

biomagnificação, isto é, a transferência de 

resíduos pela cadeia alimentar e o 

acúmulo no ser humano que se encontra 

no final da mesma 

acusado fez menção 

a fonte, bem como 

indicou a referência 

da obra conforme 

percebe-se na pág. 

58    

 

CISCATO, C. H. P.; GEBARA, 

A. B.; SPINOSA, H. S. 

Resíduos de pesticidas em leites 
bovino e humano. Pesticidas: 

R. Ecotoxicol. e Meio 

Ambiente, Curitiba, v. 14, p. 
25-38, jan./dez. 2004. 

35. Pesquisadores avançaram nos 

estudos para superar as limitações dos 

métodos multirresíduos, Anastassiades et 

al. (2003) introduziram o método 

QuEChERS para a extração de resíduos 

de agrotóxicos em matrizes de frutas e 

legumes. O método é baseado na extração 

com acetonitrila seguida de uma etapa de 

partição obtida com a adição de sulfato 

de magnésio anidro. Para a limpeza do 

extrato, os autores utilizaram a extração 

em fase sólida dispersiva (D-SPE, do 

inglês dispersive solid phase extraction). 

...superar as limitações dos métodos 

multirresíduos, Anastassiades et al.19 

introduziram o método QuEChERS, para 

a extração de resíduos de agrotóxicos em 

matrizes de frutas e legumes. O método 

baseiase na extração com acetonitrila 

seguida de uma etapa de partição obtida 

com a adição de sulfato de magnésio 

anidro. Para a limpeza do extrato os 

autores utilizaram a extração em fase 

sólida dispersiva (D-SPE do inglês 

dispersive solid phase extraction) 

 

http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145 Quim. Nova, Vol. 37, 

No. 5, 900-907,2014.Acesso em 13/04/2021] 

No presente trecho 

há como todos os 

outros a referida 

citação, bem como 

referenciado na 

bibliografia pág. 55. 

Sendo 

descaracterizado 

qualquer atribuição a 

plágio. 



 
 

37. Estipularam-se como parâmetro ideal 

percentuais de recuperação entre 70% e 

120% e valores de RSD ≤ 20%.36. Os 

testes da etapa da limpeza dispersiva 

consistiram em diferentes combinações 

de MgSO4, C18, PSA e precipitação a 

baixa temperatura, seguidas de agitação 

e posterior centrifugação em tubos 

eppendorf de 2mL a 10000 rpm por 3 

minutos à temperatura de 10°C 

(BANDEIRA, 2014). 

...como parâmetro ideal percentuais de 

recuperação entre 70 e 120% e valores de 

RSD 20%.36 Os testes da etapa da 

limpeza dispersiva consistiram em 

diferentes combinações de MgSO4, C18, 

PSA e precipitação a baixa temperatura, 

seguidas de agitação e posterior 

centrifugação em tubos eppendorf de 2 

mL a 10000 rpm por 3 min à temperatura 

de 10 °C. 

http://dx.doi.org/10.5935/0100-4042.20140145. 

Quim. Nova, Vol. 37, No. 5, 900-907, 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://static.sites.sbq.org.br/quimicanova.sbq.org.br/pdf/v37n5a21.pdf 

Em que pese o 

relatório mencionar 

o motivo da detecção 

do plágio, mais uma 

vez o acusado 

menciona a fonte 

bem como faz a 

devida referência 

bibliográfica na pág. 

55 

39. De acordo com Lopes e Albuquerque 

(2018), observou-se que as pesquisas 

acerca da ingestão de alimentos 

contaminados e sua exposição em longo 

Pesquisas acerca da ingestão de alimentos 

contaminados e sua exposição em longo 

prazo não foram encontradas. É necessário 

que estudos abordando a temática da 

O acusado inicia a 

frase fazendo a 

citação dos autores, 

além de ter dado o 



 
 

prazo não foram encontradas. É 

necessário que estudos abordando a 

temática da exposição crônica laboral ou 

alimentar sejam realizados a fim de 

garantir uma proteção adequada aos 

agravos potencialmente advindos do uso 

de tais venenos.  

Referência bibliográfica: SILVA, L. C. 

C. DA; BELOTI, V.; TAMANINI, R.; 

NETTO, D. P. Milk contamination by 

organophosphorus and carbamate 

residues present in water and animal 

feedstuff. Semina: Ciências Agrárias. 

Londrina, v. 35, n. 5, p. 2485-2494, 

set./out. 2014. 

exposição crônica laboral ou alimentar 

sejam realizados a fim de garantir uma 

proteção adequada aos agravos 

potencialmente advindos do uso de tais 

venenos. 

 

https://www.scielo.br/pdf/sdeb/v42n117/0103-1104-sdeb-42-117-0518.pdf 

 

referido destaque na 

referência 

bibliográfica pág. 61 

da tese. 

40. Necessário se faz o compromisso do 

monitoramento consciencioso e completo 

de resíduos de agrotóxicos em alimentos. 

Isso se torna crucial para a avaliação dos 

riscos provenientes da contaminação 

alimentar e para que ações da vigilância 

sanitária na prevenção e controle dos 

riscos à saúde por meio do consumo de 

alimentos contaminados sejam postas em 

prática (JARDIM; CALDAS, 2009). É 

imprescindível o monitoramento em 

amostras de leite pasteurizado obtidas no 

comércio e que refletirão as 

concentrações dos contaminantes 

...do monitoramento consciencioso e 

completo de resíduos de agrotóxicos em 

alimentos. Isso se torna crucial para a 

avaliação dos riscos provenientes da 

contaminação alimentar e para que ações 

da vigilância sanitária na prevenção e 

controle dos riscos à saúde por meio do 

consumo de alimentos contaminados 

sejam postas em prática (JARDIM; 

CALDAS, 2009). 

http://www.cadernos.iesc.ufrj.br/cadernos/images/csc/2011_1/artigos/CSC_v19n1_

51-60 

 

Na Avaliação técnica 

caracteriza o trecho 

da tese do doutorado 

como plágio, 

contudo o parágrafo 

ao lado transcrito em 

destaque consta no 

tópico 41 não foi 

caracterizado como 

plagio, sendo citado 

da mesma forma que 

o retirado para 

análise. Contudo 

houve a devida 



 
 

 

42. Sabe-se que o plágio de trabalho acadêmico consiste em apresentar como 

próprio qualquer tipo de trabalho acadêmico (projeto de pesquisa, trabalho de conclusão 

de curso, artigo científico, ensaio e outros), com conteúdo literalmente copiado ou 

reescrito sem a indicação do autor original (citação) e identificação completa do 

documento consultado (referência) configurará plágio. 

43. No quadro comparativo acima, comprova-se que o trabalho de conclusão 

de pós-graduação apresentado pelo denunciado possui citações, sendo ainda referenciada 

as fontes, restando totalmente desconfigurado o ilícito, inexistindo ferimento a 

propriedade intelectual de quem quer que seja. 

44. Sabe-se que não se deve indicar a autoria apenas ao final do trabalho. É 

necessário mencionar o autor em todos os trechos dele utilizados e, também, os dados 

completos da obra consultada nas Referências do trabalho. O que foi plenamente 

observado. 

45. Como seria possível falar em dolo, quando o processado cita ao final de 

cada frase a autoria, trazendo ainda as referências bibliográficas, com o cuidado de 

especificar o número da página em que extraiu o texto, oportunizando ao leitor a 

confirmação da origem do material referenciado. 

46. Se as citações são uma parte fundamental de qualquer trabalho acadêmico, 

porque elas garantem a confiabilidade e qualidade técnica do trabalho, dando-lhe 

embasamento teórico e técnico, inobstante a sua ocorrência, equívocos na utilização das 

regras da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, poderiam suplantar esses 

registros, e macular o trabalho acadêmico de criminoso? 

47. É a falta de citação, aquela que oculta a autoria e corrompe a produção 

acadêmica qualificando-a de ‘plágio’, não recebendo o mesmo poder transmutador a 

transgressão às confusas normas técnicas, ainda mais quando praticada sem intenção, 

advinda de erros ou atecnias, que não compromete a identificação da referência. 

presentes no alimento consumido 

(GRANELLA et al., 2013). 

citação, bem como a 

referência 

bibliográfica pág. 56 



 
 

48. Aquele que se propõe a produzir conhecimento sério, renovador, quer seja 

ele professor, pesquisador ou aluno, se obriga a respeitar os direitos autorais alheios. 

Vejamos o que diz a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, XVII: aos autores 

pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, (...). 

E a devida proteção legal em legislação ordinária nós a encontramos na Lei nº 9.610/98, 

mais precisamente nos seus artigos 7º, 22, 24, I, II e III, e 29, I. 

49. Mas, se a própria Lei acima citada, nos informa, no seu artigo 46, III, que 

não se constitui ofensa aos mencionados direitos, a citação em livros, jornais, revistas ou 

em qualquer outro meio de comunicação, de trechos de qualquer obra, desde que sejam 

indicados o nome do autor e a proveniência da obra, aonde constataremos a incidência 

dessa contrafação (reprodução não autorizada) tão grave, especificamente entendida na 

sua forma conhecida como PLÁGIO?  

50. Considerando o modo como o plagiário se apossa do trabalho intelectual 

produzido por outrem, não se consegue alargar os conceitos legais, a ponto de imprimir 

tal gravidade aos erros normativos apontados no relatório da comissão. 

51. Os trechos apontados como plágio, decorrem de atecnia do egresso em não 

apresentar as citações adequadamente, contrariando as normas da ABNT, pois nas 

citações diretas deveria informar as páginas da obra após o nome do autor, porém só 

destacou o número da página de onde extraiu o texto nas referências bibliográficas, ou 

seja, em local distinto daquele normatizado. 

52. Tal transgressão é passivo apenas de retificação, pois nenhum mal causou 

aos direitos autorais.  

53. A correção de teses, monografias, TCCs, etc., são plenamente possíveis, 

inclusive no âmbito da UFERSA em que a Comissão de Sindicância que apurou o suposto 

plágio na dissertação do egresso João Batista Freire de Souza Júnior com o título 

“Termorregulação e Produção de Ovos de Galinhas Label Rouge em Ambiente Equatorial 

Semi-Árido, que foi aprovada em 2012 no Programa de Mestrado de Pós-Graduação em 

Ciência Animal-PPGCA/UFERSA, sob Orientação do Prof. Alex Martins Varela de 

Arruda, após denúncia formulada pela autora prejudicada, envolvendo a USP e CNPq, 



 
 

concluiu a comissão apuratória que a sanção aplicada corresponderia a correção da tese 

efetivada apenas em 2014. 

54. O plagiário recorre dolosamente aos expedientes mais sutis, porém não 

menos recrimináveis, e não reluta em fazer inserções, alterações, enxertos nas idéias e 

nos pensamentos alheios, muitas vezes apenas modificando algumas palavras, a 

construção das frases, a fim de ludibriar intencionalmente e assim prejudicar, de forma 

covarde, o trabalho original de alguém e ofendendo os direitos morais do seu verdadeiro 

autor. 

55. Agindo desse modo, o plagiário tenta iludir a um só tempo tanto ao 

verdadeiro autor da obra fraudada, como também a quem é dirigido o seu trabalho, 

inclusive a coletividade como um todo, que irá absorvê-lo.  

56. Assim, certamente, o crime de plágio representa o tipo de usurpação 

intelectual mais repudiado por todos: por sua malícia, sua dissimulação, por sua 

consciente e intencional má-fé em se apropriar – como se de sua autoria fosse – de obra 

intelectual (normalmente já consagrada) que sabe não ser sua (do plagiário). 

57. A atitude ética acompanhada da boa-fé que tanto esperamos de qualquer 

estudioso, aluno, professor ou mesmo pesquisador, passa, necessariamente, pelo respeito 

ao trabalho alheio. Produzir conhecimento, sim, mas calcado na lisura e na decência, sem 

usurpação ou violação do produto intelectual de quem quer que seja, eis uma obrigação, 

um dever imposto a todo aquele que se propõe criar ou trilhar novos caminhos no mundo 

acadêmico, através da investigação e da pesquisa científica. 

58. A lei atual que rege os direitos autorais não traz o conceito de plágio, 

porém é subjacente que o conceito está em várias partes do texto normativo, pois se 

apresenta como sendo direito moral do autor ter seu nome anunciado ou indicado quando 

da utilização de qualquer obra. 

59. Quando se fala em proteção legal em relação ao plágio se quer dizer sobre 

a disposição legal dada ao conteúdo desenvolvido por determinado autor e não à sua ideia, 

tendo em vista que não existe plágio de ideias.  

60. As ideias não são objeto de proteção como disposto na Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, que rege os direitos autorais no Brasil, que em seu artigo 8º disserta 



 
 

que não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei: I - as idéias 

(…). 

61. Diante disso, o STJ reformou o acórdão emanado pelo Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte ementa:  

“RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. 

AQUARELA DO BRASIL. ROTEIRO/SCRIPT. 

MINISSÉRIE. ART. 8.o, INC. I, DA LEI 9.610/1998. 

APENAS AS IDÉIAS NÃO SÃO PASSÍVEIS DE 

PROTEÇÃO POR DIREITOS AUTORAIS. 1. É pacífico 

que o direito autoral protege a criação de uma obra, 

caracterizada como sua exteriorização sob determinada 

forma, não a idéia em si nem um tema determinado. É 

plenamente possível a coexistência, sem violação de 

direitos autorais, de obras com temáticas semelhantes. 

(art. 8.o, I, da Lei n. 9.610/1998). 2. O fato de ambas as 

obras em cotejo retratarem história de moça humilde 

que ganha concurso e ascende ao estrelato, envolvendo-

se em triângulo amoroso, tendo como cenário o 

ambiente artístico brasileiro da década de 40, configura 

identidade de temas. O caso dos autos, pois, enquadra-

se na norma permissiva estabelecida pela Lei n. 

9.610/1998, inexistindo violação ao direito autoral 3. 

Por mais extraordinário, um tema pode ser milhares de 

vezes retomado. Uma Inês de Castro não preclude todas 

as outras glosas do tema. Um filme sobre um 

extraterrestre, por mais invectivo, não impede uma 

erupção de uma torrente de obras centradas no mesmo 



 
 

tema” (ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito autoral. 

2. ed., ref. e ampl. Rio de Janeiro: renovar, 1997. p. 28). 

4. Recurso especial a que se dá provimento para julgar 

improcedente o pedido inicial. 

62. Da leitura da ementa, percebe-se que a jurisprudência daquele sodalício 

interpretou a proteção autoral dada a forma mas não à ideia do autor, pois as ideias seriam 

uma espécie de patrimônio comum da humanidade e não seriam passíveis de acolhimento, 

como o julgador coloca no seu voto. 

63. Desse modo, para que não se incorra em plágio é importante ao dissertar 

um texto cientifico fazer a citação daquela obra como forma de prestigiar o autor, e, 

também, todo o conjunto da obra com o título desta, ano de publicação e editora que a 

colocou no mercado, procedimentos observados pelo denunciado. 

64. A tese do denunciado é uma obra composta por um conjunto de parágrafos, 

tabelas, gráficos, imagens, justificativas, objetivos, material e métodos, resultados, 

discussões e conclusão ou considerações finais, referencial bibliográficos, etc., que sequer 

foram objeto de análise da comissão, com a devida vênia.  

 

III.3 - REGRAS DE CITAÇÕES ABNT NBR 10520 X PLÁGIO 

 

65. A NBR 10520, conceitua citação como a “[...] menção de uma informação 

extraída de outra fonte”. Apresentam-se diversos tipos de citações e as regras gerais para 

sua apresentação. 

66. Existem diversas formas de se referenciar um autor, há modos diversos de 

referenciar livros, capítulos de livros, artigos de periódicos, resumos publicados em anais, 

páginas da internet, TCC’s, dissertações e teses, revistas científicas, documentos 

exclusivos da internet, vídeos, filmes, dentre outros. 

67. A norma da ABNT distingue a citação indireta, onde o texto é baseado na 

obra do autor consultado, isto é, ocorrem quando se transcreve as ideias do autor usando 



 
 

suas próprias palavras, sendo a indicação da página opcional. Já a citação direta, é a 

transcrição textual de parte da obra do autor consultado, ou seja, o aluno transcreve 

literalmente as palavras do autor, sendo regra inserir a página daquela obra. 

68. Todavia, há instituições que não fazem distinção entre as citações, e 

permitem que a citação direta, por exemplo, dê-se sem a indicação da página. 

69. Indaga-se, qual seriam os critérios legais (resolução, manual, portaria, etc.) 

adotados pela própria UFERSA afim de orientar os discentes na elaboração de seus 

trabalhos científicos, existe instrumentos normativos preventivos de plágio, ou que 

identifiquem criteriosamente o crime? 

70. Bem, um elemento que é obrigatório no caso de citações diretas é a menção 

da página exata em que essa obra se encontra, tendo o indiciado realizado as menções nas 

referências bibliográficas, quando deveria ter feito na própria citação. 

71. Em verdade errou o indiciado ao usar equivocadamente o regramento da 

ABNT, todavia, não deixou de trazer os elementos caracterizadores da citação direta, tal 

como, o número da página, mesmo que em local distinto. 

72. Ao mencionar essa página, mesmo que fora do regramento, o indiciado 

continuou enfatizando ao leitor que um trecho foi literalmente copiado de um lugar e 

colado em outro, não desnaturando o objetivo da norma. 

73. Como o indiciado apresentou e citou todos os dados que irão possibilitar a 

localização do trecho copiado, ele não cometeu um plágio, pois a autoria original não foi 

suprimida. 

74. Em verdade, o estudante é obrigado a mencionar, na citação, uma fonte, 

ou seja, dizer quem é o autor e de que obra aquele trecho foi retirado. Isso se traduz no 

respeito à paternidade da obra, que é um direito imaterial do criador intelectual, e o 

indiciado cumpriu com excelência esse compromisso ético. 

75. O regramento estabelecido pela ABNT serve de guia de padronização que 

auxilia no ato de citar ou referenciar, e o seu uso errôneo, ou seja, a citação 

despadronizada, desde que cumpra o seu objetivo, não qualifica o ato como criminoso. 

 



 
 

III. 4 – O PROGRAMA ANTI-PLÁGIO POR SI SÓ NÃO DEVE SER UM 

ELEMENTO DECISIVO 

 

76. O suposto plágio apontado pelo programa, por si só, pode condenar? Esses 

programas nem sempre conseguem ser certeiros e verdadeiros. 

77. Isso ocorre porque esses programas são criados a partir de uma inteligência 

artificial, que está sujeita a erros, e, devido a isso, quando algo foge da sua programação, 

ela se torna um pouco ineficiente, como é o caso das citações diretas. 

78. Esses programas foram treinados apenas para captar sequências que se 

repetem, contudo, em uma citação direta, esses trechos podem se repetir, mas o programa 

não detecta essa permissão e acusa o trecho de plágio. 

79. Dito isso, estamos sujeitos ao que o programador inseriu nessa 

inteligência, que sempre terá restrições, pois tudo o que é verificado a partir de uma 

máquina está sujeito à erros, sendo que, em muitas vezes, a análise por uma pessoa de 

carne e osso é indispensável. 

80. Muitas instituições, revistas e orientadores acabam se valendo 100% da 

análise feita pelos anti-plágios, o que pode desencadear uma situação desastrosa, 

sobretudo quando os trechos acusados de plágio pertencem às citações diretas. 

81. Nesse tipo de citação não é permitido qualquer tipo de alteração textual, 

isto é, copiamos esse trecho na íntegra, e, dessa forma, eles não podem ser acusados de 

plágio, porém, na maioria das vezes, esses trechos são identificados pelos mais diversos 

programas. 

82. No caso das citações indiretas, essa situação também é comum: por mais 

que o pesquisador tenha tentado interpretar esse trecho com as suas próprias palavras, se 

três ou mais palavras desse trecho em questão forem as mesmas, muito provavelmente o 

programa irá acusar, e, por esse motivo, é muito complicado apoiar-se apenas nessa 

ferramenta. 

83. Hoje em dia a recorrência de trechos que se repetem é comum porque a 

comunicação é feita, na maioria das vezes, de forma online, e, dessa forma, palavras, 

expressões e trechos que estão “batidos” podem fazer com que o seu texto seja acusado, 



 
 

ou seja apontada uma obra diversa daquela em que foi extraída a citação, pois poderá 

ser uma citação da citação. 

84. Indaga-se, o programa (Plagius v. 2.6.41135.9) eleito pela comissão é o 

mais confiável, ele é adotado oficialmente pela UFERSA, por se tratar de programa 

privado e pago, foi a instituição que o disponibilizou como ferramenta à comissão, as 

considerações e conclusões são do sistema ou foram interpretados e analisados pela 

comissão? 

85. Todas essas questões, fragilizam a utilização, única e exclusiva de um 

programa anti-plágio, porque a analise deve ser de toda a obra, com respaldo técnico de 

pessoas competentes e qualificadas para tanto. 

86. Logo, a comissão deve avaliar os resultados obtidos pelo software de 

forma objetiva, aferindo o grau de gravidade no caso dos textos copiados.  

87. Não se observou a análise conclusiva sobre a essência da tese, 

considerando as tabelas, gráficos, imagens, justificativas, objetivos, material, métodos, 

resultados, discussões e conclusão ou considerações finais, referencial bibliográficos, 

etc., pontos inalcançáveis a varredura proporcionada pelo programa anti-plágio. 

88. A tese de doutorado atendeu a todas as exigências preconizadas pelo 

Manual do Aluno da PPGCA-UFERSA, disciplinas cursadas, qualificação da tese, defesa 

e aprovação pela banca examinadora e entrega da tese revisada a secretaria da PPGCA 

dentro do prazo estabelecido. 

89. Seguiu todas os critérios de levantamento de hipótese, apresentou suas 

justificativas e objetivos a serem alcançados, seguiu a metodologia científica, utilizou o 

material e método laboratorial especializado da Universidade Federal de Santa Maria-RS, 

participou das análises dos testes, apresentou resultados, discussões e adicionou 

conhecimento científico. 

90. Tratando-se de trabalho intenso, de muito esforço pessoal e sob orientação. 

Destacou-se pela originalidade na abordagem do tema circunscrito ao estado do Rio 

Grande do Norte. 

91. Por fim, realizamos por amostragem a submissão das teses de alguns ex-

alunos do PPGCA, a exemplo de: Vanessa Raquel de Morais Oliveira, Taciane de Melo 



 
 

Fernandes Silva, Lara Barbosa de Souza e Francisca Kelia Duarte Dias, onde o programa 

anti-plágio concluiu pela prática de ‘plágio’, deixando pairar no mínimo uma dúvida 

sobre os projetos, onde se constatou apenas erros metodológicos semelhantes ao caso sob 

análise. 

 

III.5 – DA TESE DO ORIENTADOR. UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA ANTI-

PLÁGIO. SIMILITUDE NAS OCORRÊNCIAS 

 

92. Optamos em realizar uma análise amostral de trechos citados na tese do 

Professor Doutor. Jean Berg Alves da Silva, orientador do indiciado, que defendeu 

perante o Curso de Doutorado em Ciências Veterinárias do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Veterinárias – Faculdade de Veterinária, da Universidade Estadual do Ceará, 

o estudo denominado “Vírus da Artrite Encefalite Caprina (CAEV) em Folículos Pré-

antrais de Cabras Naturalmente Infectadas”, como requisito parcial para obtenção do grau 

de doutor em Ciências Veterinárias, devidamente aprovada em 01/09/2006. 

93. Utilizamos a mesma ferramenta anti-plágio (Programa de Detecção 

Plagius) à que o indiciado foi submetido, e verificamos que foi usufruído somente 03 

(três) autores (FRANKE, 1998; CALLADO et al, 2001 e FIGUEIREDO et al., 1999), 

todos referenciados na Introdução e Revisão de Literatura da Tese de Doutorado do autor 

acima citado. 

94. Observamos o mesmo padrão utilizado na apuração dos membros da 

comissão de sindicância para investigar a denúncia de plágio da tese de doutorado do 

egresso Josué de Oliveira Moreira, e constatamos o seguinte, em relação a tese do 

orientador e denunciante: 



 
 

PARÁGRAFO TESE PARÁGRAFO PROGRAMA 

1. A produção de anticorpos e sua 

concentração no sangue de um 

animal infectado são influenciadas, 

por situações de estresse, pela 

presença de outras doenças, 

condição alimentar e idade 

(FRANKE, 1998).  

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

 

A produção de anticorpos e sua 

concentração no sangue de um animal 

infectado são influenciadas, por situações 

de estresse, pela presença de outras 

doenças, condição alimentar e idade 

(FRANKE, 1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p.  (Citação na página 

38) 

2. A manifestação sintomatológica 

do CAEV pode ser dividida em 

quatro quadros clínicos principais, 

que podem ocorrer de forma 

isolada ou simultânea: artrite, 

encefalite, mamite e pneumonia 

(FRANKE, 1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

A manifestação sintomatológica da CAE 

pode ser dividida em cinco quadros clínicos 

principais que podem ocorrer de forma 

isolada ou simultânea: Artrite, encefalite, 

mamite, emagrecimento crônico dos 

adultos e pneumonia (FRANKE, 1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

23) 



 
 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

3. O aumento das articulações é 

freqüentemente visível, às vezes, 

apresentado manifestações de dor. 

Os animais em fase avançada da 

artrite emagrecem, apesar do 

apetite inalterado, levando à 

diminuição da produção de leite, 

podendo apresentar também 

claudicação e locomoverem-se 

apoiados nos joelhos. Os problemas 

de locomoção e a diminuição da 

produtividade geralmente levam ao 

abate precoce dos animais 

(FRANKE, 1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

O aumento das articulações é 

freqüentemente visível, às vezes, 

apresentado manifestações de dor. Os 

animais em fase avançada da artrite 

emagrecem, apesar do apetite inalterado. 

Podem apresentar claudicação 

(manqueira). Algumas vezes os animais 

locomovem-se apoiados nos joelhos e a 

produção de leite diminui. Os problemas de 

locomoção e a diminuição da produtividade 

geralmente levam ao abate precoce dos 

animais (FRANKE, 1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

24). 

4. No tocante à forma encefalítica, 

caprinos de todas as faixas etárias 

podem manifestar esta forma 

clínica, sendo observada com maior 

freqüência em animais de dois a 

quatro meses de idade. Os animais 

apresentam inicialmente fraqueza e 

andar inseguro. O quadro evolui 

Forma encefalítica, caprinos de todas as 

faixas etárias podem manifestar esta forma 

clínica, sendo observada com maior 

freqüência em animais de dois a quatro 

meses de idade. Os animais apresentam 

inicialmente fraqueza e andar inseguro. O 

quadro evolui para uma paralisia 

progressiva da musculatura dos membros 



 
 

para uma paralisia progressiva da 

musculatura dos membros 

posteriores, que estende-se aos 

membros anteriores, levando o 

animal a permanecer em decúbito. 

No estágio final, os cabritos 

apresentam opstótomo e 

movimentos de pedalagem 

(FRANKE, 1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

posteriores, que estende-se aos membros 

anteriores, levando o animal a permanecer 

em decúbito. No estágio final, os cabritos 

apresentam opstótomo e movimentos de 

pedalagem (FRANKE, 1998).   

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

25) 

5. A forma mamítica causada pelo 

CAEV, foi o principal problema 

encontrado, por exemplo, na Suíça, 

levando as associações de 

caprinocultores a desenvolverem 

um programa nacional de 

saneamento da CAE. Esta forma 

caracteriza-se por uma mamite 

intersticial, provocando o 

endurecimento e a atrofia da 

glândula mamária. Em algumas 

propriedades chega a atingir mais 

de 60% das cabras, provocando 

uma grave perda econômica pela 

A forma mamítica da CAE foi o principal 

problema encontrado, por exemplo, na 

Suíça, levando as associações de 

caprinocultores a desenvolverem um 

programa nacional de saneamento da CAE. 

Esta forma caracteriza-se por uma mamite 

intersticial, provocando o endurecimento e 

a atrofia da glândula mamária. Em algumas 

propriedades chega a atingir mais de 60% 

das cabras, provocando uma grave perda 

econômica pela redução ou mesmo 

supressão da produção de leite (FRANKE, 

1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 



 
 

redução ou mesmo supressão da 

produção de leite (FRANKE, 1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

26). 

6. Em virtude da variação do 

quadro clínico e pelo freqüente 

desenvolvimento subclínico da 

doença, o diagnóstico clínico não é 

suficiente para sustentar um 

parecer definitivo. Existe uma série 

de técnicas empregadas no 

diagnóstico do CAEV (FRANKE, 

1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

Em vista da variação do quadro clínico e 

pelo freqüente desenvolvimento subclínico 

da doença, o diagnóstico clínico não é 

suficiente para sustentar um parecer 

definitivo. Encontra-se uma série de 

técnicas empregadas no diagnóstico da 

CAE ou CAEV (FRANKE, 1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

35). 

7. Quando a prevalência for maior 

que 30%, sugere-se a formação de 

um rebanho de animais negativos 

separados dos positivos, de forma a 

buscar o saneamento da 

propriedade através de um rigoroso 

manejo sanitário de ambos os 

grupos e da gradativa eliminação 

a prevalência da CAE for maior que 30%, 

sugere-se a formação de um grupo de 

animais positivos e um de animais 

negativos, que passarão a ser criados 

separadamente, de forma a buscar o 

saneamento da propriedade através de um 

rigoroso manejo sanitário de ambos os 



 
 

do grupo dos animais infectados 

(FRANKE, 1998). 

Referência Bibliográfica: 

FRANKE, C. R. Controle sanitário 

da artrite-encefalite caprina. 

Salvador: EDUFBA, 1998. 70p. 

grupos e da gradativa eliminação do grupo 

dos animais infectados (FRANKE, 1998).  

FRANKE, C. R. Controle sanitário da 

artrite-encefalite caprina. Salvador: 

EDUFBA, 1998. 70p. Citação na página 

49 e 50). 

8.  O reservatório e a fonte de 

infecção do CAEV são os próprios 

animais infectados, os quais 

transmitem os vírus através de 

secreções, como o colostro e o leite, 

especialmente no período pós-natal. 

Apesar de ter um significado 

menor, a transmissão horizontal, 

através da saliva e das secreções 

respiratórias e urogenitais devem 

ser consideradas, dependendo da 

situação particular da criação 

(CALLADO et al, 2001). 

Referência Bibliográfica: 

CALLADO, A. K. C., CASTRO, R. 

S. de and TEIXEIRA, M. F. S.. 

Lentiviruses of small ruminants 

(CAEV and Maedi-Visna): a review 

and perspectives. Pesq. Vet. Bras. 

v.21, n.3, p.87-97, 2001. 

O reservatório e a fonte de infecção dos 

SRLV (CAEV) são os animais infectados, 

que transmitem o agente por meio de 

secreções ou excreções ricas em células do 

sistema monocítico fagocitário. Entre os 

caprinos, a transmissão ocorre geral mente 

por via digestiva, pela ingestão de colostro 

e leite contaminados (Adams et al. 1983, 

Guiguen et al. 1990, Peretz et al. 1993). 

Apesar de ter um significado menor, a 

transmissão horizontal por fezes, saliva, 

secreções respiratória e urogenital e, 

sobretudo, leite contaminado dos copos das 

ordenhadeiras mecânicas, tem sido 

considerada importante, dependendo da 

situação particular de cada criação (Adams 

et al. 1983, Peretz et al. 1993).  

(Esse trabalho foi publicado em 2001 em  

https://www.scielo.br/pdf/pvb/v21n3/6554

.pdf Acesso em 10.05.2021). 

9. O folículo ovariano é a unidade 

morfofuncional do ovário, sendo 

O folículo é a unidade morfofuncional do 

ovário, sendo constituído por um oócito 



 
 

constituído por um oócito 

circundado por células somáticas 

(granulosa e tecais). A função do 

folículo é proporcionar um 

ambiente ideal para a manutenção 

da viabilidade, crescimento e 

maturação do oócito (FIGUEIREDO 

et al., 1999). 

Referência Bibliográfica: 

FIGUEIREDO JR, AMORIM CA, 

LUCCI CM, GONÇALVES PBD. 

Isolation and invitro culture of 

ruminant preantral follicles. Arq. 

Fac. Vet. UFRGS, v.27, n.2, p.11-31, 

999. 

circundado por células somáticas 

(granulosa e tecais). A função do folículo é 

proporcionar um ambiente ideal para a 

manutenção da viabilidade, crescimento e 

maturação do oócito (FIGUEIREDO et al., 

1999).  

http://www.uece.br/cienciaanimal/dmdocuments/Artigo2.1999.1.pdf. Página 

12. Acesso em 10.05.2021). 

10.  A biotécnica de MOIFOPA 

engloba o resgate de folículos pré-

antrais do ambiente ovariano, 

seguido das etapas de conservação 

(resfriamento e/ou 

criopreservação) e/ou cultivo in 

vitro até o estágio de maturação 

folicular. Esta biotécnica 

fundamenta-se em dois objetivos 

básicos, a saber: a) resgatar ou 

isolar os FOPA a partir de ovários 

antes que eles se tornem atrésicos e 

b) cultivar os FOPA e 

conseqüentemente os oócitos 

Esta biotécnica engloba o resgate de 

folículos pré-antrais do ambiente ovariano, 

seguido das etapas de conservação 

(resfriamento e/ou criopreservação) e/ou 

cultivo in vitro até o estágio de maturação 

folicular (FIGUEIREDO et al, 1999).  

(Esse trabalho foi publicado em 1999 em 

http://uece.br/cienciaanimal/dmdocuments/Artigo2.1999.1.pdf. Acesso em 

10.05.2021). 

A biotécnica de MOIFOPA fundamenta-se 

em dois objetivos principais, a saber: 1) 

resgatar ou isolar os FOPA a partir dos 

ovários antes que eles se tornem atrésicos e 



 
 

95. Está claro que houve citação dos autores, sendo perceptível a similitude 

dos equívocos perpetrados pelo orientador e orientado na utilização da normativa da 

ABNT. 

96. A exemplo do denunciado, o seu orientador, cometeu os mesmos erros 

normativos, porém, manteve a essência da citação autoral, copiou, todavia não descuidou 

em registrar a fonte, que pode ser facilmente encontrada pelo leitor, pois referenciada ao 

final do parágrafo e nas referências bibliográficas.  

97. Conforme frisado a existência de plágio pressupõe dolo, atuação 

deliberada, vontade de se apropriar de textos originais alheios. É preciso não confundir 

tais situações, que são suscetíveis de ocorrer em dissertações e teses, além de outras como 

erro de datas, supressão de notas de rodapé ou traduções não mencionadas, com a intenção 

de plagiar. 

98. Contudo, como todo e qualquer trabalho acadêmico não é um texto final. 

Permite aprimoramentos, revisões e correções, daí a relevância da crítica da banca 

examinadora. As passagens do texto que foram mencionadas não se referem a ideais, 

conceitos teóricos ou a dados experimentais obtidos por outros autores e incluídos sem 

referências. 

99. A supressão dessas passagens não altera o fundamento das teses ou suas 

conclusões. 

imaturos neles inclusos, até o 

estágio de maturação prevenindo a 

atresia (FIGUEIREDO et al, 1999). 

Referência Bibliográfica: 

FIGUEIREDO JR, AMORIM CA, 

LUCCI CM, GONÇALVES PBD. 

Isolation and invitro culture of 

ruminant preantral follicles. Arq. 

Fac. Vet. UFRGS, v.27, n.2, p.11-31, 

999. 

2) cultivar os FOPA e, conseqüentemente, 

os oócitos imaturos neles inclusos, até o 

estágio de maturação, prevenindo-os da 

atresia (FIGUEIREDO et al, 1999).  

(Esse trabalho foi publicado em 1999 em 

http://uece.br/cienciaanimal/dmdocuments/Artigo2.1999.1.pdf. Acesso em 

10.05.2021). 



 
 

100. Também não podemos perder de vista que a atividade de orientação 

qualifica os orientandos para a autoria e que muitos problemas surgidos durante o 

processo de construção do trabalho estariam ligados à relação orientador-orientando, tal 

problemática foi levantada pelo próprio orientador, quando indagado no processo nº 

23091.004444/2013-71, onde afirmou que “o professor que torna-se orientador, possui 

qualificação adequada, possui critérios e deve conhecer as responsabilidades de 

orientação”. 

101. O professor-orientador deve contribuir com sugestões acerca das 

referências bibliográficas, dos métodos e técnicas de pesquisa, bem como deve estimular 

e incentivar o aluno para que o resultado do trabalho venha agregar valor profissional ao 

orientando e produção científica à instituição. 

102. O que chama a atenção é que o orientador que acompanhou todo o 

processo-acadêmico construtivo e que conhece a fundo a tese do seu orientando a colocou 

em dúvida, pior, isso só veio a ocorrer após quase três anos da sua defesa e aprovação 

unanime, e o que mudou que despertou essa atitude do orientador e que passou a 

denunciante-acusador, qual a circunstância externa que motivou o professor? 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, que seja acolhida a preliminar arguida em atenção ao 

contraditória e ampla defesa, observando o princípio da legalidade que norteia a 

administração pública, restando claro ao denunciado qual procedimento será observado e 

qual mandamento legal o subsidiará, estabelecendo as instancias administrativas 

apuratórias, sob pena de nulidade. 

 

E caso ultrapassada, no mérito, considerando fartamente demonstrado que os 

equívocos perpetrados pelo egresso, não desnaturaram a originalidade da sua tese como 

um todo, não impossibilitaram os potenciais leitores de certificar a autoria e consultar o 



 
 

referência teórico registrado ao longo do trabalho cientifico e nas referências 

bibliográficas, não estando configurado o dolo no presente caso, condição indispensável 

à configuração do crime de plágio, bem assim, pede-se, com base em tudo que foi acima 

explanado, o arquivamento do aludido procedimento apuratório e/ou a absolvição 

sumária do denunciado, ante a falta de elementos caracterizadores, por não restar 

comprovada qualquer conduta ilícita, seja omissiva ou comissiva, que porventura tenha 

gerado prejuízo ao Instituto ou a terceiros. 

 

Alternativamente, em não sendo este o entendimento da Ilustre Comissão, que 

lhe seja aplicada a pena mínima, em atendimento ao princípio da proporcionalidade, 

possibilitando a retificação/correção da Tese de Doutorado, a exemplo de casos 

semelhantes assim decididos pela UFERSA. 

 

Protesta por todos os meios de provas admissíveis em direito, provar o alegado, 

especialmente a prova documental que acompanha a inicial, bem como a produção de 

outras da mesma espécie, tal como a oitiva do Sr.  JEAN BERG ALVES DA SILVA, 

orientador do acusado e principal denunciante, e pericial que se fizerem necessárias. 

 

Por ser a mais absoluta expressão da verdade e da justiça, aguardamos 

deferimento. 

 

Mossoró-RN, 24 de maio de 2021. 

 

 

ANDERSON ARAÚJO GALLIZA                HERMESON DE SOUZA PINHEIRO 

            OAB/RN N º 6762                                                  OAB/RN N º 6761 















































































































































































































































































 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

Comissão de Sindicância n°. 23091.008662/2020-86 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

 

Trata-se o presente documento de Relatório Final da Comissão de Sindicância 

referente ao Processo n°. 23091.008662/2020-86, instituída pela PORTARIA 

UFERSA/GAB nº. 169, de 30 de março de 2021, prorrogada pela PORTARIA 

UFERSA/GAB nº. 220, de 29 de abril de 2021, após a instrução probatória compreendida 

por análise da denúncia e de documentos coletados e deliberados pela Comissão, assim 

como a defesa escrita apresentada por JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, representado 

pelos advogados ANDERSON ARAÚJO GALLIZA e HERMESON DE SOUZA 

PINHEIRO, em decorrência do relatório investigativo, apresentado pela Comissão em 03 

de maio de 2021.  

 

I. Da Comissão de Sindicância  

Dentre as competências que cabem à autoridade máxima de uma Instituição 

Federal de Ensino Superior (IFES), o dever de apurar fatos supostamente irregulares que 

chegarem ao seu conhecimento é uma delas. Assim, previamente a qualquer juízo de 

mérito feito aos casos, havendo possíveis indícios de autoria e materialidade dos 

acontecimentos, suspostamente irregulares, caberá a averiguação. Essa premissa é válida 

para toda a comunidade acadêmica dentro da Instituição, que inclui docentes, discentes, 

técnico-administrativos, e, até mesmo, sendo o caso de fato acontecido durante o vínculo 

com a UFERSA, egressos.  



Neste prisma, no caso em questão, a Ouvidoria da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido (UFERSA), que constitui o mais importante canal de comunicação entre a 

UFERSA, os discentes, técnico-administrativos, docentes e a comunidade externa, com 

vistas a promover condições da IFES, conhecer seus problemas, dificuldades e lacunas 

na prestação de serviço ou da necessidade de programar e, ou melhorar a sua qualidade, 

recebeu diversas denúncias alegando fatos supostamente irregulares na tese de doutorado 

do egresso Josué de Oliveira Moreira do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal 

(PPGCA) da UFERSA. Da Ouvidoria, as denúncias foram encaminhadas ao 

conhecimento da Reitoria da universidade. 

Ante esses fatos, não há o que se falar que esta Universidade Federal estaria sendo 

induzida ao erro, ou manipulada apenas por promover apuração de denúncias que 

tramitaram por meio de comunicação oficial. Ainda mais ilógico seria afirmar que esta 

IFES foi vítima do “aparelhamento ideológico presente nas instituições de ensino”, ou 

que corroboraria para uma “perseguição covarde”, tendo em vista que todas as decisões 

que são tomadas são pautadas nos princípios norteadores da Administração Pública. Não 

obsta mencionar que, objetivando garantir a possibilidade da instauração de um 

procedimento apuratório, foi realizada uma consulta à Procuradoria Federal, que em 

Parecer nº 00279/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, concluiu por: 

“[…] conclui-se pela imperiosa necessidade de constituição de 

Comissão para, em procedimento apuratório, observados os princípios 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5o, inciso LV, da CRFB), 

investigar a denúncia de plágio da tese de doutorado do ex-discente 

JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, contanto que seja observado o 

disposto no item 12 supra.” 

Urge esclarecer, ainda, que a presente sindicância é um procedimento comum 

desta e demais Universidades públicas. Trata-se de um procedimento que tem por vistas 

apurar indícios de autoridade e de materialidade de supostos fatos irregulares, que 

contenham responsabilidade de menor potencial ofensivo. Assim, não cabe em 

instrumentos como este a aplicação de sanções mais rígidas, portanto, não há o que se 

falar em “cassação do diploma por parte da UFERSA” como alega a parte, uma vez que 

não cabem penalidades deste nível em procedimento como esta sindicância, e, 

considerando que o juízo de mérito desta comissão também não apontaria para tal 



conclusão – justamente pela rigidez que seria este ato. Sobre o assunto, o Manual do 

Processo Administrativo Disciplinar expõe: 

“Sindicância administrativa é o meio sumário de apuração ou 

elucidação de irregularidades no serviço para subsequente 

instauração de processo e punição ao infrator. Pode ser iniciada com 

ou sem sindicado, bastando que haja indicação de falta a apurar. Não 

tem procedimento formal, nem exigência de comissão sindicante, 

podendo realizar-se por um ou mais funcionários designados pela 

autoridade competente.” (Corregedoria-Geral da União, 2021, p. 53, 

grifo nosso) 

“É de se ressaltar, também, que a apuração de irregularidades no 

serviço público é feita por sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, conforme dispõe o art. 

143 da Lei nº 8.112/90.” (Corregedoria-Geral da União, 2021, p. 59, 

grifo nosso). 

 

Outrossim, em consonância ao PARECER nº 00279/2020/GAB/PF-

UFERSA/PGF/AGU, no item 12b, que a Defesa do investigado faz referência, há tão 

somente uma sugestão de como deverá ser composta a comissão de sindicância, não 

havendo, portanto, obrigatoriedade em instituir precisamente como indica o parecer. Diz-

se, ainda, que “preferencialmente deva compor”, o que demonstra o caráter opcional, 

cabendo tão somente a autoridade máxima desta IFES a tarefa de designar comissão, 

conforme feito na Portaria UFERSA/GAB nº 169, de 30 de março de 2021.  

Além disso, nestes casos, há de se considerar a praxe administrativa e a escassez 

de servidores para comporem comissões de sindicância, que dificultam a composição ser 

tal qual a sugerida. Menciona-se, ainda, que não deixou de ser acolhida tal proposta por 

completo, tendo em vista que há a presença de dois integrantes do PPGCA na comissão. 

No tocante à competência dos membros, não procede o argumento da parte de que 

haveria violação do devido processo legal. Veja-se: cinge-se a questão em aferir a 

utilização indevida das referências, que poderia supostamente decorrer em plágio, não 

sendo necessário adentrar no mérito do objeto de estudo da tese. Por este motivo, ainda 

que possua a comissão membros de outras áreas de conhecimento, conforme demonstrado 



por seus currículos, todos possuem vasta experiência com as normativas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e de como fazer corretamente as devidas 

referências. Portanto, não há o que se falar em comprometimento da comissão. Além 

disso, não há óbices legais que impeçam a atuação da presente comissão designada pela 

autoridade competente, tendo em vista que sindicância designada com vistas a apurar 

possíveis indícios de autoria e materialidade de determinada infração precisa apenas ser 

composta por um único servidor efetivo ou por comissão composta por dois ou mais 

servidores efetivos, atribuindo-se a presidência a um de seus membros no ato instaurador, 

conforme Instrução Normativa CGU nº 14/2018. 

 

II. Irregularidade na utilização de obras de conteúdo original 

Preliminarmente, urge esclarecer que a UFERSA preza pelo respeito aos direitos 

emanados da legislação vigente no país sobre direitos autorais ou de propriedade 

intelectual, impondo a necessidade da contribuição original de cada trabalho. Observam-

se algumas normas contidas no Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação 

Stricto Sensu da UFERSA: 

Subseção VIII 

Da Dissertação ou Da Tese 

Art. 68. A Dissertação ou Tese deverá basear-se em trabalho de 

pesquisa realizado mediante a aplicação do material e métodos 

adequados, revelar domínio do tema e capacidade de redação 

científica por parte do discente. 

[...] 

§ 2º A Tese, requisito para obtenção do grau de Doutor, deverá 

representar contribuição original e relevante ao desenvolvimento 

da área do conhecimento a qual está vinculada. (grifo nosso) 

 

TÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 80. Ressalvados os direitos emanados da legislação vigente no 

país sobre direitos autorais ou de propriedade intelectual, os 

resultados de pesquisa provenientes de Dissertações e de Teses 



defendidas nos Programas de Pós-graduação da UFERSA serão de 

propriedade da UFERSA e na sua divulgação, qualquer que seja o meio, 

constará obrigatoriamente a menção da UFERSA e do orientador. (grifo 

nosso) 

Dessas considerações e, sabendo da importância de resguardar os direitos autorais 

e a propriedade intelectual da obra original, é essencial que o discente se mantenha atento 

a forma correta de utilizar referências. Conforme ensinamento de Marcelo Krokoscz1 

(2013), “textos reescritos que apenas substituem sinônimos configuram-se como plágio, 

ainda que indicado o autor, pois em geral são transcritos literalmente trechos do autor 

original sem que isto seja destacado”.  

Neste cenário, sabe-se que o plágio não acontece somente com a ausência de 

créditos ao autor, sendo possível que ocorra ante a irregularidade na utilização de obras 

de conteúdo original sem prestar a indicação da maneira devida. Esta irregularidade por 

sua vez, foi admitida pelo egresso em sua defesa, ao dizer: “Em verdade errou o indiciado 

ao usar equivocadamente o regramento da ABNT, todavia, não deixou de trazer os 

elementos caracterizadores da citação direta, tal como, o número da página, mesmo que 

em local distinto.” (defesa escrita, página 43). Urge, ainda, expor que esta comissão 

compreende que o egresso pode não ter tido o intento de cometer tais equívocos, mas isto 

não o isenta da responsabilidade de corrigi-los, especialmente ao considerar que se espera 

maior preocupação do estudante envolvido com a pós-graduação, que é voltada à 

pesquisa, uma vez que este tem maiores condições, conhecimento e prática acadêmica 

para aplicar as normas de elaboração de trabalhos científicos (nos casos de citação direta 

e indireta, por exemplo). 

 

 

 

 
1 Pós-doutorando em Ciência da Informação (USP), Doutor e Mestre em Educação (USP), licenciado em 
Filosofia (UNIFAI) e Pedagogia (UNIBAN), bacharel em Teologia (ASSUNÇÃO). Atualmente, leciona 
Metodologia Científica nos cursos de graduação da FECAP. É autor dos livros Autoria e plágio: Um Guia 
para Estudantes, Professores, Pesquisadores e Editores e Outras palavras sobre autoria e plágio, ambos 
publicados pela Editora Atlas. Disponível em: 
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do;jsessionid=49C4DEB29DE480EF1359C6818B2CF
BF0.buscatextual_0 



III. Outras considerações 

Outrossim, disponibiliza a UFERSA, por meio do site da Biblioteca2, no tópico 

“ferramentas de produção”, os meios que auxiliam qualquer discente na produção de 

artigos, trabalhos de conclusão de curso, teses e afins. É possível encontrar normas da 

ABNT, documentos regulatórios, gerenciadores bibliográficos e demais instrumentos que 

evitam que equívocos como estes sejam cometidos. Além disso, no campo “Serviços”, e 

em seguida “Orientações aos concluintes”, poderá o discente encontrar template de TCC 

de Pós-Graduação, que contém exemplos de referências realizadas da maneira correta, 

além da indicação das próprias normas da ABNT, que a Universidade utiliza para 

fundamentar a elaboração de textos técnicos. Neste mesmo campo, ainda poderá ser 

redirecionado para outros links de demais instrumentos que poderá dispor para que o 

trabalho esteja em consonância com as normas oficiais de escrita científica. 

No tocante ao programa Plagius v. 2.6.41135.9, a Editora Universitária da 

UFERSA (EDUFERSA), órgão suplementar de natureza técnica, vinculado diretamente 

à Reitoria, indica-o como um dos softwares detectores no diagnóstico de possíveis 

transgressões quanto ao direito autoral. Está indicação está prevista no material 

disponibilizado pela EDUFERSA, denominado "Criação intelectual na comunicação 

científica reflexões e orientações3", página 133, que pode ser encontrado facilmente na 

página do órgão4. Importa mencionar que o software em questão não foi o único elemento 

decisivo para a comissão chegar às conclusões descritas no relatório investigativo, tendo 

em vista que todo o conhecimento científico dos membros e os debates a respeito do caso 

foram considerados para tanto. 

 Isto posto, urge compreender que a similaridade entre o caso abordado e demais 

possíveis irregularidades em outra tese, especialmente que não seja desta IFES, não é 

objeto de análise desta sindicância. E, ainda que em eventual apuração fosse encontrado 

qualquer indício de autoria e materialidade de equívoco noutra tese, não alteraria os fatos 

apurados na presente averiguação. Outrossim, esta comissão não tem escopo de investigar 

 
2 Disponível em: https://bibliotecas.ufersa.edu.br/ 
3 Disponível em: https://edufersa.ufersa.edu.br/wp-
content/uploads/sites/27/2016/05/Cria%C3%A7%C3%A3o-intelectual-na-comunica%C3%A7%C3%A3o-
cient%C3%ADfica_2016-2.pdf 
4 Disponível em: https://edufersa.ufersa.edu.br/ 



as possíveis responsabilidades do orientador no feito, uma vez que não foram relatadas 

no processo n°. 23091.008662/2020-86, que deu origem a esta sindicância. 

 

IV. Conclusão 

 

Em virtude do exposto nos capítulos anteriores, considerando os fatos citados no 

relatório investigativo, as informações prestadas pelo egresso em sua defesa escrita, a 

apuração realizada por todos os meios de provas admitidos em direito e todo o trabalho 

executado pela presente Comissão de Sindicância, considera-se que o egresso não teve o 

propósito de copiar a obra de outrem e expor como se fosse de sua própria autoria. 

Todavia, ainda que ante a ausência de dolo, houve plágio por irregularidade (também 

conhecido academicamente como “atecnia”) na utilização de obras de conteúdo original, 

tendo em vista que os créditos aos respectivos autores foram prestados de maneira 

indevida. 

 

Assim sendo, esta Comissão considera que deve ser aplicado ao egresso Josué 

de Oliveira Moreira a penalidade de correção dos trechos apontados no Relatório 

Investigativo. E neste quesito, compreende-se também que deve ser indeferido o pleito 

de depoimento do professor orientador do egresso investigado, tendo em vista que a 

decisão aqui tomada pela Comissão já acolhe o pleito alternativo da defesa escrita do 

egresso, quando solicita que caso não seja possível o arquivamento da sindicância, “lhe 

seja aplicada a pena mínima, em atendimento ao princípio da proporcionalidade, 

possibilitando a retificação/correção da Tese de Doutorado, a exemplo de casos 

semelhantes assim decididos pela UFERSA” (defesa escrita, p. 55). 

 

Ante as conclusões aqui narradas, a Comissão sugere à Reitora da UFERSA 

que determine ao egresso Josué de Oliveira Moreira a correção de todos os trechos 

indicados no Relatório Investigativo como plágio por irregularidade, em um prazo 

de até 90 (noventa) dias, para que uma nova versão da tese seja depositada no 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal e na Biblioteca Central da 

UFERSA.  

 

 



V. Do Encaminhamento à Autoridade Instauradora 

 

Encerrados os trabalhos, a Comissão de Sindicância referente ao Processo n°. 

23091.008662/2020-86 submete à apreciação de Vossa Senhoria os autos do presente 

processo, nos termos do art. 166 da Lei n° 8.112, de 1990. 

 

Mossoró/RN, 01 de junho de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

Rui Sales Júnior 

Presidente 

 

 

______________________________________________ 

Alexsandra Fernandes Pereira 

Membro 

 

 

________________________________________________ 

Carlos Iberê Alves Freitas 

Membro 
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Processo nº: 23091.004155/2021-37 

Interessado: REITORIA 

Assunto: DECISÃO FINAL – SINDICÂNCIA  

__________________________________________________________________________ 
 

DECISÃO FINAL 

  

I. Relatório 

Versa o presente processo acerca de Sindicância, nº 23091.004155/2021-37, para apurar 

suposto plágio em trechos da Tese de Doutorado de Josué de Oliveira Moreira, ex-discente de 

Programa de Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA. A 

Comissão fora designada pela Portaria UFERSA/GAB nº 169, de 30 de março de 2021, e 

prorrogada pela Portaria UFERSA/GAB nº 220 de 29 de Abril de 2021. Neste sentido, após a 

instrução probatória compreendida por análise da denúncia e de documentos coletados e 

deliberados, assim como a defesa escrita apresentada pelo egresso, a Comissão sugeriu a 

correção de todos os trechos indicados no Relatório Investigativo como plágio por 

irregularidade, em um prazo de até 90 (noventa) dias, para que uma nova versão da tese seja 

depositada no Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal e na Biblioteca Central da 

UFERSA. 

 Os autos estão instruídos com os seguintes elementos: 

(a)  às fls 01/06 constam denúncias relatando o caso. 

(b)  às fls 07/09 constam Ata da 5ª Reunião Ordinária de 2018 do Conselho de Pós-

Graduação Stricto Sensu da UFERSA, realizada em 30 de setembro de 2018, que atendeu ao 

pedido de reconsideração e concedeu ao discente Josué de Oliveira Moreira novo prazo para 

defender a tese, uma vez que o prazo original já havia se esgotado. 

(c) às fls 10/11 contam Ata da 2ª Reunião Extraordinária de 2020 do Programa de 

Pós-Graduação em Ciência Animal da UFERSA, realizada em 17 de setembro de 2020, em que 

foi decidido encaminhar todas as denúncias do caso para que fossem tomadas as providências 

cabíveis. 

(d) à fl 12 consta Memorando Eletrônico nº 01/2020, que contém a solicitação de 

apuração dos fatos, pedida pelo orientador do ex-discente, prof. Jean Berg Alves da Silva. 
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(e) à fl 13 consta Memorando Eletrônico nº 188/2020, que contém dúvida da 

PROPPG sobre a possibilidade de abrir processo durante a pandemia de Covid-19. 

(f) às fls 14/15 consta Despacho, em que fora consultada à Procuradoria Federal 

sobre a dúvida da PROPPG. 

(g) às fls 16/22 consta PARECER nº 00279/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, em 

que fora confirmada a possibilidade de abrir processo apuratório sobre o caso. 

(h) às fls 23/25 consta Despacho, que atribui à Reitora a responsabilidade de designar 

comissão para a sindicância em questão. 

(i) à fl 26 consta Portaria UFERSA/GAB Nº 169, de 30 de março de 2021, que 

dispõe sobre designação de Comissão com o objetivo instaurar a Sindicância em questão. 

(j) à fl 27 consta Portaria UFERSA/GAB Nº 220, de 29 de abril de 2021, que dispõe 

sobre a prorrogação de prazo da comissão de Processo de Sindicância. 

(k) às fls 28/106 consta Tese de Doutorado do Programa de Pós Graduação em 

Ciência Animal do egresso Josué de Oliveira Moreira. 

(l) às fls 107/133 consta Relatório Investigativo da Comissão de Sindicância. 

(m) à fl 134 consta Notificação da Comissão de Sindicância ao sr. Josué de Oliveira 

Moreira 

(n) às fls 135/189 consta Defesa Escrita de Josué de Oliveira Moreira. 

(o) às fls 190/323 constam outras sindicâncias, tais processos também tratam de 

denúncias de plágios, demonstrando casos em que a UFERSA decidiu por exigir dos discentes a 

retificação das teses/dissertações, nos momentos em que o plágio foi identificado. 

(p) às fls 324/331 consta Relatório Final da Comissão de Sindicância. 

É o que merece ser relatado. 

 

II. Dos fatos  

Em setembro de 2020 foram veiculadas na imprensa local denúncias de um possível caso 

de plágio na tese do egresso Josué de Oliveira Moreira, que participou do Programa de Pós 

Graduação em Ciência Animal (PPGCA) da UFERSA e obteve título de Doutor em Ciência 

Animal no ano de 2018. Além das notícias, as denúncias também foram encaminhadas à 

Ouvidoria e ao PPGCA. 
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A denúncia contendo os supostos trechos plagiados foi inserida na plataforma Google 

Drive
1
, havendo indicação de quais frases teriam sido copiadas sem as devidas referências aos 

trabalhos originais, publicados em datas anteriores à tese.  

Neste prisma, considerando os princípios norteadores da Administração Pública, bem 

como a obrigatoriedade de apurar fatos supostamente irregulares dos quais se tenha 

conhecimento, foi instaurado o Processo nº 23091.008662/2020-86, em que fora realizada 

consulta à Procuradoria Federal, narrando os acontecidos. Esta consulta, por seu posto, resultou 

no Parecer nº 00279/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, que concluiu por sugerir a realização 

de procedimento apuratório. Veja-se:  

“Contudo, tratando-se de ex-discente de Programa de Pós-Graduação e, 

sobretudo, por não ser servidor desta IFES, não haveria irregularidade de cunho 

funcional, bem como não se verifica qualquer pertinência administrativa na 

atividade desenvolvida pelo particular. Logo, não cabe atuação disciplinar em 

desfavor do discente. A apuração deve, assim, seguir outro norte, isto é, a 

realização de procedimento apuratório.” (RIBEIRO, Márcio, 2020, p. 18). 

 O mesmo Parecer da Procuradoria Federal ainda recomendou que a Comissão de 

Sindicância para apurar o ocorrido fosse designada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação, tendo em vista que a Portaria UFERSA/GAB nº 429, de 26 de junho de 2018, que 

dispõe, no seu artigo 2º, inciso VII, alínea i, lhe dava competência para tanto. 

 Todavia, a referida Portaria possuía os efeitos válidos somente até 04 de agosto de 2020. 

Em seu lugar, foi publicada a Portaria UFERSA/GAB nº 658, de 04 de novembro de 2020, que 

estabeleceu delegação de competências aos Pró-Reitores aos Pró-Reitores, sendo excluída a 

possibilidade de apuração de denúncias de plágios de dissertação e teses de cursos de pós-

graduação através de comissão determinada pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Assim, a competência para instauração de comissão para apuração de denúncias passou a recair 

sobre a autoridade máxima desta Instituição Federal de Ensino Superior. 

                                                 
1
 Disponível em: drive.google.com/file/d/1LzAXnLZRmB383dlDmeEmkF1v5qtJkwUL/view 
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 Considerando tais fatos, a comissão apuratória foi designada pela Portaria UFERSA/GAB 

nº 169, de 30 de março de 2021, prorrogada pela Portaria UFERSA/GAB nº 220 de 29 de Abril 

de 2021. Assim, em 31 de março de 2021, foi instaurada a Sindicância nº 23091.004155/2021-

37, com objetivo de apurar os fatos contidos do processo nº 23091.008662/2020-86, referente à 

denúncia. 

No decurso da sindicância, a Comissão apresentou o Relatório Investigativo, que 

continha os antecedentes, as instruções, as avaliações, a descrição das atividades que realizaram 

e conclusão preliminar que haviam chegado. Assim, considerando os indícios de autoria e de 

materialidade que haviam encontrado, além das idôneas garantias do devido processo legal, o 

contraditório e a ampla defesa, e a produção de todos os meios de provas admitidos em direito, a 

Comissão notificou, em 04 de maio de 2021, o ex-discente, para que pudesse apresentar sua 

Defesa Escrita. 

Por conseguinte, a defesa escrita foi apresentada por Josué de Oliveira Moreira, 

representado pelos advogados Anderson Araújo Galliza e Hermeson de Souza Pinheiro, em 24 

de maio de 2021. Na defesa foram apresentadas as contrarrazões e alegações dos fatos 

imputados, justificando, entre outros argumentos, que teria o egresso cometido irregularidades 

no momento de referenciar, mas que tais deslizes não implicariam no plágio.  

Destarte, considerando a defesa escrita apresentada, e, após a instrução probatória 

compreendida por análise da denúncia e de documentos coletados e deliberados, a Comissão 

apresentou seu Relatório Final, em 01 de junho de 2021. Assim, concluiu recomendar que fosse 

incumbida ao egresso Josué de Oliveira Moreira a penalidade de correção dos trechos apontados 

como plágio por irregularidade no Relatório Investigativo. Verifica-se trecho: 

“Ante as conclusões aqui narradas, a Comissão sugere à Reitora da 

UFERSA que determine ao egresso Josué de Oliveira Moreira a 

correção de todos os trechos indicados no Relatório Investigativo 

como plágio por irregularidade, em um prazo de até 90 (noventa) dias, 

para que uma nova versão da tese seja depositada no Programa de Pós-

Graduação em Ciência Animal e na Biblioteca Central da UFERSA.” 

(Relatório Final da Comissão de Sindicância, 2021, p. 330, grifo nosso). 
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A partir da análise das provas de todo o processo, assim como das conclusões da 

Comissão em seu Relatório Final, acatamos o relatório e todas as fundamentações da Comissão 

Processante, no sentido de que houve irregularidade/atecnia na utilização de obras de conteúdo 

original, caracterizando o plágio, uma vez que os créditos aos respectivos autores foram 

prestados de maneira indevida. 

Sabe-se que um discente de pós-graduação está habituado com um ensino frequentemente 

voltado à pesquisa e à extensão, tendo em vista que este nível de ensino, diferente do que 

ocorrem em alguns casos de graduação, não objetiva simplesmente a formação profissional e 

ingresso no mercado de trabalho. Assim, uma vez situado à elaboração de trabalhos científicos, 

espera-se que o aluno possua a responsabilidade de adequar os seus estudos às normativas 

vigentes.  

Conforme exposto pela Comissão, a Universidade Federal Rural do Semi-Árido fornece 

todas as ferramentas e informações para que o discente tenha ciência das normas exigidas, e, 

portanto, tenha a condição de aplica-las. Dentre as ferramentas de produção, citam-se os 

gerenciadores bibliográficos, documentos regulatórios e normas da ABNT, mecanismo online 

para referências. Todos esses, se utilizados corretamente, garantem que os artigos científicos, 

trabalhos de conclusão de cursos, teses e dissertações sejam realizados com regular utilização de 

obras de conteúdo original, conforme se espera. 

Neste sentido, esta Instituição Federal de Ensino Superior preocupa-se em promover a 

proteção de obras intelectuais contra violações que podem ter grande potencial ofensivo aos 

direitos da personalidade. Assim, é dever desta Universidade promover o enfrentamento a este 

problema de plágio, seja por ausência de crédito ao autor da obra original, ou por cita-lo de 

forma irregular. Por este motivo, não pode se olvidar de apurar os casos em que haja indícios de 

irregularidade, e, uma vez confirmados, não poderá desobrigar-se da responsabilidade de punir. 

Neste sentido, expõe a Comissão: 

“Neste cenário, sabe-se que o plágio não acontece somente com a 

ausência de créditos ao autor, sendo possível que ocorra ante a 

irregularidade na utilização de obras de conteúdo original sem prestar a 

indicação da maneira devida. Esta irregularidade por sua vez, foi 
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admitida pelo egresso em sua defesa, ao dizer: “Em verdade errou o 

indiciado ao usar equivocadamente o regramento da ABNT, todavia, 

não deixou de trazer os elementos caracterizadores da citação direta, 

tal como, o número da página, mesmo que em local distinto.” (defesa 

escrita, página 43). Urge, ainda, expor que esta comissão compreende 

que o egresso pode não ter tido o intento de cometer tais equívocos, mas 

isto não o isenta da responsabilidade de corrigi-los, especialmente ao 

considerar que se espera maior preocupação do estudante envolvido com 

a pós-graduação, que é voltada à pesquisa, uma vez que este tem maiores 

condições, conhecimento e prática acadêmica para aplicar as normas de 

elaboração de trabalhos científicos (nos casos de citação direta e indireta, 

por exemplo).” (Grifos nossos. Relatório Final da Comissão, 2021, p. 

329) 

 

 Assim, concordamos com a sugestão da Comissão em seu Relatório Final, de que seja 

determinado ao ex discente a penalidade de correção dos trechos apontados como irregulares, 

ressaltando que já houve precedente neste sentido na UFERSA, em específico o Processo n. 

23091.004444/2013-71, conforme exposto nos autos desta Sindicância.  

 

III. Conclusão 

 

Ante o exposto, tendo em vista as provas carreadas durante a instrução probatória e o teor 

do Relatório Final da Comissão Processante, além dos fundamentos referidos neste documento e 

o precedente desta IFE, em específico o Processo n. 23091.004444/2013-71, determino ao 

egresso Josué de Oliveira Moreira a correção de todos os trechos indicados no Relatório 

Investigativo como plágio por irregularidade, em um prazo de até 90 (noventa) dias, a partir 

da ciência desta decisão, para que uma nova versão da tese seja depositada no Programa de 

Pós-Graduação em Ciência Animal e na Biblioteca Central da UFERSA 
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. 

Notifique-se o ex discente acusado da presente decisão. 

 

 

Mossoró/RN, 21 de junho de 2021.  

 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Reitora 
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Processo nº: 23091.008736/2021-25 

Interessado: JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA 

Assunto: RECURSO 

 
 

DESPACHO_______________________________________________ 
 

 

01. Considerando o Processo 23091.008736/2021-25, no qual o senhor Josué de Oliveira 

Moreira apresenta Recurso ao Processo 23091.008662/2020-86, designo o Conselheiro Lázaro 

Luis de Lima Sousa como relator do referido processo. 

 

02. O supracitado conselheiro tem o prazo de 15 dias para apresentar o relatório à Secretaria de 

Órgãos Colegiados (SOC).  

 

 

Mossoró, 16 de julho de 2021. 

 

 

Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira 

Presidente do Conselho Universitário 
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ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

Relator LAZARO LUIS DE LIMA SOUSA 

Documento AVALIAÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO PELO PROCESSO 

23091.008736/2021-25, VISANDO AFASTAR O INSTITUTO DO 

PLÁGIO NO RELATÓRIO INVESTIGATIVO APONTADO 

1. Relatório 

 

Considerando o processo 2301.008736/2021-25, em que é pedido afastar o instituto do 

‘plágio’ constante no Relatório Investigativo, a seguir encontra-se uma avaliação geral 

sobre as principais ocorrências que se faz necessária para esta análise. 

Uma vez que todo o processo de apuramento iniciou a partir de manifestações oriundas 

da ouvidoria da UFERSA sobre um suposto plágio cometido pelo egresso JOSUÉ DE 

OLIVEIRA MOREIRA, foi indicada a criação de uma comissão pelo Procurador Federal, 

Márcio Ribeiro, visando, em procedimento apuratório, investigar a denúncia de plágio. 

A comissão designada pela reitora Ludimilla Carvalho Serafim de Oliveira para esta 

função, através da Portaria UFERSA/GAB Nº 169, de 30 de março de 2021, era composta 

pelos professores doutores Rui Sales Júnior (presidente), Alexsandra Fernandes Pereira, 

Carlos Iberê Alves Freitas e Jackson de Brito Simões (suplente), pelos fatos contidos no 

processo Nº 23091.008662/2020-86. 

O procedimento de apuração foi realizado mediante averiguação de trechos da tese de 

doutorado do egresso JOSUÉ DE OLIVEIRA MOREIRA, pelo programa de detecção de 

plágio, Plagius, que verifica a equidade entre as informações contidas no documento 

avaliado e diversas publicações constantes na literatura virtual. 

Os trechos detectados pelo software foram avaliados tecnicamente pela comissão. A 

avaliação sobre a tese foi realizada em 41 (quarenta e uma) páginas efetivas da tese, a 

contar da Introdução até a última página das Considerações Finais, o apontando 

41(quarenta e um) trechos detectados como plágio pelo Plagius, do quais 32 (trinta e dois) 

foram confirmados claramente a “transcrição exatas” de outros trabalhos publicados 

previamente, o que configurou o ‘plágio’ nas avaliações da comissão, ressaltando a 

equivalência de 7 (sete) páginas inteiramente transcritas do total de páginas efetivas da 

tese do egresso. 

Entende-se, aqui, que a função e o exercício da comissão é a avaliação técnica do arquivo 

disponibilizado e considerado como a versão final da tese, na formatação em que ela se 
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Mossoró, 30 de agosto de 2021. 

 

 

 

Lázaro Luis de Lima Sousa 

Relator 

Conselheiro do CONSUNI 

apresentava, utilizando de critérios considerados objetivos, não fazendo jus de valor sobre 

o egresso.  

Diante do pedido, não encontrando elementos que se fizessem ter outra concepção pelos 

fatos observados pelo software, complementados por uma avaliação direta e técnica pela 

comissão, eu, Lázaro Luis de Lima Sousa, relator do pedido, sugiro NEGAR o pedido do 

requerente de possível alteração nas denominações adotadas no Relatório Investigativo. 

 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

 Aprovar texto da norma com alterações 

x Negar o pedido do processo 2301.008736/2021-25 

3. Emendas 

Nada a declarar 

 

LAZARO LUIS DE 
LIMA 
SOUSA:66761476372
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